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I - Introdução 

Muito se tem e s c r i t o a r e s p e i t o de um bom s i s tema t r i b u t á r i o , c o n s t i ­
t u i n d o , i n c l u s i v e , c a p í t u l o s o b r i g a t ó r i o s de muitas obras que tratam 
de f inanças p ú b l i c a s . 

Poder íamos d e f i n i r um bom s i s tema t r i b u t á r i o como sendo aque le que a t e n ­
da aos o b j e t i v o s de p o l í t i c a econômica , t r açados p e l o s gove rnan t e s de 
uma nação , s u j e i t o , porém, a determinados p r i n c í p i o s que foram e l a b o ­
rados ao l ongo dos anos p e l a dou t r ina f i n a n c e i r a . Essa d e f i n i ç ã o c o r ­
r e sponde , n a t u r a l m e n t e , a um s i s tema t r i b u t á r i o r a c i o n a l , em o p o s i ç ã o 
aos s i s t emas h i s t ó r i c o s , i s t o é , aque les que sao formados ao sabor das 
c i r c u n s t â n c i a s p o l í t i c a s e das nece s s idades de r e c e i t a s para o Es tado 
sem um estudo r a c i o n a l de suas f o n t e s , f a t o s g e r a d o r e s , bases de c á l ­
c u l o , a l í q u o t a s e t c ; seus e f e i t o s sobre a produção , consumo,poupança, 
p r e ç o s , d i s t r i b u i ç ã o da renda e t c . 

O o b j e t i v o d e s t e t r a b a l h o é f a z e r um es tudo t e ó r i c o dos p r i n c i p a i s 
p r i n c í p i o s que o r i en t am um bom s i s tema t r i b u t á r i o , c o m p a t i b i l i z a n d o - o s , 
ao mesmo tempo, com os o b j e t i v o s de p o l í t i c a e c o n ô m i c a p r e c o n i z a d o s pe ­
las au to r idades governamenta i s e , t an to quanto p o s s í v e l , com o grau de 
e v o l u ç ã o econômica de cada p a í s . 

Os p r i n c i p a i s p r i n c í p i o s que comandam um bom s i s tema t r i b u t á r i o a s e ­
rem estudados sao os s e g u i n t e s : 

a ) s i m p l i c i d a d e e c l a r e z a g ) e l a s t i c i d a d e 

b ) c e r t e z a h) j u s t i ç a 

c ) comodidade i ) n e u t r a l i d a d e 

d) economia j ) f l e x i b i l i d a d e 

e ) e x e q l l i b i l i d a d e 1) i n t e r v e n c i o n i s m o 

f ) p r o d u t i v i d a d e 

Os p r i n c í p i o s áe a e b sao o r i e n t a d o r e s de uma boa admin i s t r ação f i s ­
c a l , i s t o e , l e v e , e f i c a z , d e s b u r o c r a t i z a d a e menos cus to sa , t an to pa­
ra o f i s c o como para o c o n t r i b u i n t e ; os de l e t r a s f e g sao b a l i s a r e s 



2 - Certeza e Comodidade 

Para que as empresas e os i n d i v í d u o s , c o n t r i b u i n t e s dos mais v a r i a d o s 
i m p o s t o s , possam o r g a n i z a r e p l a n e j a r sua p rodução , seu consumo, seu e s ­
f o r ç o de t r a b a l h o , e n f i m , sua v i d a econômica , e n e c e s s á r i o que e l e s 
saibam a que t i p o de t r i b u t o s e s t ã o s u j e i t o s , quanto e quando devem pa­
g á - l o s , p e l o menos com a a n t e c i p a ç ã o n e c e s s á r i a e x i g i d a para t a l f i m . 

Do p r i n c i p i o da c e r t e z a , r e g r a de boa norma de admin i s t r ação f i s c a l , 
d e c o r r e o p r i n c i p i o da l e g a l i d a d e e , mesmo, da anual idade do imposto 
consagrado na m a i o r i a das ca r t a s magnas dos pal-ses d e m o c r á t i c o s , de v e z 
que os c idadãos nao podem e s t a r ao l i v r e a r b í t r i o do poder d i s c r i c i o ­
n á r i o do f i s c o . Por o u t r o l a d o , o p r i n c í p i o da comodidade recomenda que 
a época do pagamento do t r i b u t o deve consu l t a r t an to os i n t e r e s s e s do 
c o n t r i b u i n t e como do f i s c o , de maneira a nao causar empec i lho ao desen ­
v o l v i m e n t o normal das a t i v i d a d e s econômicas de uma nação . 

pa ra de te rminar o rend imento de um s i s t ema f i s c a l e atendem mais aos o b ­
j e t i v o s de p r o p o r c i o n a r r e c e i t a aos c o f r e s p ú b l i c o s , s a t i s f a z e n d o os 
o b j e t i v o s f i n a n c e i r o e de a c e l e r a ç ã o a o , c r e s c i m e n t o econômico mediante 
ação d i r e t a do E s t a d o ; o cons t an t e da l e t r a h s a t i s f a z , p redominante ­
mente , o o b j e t i v o de uma p o l í t i c a de r e d i s t r i b u i ç a o de renda, ou me­
l h o r , p repara as f i nanças p u b l i c a s para esse o b j e t i v o , que se ra comple­
mentado p e l o lado de suas despesas p ú b l i c a s ; o de l e t r a i d i z r e s p e i t o 
e s s e n c i a l m e n t e a manutenção de uma e f i c i e n t e a l o c a ç ã o de r ecu r sos e , 
como t a l , e s se p r i n c i p i o s a t i s f a z o o b j e t i v o de uma p o l l t i c a ^ d e c r e s ­
c imento e f i c i e n t e da economia p r i v a d a ; os das l e t r a s J e l sao n o r t e a -
dores de uma p o l í t i c a econômica c o n j u n t u r a l , a n t i c i c l i c a e de promoção 
do d e s e n v o l v i m e n t o econômico . 

Ã e x c e ç ã o do p r i m e i r o grupo de p r i n c í p i o s , os demais s ao , por v e z e s , 
c o n f l i t a n t e s e n t r e s i , por v e z e s complementares , dependendo t an to do 
grau de d e s e n v o l v i m e n t o da economia de uma p a i s e dos o b j e t i v o s de sua 
p o l i t i caeconómica como da maneira de como se o r g a n i z a o seu s i s t ema t r i b u ­
t á r i o , i s t o e , de como sao e s t a b e l e c i d o s os elemen tos cons t i tut i vos do im­
p o s t o , sobre tudo no que se r e f e r e a sua f o n t e ou ma té r i a t r i b u t á v e l , s u a 
base de c á l c u l o e suas a l í q u o t a s . Antes de estudarmos es.ses p o s s í v e i s 
c o n f l i t o s , f a r e m o s um es tudo de cada p r i n c i p i o acima enumerado. 

II — Princípios de Natureza Administrativa 

1 — Simplicidade e Clareza 

Esses d o i s p r i n c í p i o s dizem r e s p e i t o e s s e n c i a l m e n t e ã l e g i s l a ç ã o t r i ­
b u t a r i a . Toda a l e i t r i b u t a r i a deve ser e l a b o r a d a e o r g a n i z a d a de ma­
n e i r a que nao sõ o f i s c o , mas sobre tudo qualquer c o n t r i b u i n t e s e j a ca­
paz de en tendê- l a^sem n e c e s s i d a d e de consu l t a a e s p e c i a l i s t a s q u a l i f i ­
cados em l e g i s l a ç ã o t r i b u t á r i a . Apesar de e v i d e n t e s , e s ses d o i s p r i n ­
c í p i o s nem sempre e s t ã o p r e s e n t e s nas l e i s t r i b u t á r i a s , s e j a por f a l t a 
de s i s t e m a t i z a ç a o das mesmas, d e v i d o ãs cons tan tes a l t e r a ç õ e s de seus 
d i s p o s i t i v o s para abranger novos f a t o s t r i b u t á v e i s nao p r e v i s t o s na 
l e i , s e j a para conceder exonerações f i s c a i s , f a c e ãs nece s s idades da 
conjuntura econômica ou de i n t e r e s s e de grupos de p r e s s õ e s , ou s e j a , 
a inda , d e v i d o ã complexidade de alguns t r i b u t o s que e n v o l v e uma v e r d a ­
d e i r a malha da v i d a econômica de um p a i s . 



3 — Economia 

Uma das q u a l i d a d e s de uma e f i c i e n t e a d m i n i s t r a ç ã o f i s c a l e aque la que , 
sem p r e j u í z o da a r r ecadação de r e c e i t a s para o T e s o u r o , s e j a a menos 
onerosa t an to para os c o f r e s p ú b l i c o s como para os c o n t r i b u i n t e s do im­
p o s t o . I s s o e x i g e de p a r t e do f i s c o uma admin i s t r ação d e s b u r o c r a t i z a ­
da, p e s s o a l q u a l i f i c a d o e c o n t r o l e e f i c i e n t e , mas s i m p l e s ; de p a r t e dos 
c o n t r i b u i n t e s , uma documentação f i s c a l t an to quanto p o s s í v e l uni forme 
para a m a i o r i a dos t r i b u t o s , s a l v o para aque le s que e x i g e m , p e l a sua 
n a t u r e z a , documentação e c o n t r o l e a p a r t e . Essa e a r e g r a da economia 
do imposto que , se pode a f i r m a r , é o f u l c r o dos demais p r i n c í p i o s de um 
bom s i s tema t r i b u t á r i o de um ponto de v i s t a a d m i n i s t r a t i v o . 

4 - Exeqüibilidade 

P o r ú l t i m o , como boa r e g r a de admin i s t r ação f i s c a l , umbom s i s tema t r i ­
b u t á r i o deve s e r e x e q ü í v e l t an to de um ponto de v i s t a e c o n ô m i c o , p s i c o ­
l ó g i c o , como a d m i n i s t r a t i v o . De um ponto de v i s t a econômico e p s i c o l ó ­
g i c o , devem-se i n s t i t u i r t r i b u t o s de acordo com a capac idade c o n t r i b u -
t i v a de um p o v o , e s c o l h e n d o - s e as f o n t e s t r i b u t á v e i s e a l í q u o t a s mais 
adequadas , que mani fes tem essa capac idade de pagar sem p r o v o c a r r e a ­
ções de p a r t e dos c o n t r i b u i n t e s . Aqui en t r a em j o g o a e s c o l h a e n t r e os 
chamados impostos d i r e t o s e i n d i r e t o s " ' , que dependem, e n t r e ou t ros f a ­
t o r e s , do grau de e v o l u ç ã o da economia de um p a i s e do comportamento 
s o c i a l de seu p o v o . De um ponto de v i s t a a d m i n i s t r a t i v o , nao se i n s t i ­
tuem t r i b u t o s que sejam i m p o s s í v e i s de serem ar recadados e f i s c a l i z a ­
d o s . Embora o r e c o l h i m e n t o v o l u n t á r i o dos t r i b u t o s s e j a a r e g r a , deve 
sempre e x i s t i r a p o s s i b i l i d a d e de f i s c a l i z á - l o s , p o i s , se nao f o r a s ­
s im, have rá um c o n v i t e por p a r t e dos c o n t r i b u i n t e s ã v i o l a ç ã o da l e i ou 
a sonegação do t r i b u t o . A s s i m , a o b s e r v â n c i a e s t r i t a do p r i n c i p i o da 
economia do i m p o s t o , embora deva e s t a r p r e s e n t e numaadminis t ração f i s ­
c a l , nao deve p r e j u d i c a r a e x e q ü i b i l i d a d e de um s i s tema t r i b u t á r i o de 
um ponto de v i s t a a d m i n i s t r a t i v o . 

Esses sao os c i n c o p r i n c í p i o s b a l i s a r e s de na tu r eza a d m i n i s t r a t i v a de 

um bom s i s tema t r i b u t á r i o . 

Estudaremos a g o r a , de uma maneira mais aprofundada, os p r i n c í p i o s e c o -
n o m i c o - s o c i a i s que devem n o r t e a r um bom s i s tema t r i b u t á r i o . 

III — Princípios de Natureza Econômico-Social 

1 - Neutralidade do Tributo 

Na l i t e r a t u r a sobre f i nanças p ú b l i c a s , é p a c í f i c o que um e f i c i e n t e ^ s i s -
tema t r i b u t á r i o , do ponto de v i s t a econômico , é aque le que p rovoca c 

Impostos diretos são aqueles em que o contribuinte legal tem pouquíssimas possibilidades de transfe­

rido para frente ou para trás, tornando-se seu contribuinte de fato; impostos indiretos são aqueles em 

que o contribuinte legal transfere, ou via pieços das mercadorias, para os consumidores, ou via redu­

ção de preços dos fatores e dos insumos, para os pioprietários dos mesmos, ambos contribuintes de 

fato. 



mínimo de d i s t o r ç ã o na a l o c a ç ã o de r ecu r sos econômicos na produção e n o 
consumo, no s e n t i d o de nao d iminu i r sua e f i c i ê n c i a p r o d u t i v a . 

Esse e o s e n t i d o da n e u t r a l i d a d e do impos to . De i n í c i o , p r e c o n i z a v a - s e 
uma n e u t r a l i d a d e a b s o l u t a , como o c o r r i a f reqüentemente nas obras c l á s ­
s i c a s de f i n a n ç a s . I s s o e r a d e v i d o , p r i m e i r o , porque nos s é c u l o s X V I I I 
e X I X , época em que predominava a l i t e r a t u r a econômica c l á s s i c a , a c a r ­
ga t r i b u t á r i a e ra pequena d e v i d o ãs poucas funções econômicas e x e r c i ­
das p e l o E s t a d o ; segundo, po rque , no r a c i o c í n i o d e s e n v o l v i d o p e l o s e c o ­
nomis tas c l á s s i c o s , e s t a v a embutida a i d é i a do funcionamento de uma 
economia em cond ições de c o n c o r r ê n c i a p e r f e i t a , cond ição n e c e s s á r i a pa­
ra uma ót ima a l o c a ç ã o de r e c u r s o s , no s e n t i d o p a r e t i a n o . Como o supos­
to e ra o de uma e f i c i e n t e a l o c a ç ã o antes da i n c i d ê n c i a do i m p o s t o , e 
sua ca rga e ra b a i x a , recomendava-se um s i s tema t r i b u t á r i o neu t ro para 
nao p r o v o c a r d i s t o r ç ã o nessa a l o c a ç ã o ó t i m a , e v i t a n d o perda da e f i c i ê n ­
c i a econômica do s i s t ema p r o d u t i v o . O imposto i d e a l s e r i a um imposto 
"pe r c a p i t a " com b a i x a s a l í q u o t a s , i n c i d i n d o em i g u a l quant idade sobre 
todas as p e s s o a s . Mais t a r d e , com o aumento da ca rga t r i b u t á r i a , f a c e 
ãs novas funções econômicas assumidas p e l o Es tado e f a c e ao r e c o n h e c i ­
mento de c e r t a s i m p e r f e i ç õ e s no funcionamento da economia — c o n c o r r ê n ­
c i a i m p e r f e i t a , m o n o p ó l i o , o l i g o p ó l i o s e t c —, passou-se a p r e c o n i z a r o 
r e s p e i t o ã n e u t r a l i d a d e r e l a t i v a do i m p o s t o , i s t o é , aque l e que p r o v o ­
que , t an to quanto p o s s í v e l , o mínimo de d i s t o r ç ã o na a l o c a ç ã o p r e e x i s ­
t e n t e dos r e c u r s o s , para e v i t a r o aumento da perda da e f i c i ê n c i a na 
economia ou para r e d u z i r ao mínimo o "pe so mor to" d e c o r r e n t e da i n c i ­
dênc i a do impos to . Estudaremos a t í t u l o de i l u s t r a ç ã o , alguns casos 
des se p r i n c í p i o , na sua v e r s ã o p r i m i t i v a . 

1.1 - E f e i t o de um imposto sobre a produção ou consumo 

O g r á f i c o a b a i x o , p a r t i n d o do suposto de que e x i s t a uma a l o c a ç ã o ó t i ­
ma dos r ecu r sos antes da i n c i d ê n c i a de um imposto sobre a produção por 
unidade de produto v e n d i d o , poe em e v i d e n c i a , após a t r i b u t a ç ã o , a p e r ­
da s o f r i d a p e l o consumidor e p e l o produtor d e v i d o a redução na e f i c i ê n ­
c i a da economia. 

E F E I T O DE UIVl IMPOSTO SOBRE A P R O D U Ç Ã O O U C O N S U M O 

F O N T E : E C K S T E I N , O t t o Economia financeira: i n t r odução ÍI pol I l i c a fiscal R io úe Jane i ro , Za í ia r . 1971 



^ Como já dissemos, o suposto é de que existia uma situação eficiente ou ótima alocação de recursos 

na economia, antes da incidência do tributo. 

Antes da i n c i d ê n c i a do i m p o s t o , a quant idade do produto v e n d i d o e ra a, 
sua curva de o f e r t a e de procura e ra S e D, seu p r eço era b; após a i n ­
c i d ê n c i a do i m p o s t o , f a c e ao aumento do p r eço para o ponto d, no e i x o 
v e r t i c a l , a quan t idade do produto v e n d i d o r e d u z - s e de a para a ' , e a 
curva de o f e r t a d e s l o c a - s e de S para S'. Como a o f e r t ' e a procura sao 
r e l a t i v a m e n t e e l á s t i c a s em r e l a ç ã o ao p r e ç o , a i n c i d ê n c i a do imposto é 
d i s t r i b u í d a e n t r e os consumidores e p rodu to res do p rodu to . Com. a o f e r ­
ta e a p rocura r e f l e t i n d o , r e s p e c t i v a m e n t e , os cus tos m a r g i n a i s e u t i ­
l i d a d e s m a r g i n a i s dos p r o d u t o r e s e consumidores , a área bxfe r e p r e s e n ­
ta a redução do l u c r o dos p rodu to re s após a i n c i d ê n c i a do i m p o s t o , e a 
a rea bxdg r e p r e s e n t a a perda da u t i l i d a d e dos consumidores por terem de 
pagar p r e ç o s mais e l e v a d o s . Essa perda i chamada de perda do exceden te 
dos consumidores . Com a i n c i d ê n c i a do impos to , o Governo r e c o l h e r e c e i ­
tas t r i b u t á r i a s i g u a i s ao r e t a n g u l o efgd, volume i g u a l ã a l í q u o t a do 
imposto m u l t i p l i c a d o p e l o numero de unidades v e n d i d a s . Como a perda do 
e x c e d e n t e do consumidor mais a redução do l u c r o dos p r o d u t o r e s , r e p r e ­
sentadas p e l a a rea t o t a l efxgã, e m a i o r que o r e t a n g u l o ejgd que r e p r e -
ta a r e c e i t a do Gove rno , c o n c l u i - s e que houve uma perda para a e c o n o ­
mia r e p r e s e n t a d a p e l a a rea do t r i â n g u l o fxg, em razão da i n c i d ê n c i a do 
i m p o s t o . A s s i m , mesmo que o Es tado venha a r e i n t r o d u z i r toda a r e c e i t a 
r e t i r a d a p e l o i m p o s t o , v i a despesa p ú b l i c a , s a l v o se a mesma f o r de a l ­
t í s s i m a p r o d u t i v i d a d e , permanecera a perda de e f i c i ê n c i a na economia. 
Essa e a perda de e f i c i ê n c i a da economia, também chamada de "peso mor­
t o " da t r i b u t a ç ã o , p rovocada p e l o desaparec imento da d i s t r i b u i ç ã o e f i ­
c i e n t e de recursos"^. Após a i n c i d ê n c i a do imposto sobre o r e f e r i d o p r o ­
d u t o , os d o i s l ados do mercado , r ep re sen t ados p e l a p r o c u r a e p e l a o f e r ­
t a , nao operam p e l o mesmo p r e ç o . Ós consumidores consideram o p r e ç o com 
a i n c l u s ã o de uma p a r c e l a do i m p o s t o , e os p rodu to res o consideram sem 
a i n c l u s ã o da mesma, a b r i n d o , ass im, uma cunha no s i s t ema de p reços e 
l e v a n d o a economia p r i v a d a a p r o d u z i r uma combinação e r rada de merca­
d o r i a s , subproduzindo as que tem uma carga t r i b u t a r i a mais pesada. 

Essa é uma das r a z o e s porque alguns economis tas c l á s s i c o s p recon izavam 
um imposto "pe r c a p i t a " , p o i s o mesmo s e r i a absolutamente neu t ro em r e ­
l a ç ã o ã p r e f e r ê n c i a dos compradores por de terminados produtos e dos p r o ­
du to re s por de terminados p r o c e s s o s de produção ou combinação de f a t o ­
r e s de p rodução . A i n d a , segundo o p r i n c í p i o da n e u t r a l i d a d e , só os im­
p o s t o s g e r a i s e p r o . p o r c i o n a i s , i n c i d i n d o sobre a p rodução , ou os p a r ­
c i a i s , i n c i d i n d o sobre mercado r i a s em que a e l a s t i c i d a d e - p r e ç o de sua 
p rocura e o f e r t a são i n e l á s t i c a s , p rovoca r i am o mínimo de d i s t o r ç ã o na 
e f i c i ê n c i a econômica . 

Por o u t r o l a d o , sao os impostos s e l e t i v o s sobre de terminados bens ou 
s e r v i ç o s , cuja p rocura e o f e r t a sejam e l á s t i c a s , os que mais afetam a 
e f i c i ê n c i a econômica ou a l o c a ç ã o ót ima dos r e c u r s o s . O mesmo o c o r r e , 
como veremos mais a d i a n t e , com os impostos p r o g r e s s i v o s sobre a renda . 

Dessa forma, den t ro das c o n d i ç õ e s c i t a d a s , o imposto i d e a l que i n c i d e 
sobre a produção se rá o que provoque o mínimo de m o d i f i c a ç õ e s nos p r e ­
ços r e l a t i v o s das mercador i a s vend idas e nos f a t o r e s p r o d u t i v o s . I s s o 
s i g n i f i c a um imposto i n c i d i n d o sobre mercador i a s de o f e r t a e p rocura 



REPRESENTAÇÃO GRAFICA DO EFEITO-SUBSTITUIÇAO E EFEITO-RENDA 

Efeito-Substiluiçao 

A inclusão do imposto dtskica a reta AB ítaxa dc salário) paia Ah. O efci-
to-substituiç3o reduz as horas uaballiadas dc DA para EA e o tempo dc Ia 
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O efeito-renda leva a 
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s horas trabalhadas dc DA para 

b a s t a n t e i n e l a s t i c a s , p o i s , como se pode deduz i r do G r a f i c o ap re sen t a ­
do , quanto mais i n e l a s t i c a s forem as duas c u r v a s , menor se rã o "peso 
mor to" causado p e l o impos to . T o d a v i a o ac résc imo de p reços dessas mer­
c a d o r i a s ou a redução de remuneração dos f a t o r e s p r o d u t i v o s empregados 
na mesma poderá causar d i s t o r ç õ e s em ou t ros produtos nao t r i b u t a d o s , 
tendo em v i s t a uma redução de sua p rocura . Da mesma forma, um imposto 
g e r a l e p r o p o r c i o n a l sobre todos os produtos s e r i a r e l a t i v a m e n t e neu­
t r o , p o i s seus p reços r e l a t i v o s se manteriam p ra t i c amen te os mesmos, 
s a l v o uma mudança acentuada na composição dos orçamentos dos consumi­
d o r e s , a l t e r a n d o suas p r e f e r e n c i a s f a c e a r e s t r i ç ã o de sua renda , uma 
v e z que t i v e r a m r e d u z i d o o seu poder de compra. 

Se e x i s t e m c e r t a s i m p e r f e i ç õ e s no mercado, como j á se mencionou, e , c o ­
mo t a l , uma menor e f i c i ê n c i a na economia, mesmo assim se r iam os impos­
tos i n c i d i n d o sobre o consumo ou sobre a p rodução , acima enumerados, os 
mais recomendados no s e n t i d o de causar os menores e f e i t o s d i s t o r c i v o s 
na a l o c a ç ã o dos r ecu r sos p r o d u t i v o s . Esse é o s e n t i d o do p r i n c i p i o da 
n e u t r a l i d a d e r e l a t i v a dos impostos sobre a produção ou sobre o consumo. 

1.2 - E f e i t o s dos t r i b u t o s sobre a a l o c a ç ã o dos f a t o r e s p r o d u t i v o s 

1 .2 .1 - E f e i t o s dos impostos sob re o e s t í m u l o ao t r a b a l h o 

Tra tam-se dos e f e i t o s dos i m p o s t o s , sobre tudo do impos to Sobre a Ren­
da, sob re as d e c i s õ e s dos i n d i v í d u o s em t r a b a l h a r m a i s , i g u a l ou menos, 
n e s t e u l t i m o c a s o , optando p e l o ó c i o . O modelo de r e f e r e n c i a u t i l i z a d o 
em f inanças p ú b l i c a s para a a n á l i s e dos e f e i t o s dos impostos sobre o 
comportamento da o f e r t a de t r a b a l h o é de i n s p i r a ç ã o n e o c l a s s i c a , i s t o 
é , p a r t e do suposto do comportamento r a c i o n a l do t r a b a l h a d o r . Ass im, 
dada a taxa de s a l á r i o e tendo em conta suas p r e f e r e n c i a s em r e l a ç ã o a 
uma renda mone tá r i a e ao l a z e r , o t r aba lhado r v a i p rocura r maximizar 
sua u t i l i d a d e , e sco lhendo e n t r e um c e r t o número de horas de t r a b a l h o e 
um c e r t o número de horas de l a z e r . Por o u t r o l a d o , p a r t e do suposto de 
que e l e pode e s c o l h e r e n t r e mais t r a b a l h o ou mais o c i o . Antes da i n c i ­
d ê n c i a do i m p o s t o , supõe-se que o t r a b a l h a d o r tenha a t i n g i d o , f a c e a um 
montante de renda , uma combinação ót ima e n t r e o f e r t a de t r a b a l h o e h o ­
ras de l a z e r . Seu comportamento r a c i o n a l é e v i d e n c i a d o por d o i s e f e i ­
t o s ^ : o e f e i t o - r e n d a e o e f e i t o - s u b s t i t u i ç a o . No p r i m e i r o c a s o , f a c e ã 



1 .2 .1 .1 - E f e i t o s de um imposto sobre a renda 

Qualquer que s e j a o t i p o de imposto sobre a renda — p r o p o r c i o n a l ou 
p r o g r e s s i v o —, sua i n c i d ê n c i a reduz a renda do t r a b a l h a d o r . 

No caso em que o e f e i t o - r e n d a e p redominan te , o e f e i t o do imposto é p o ­
s i t i v o para a economia, desde que nao reduza sua capac idade de t r aba ­
l h a r , p o i s o i n d i v í d u o v a i t e n t a r aumentar suas horas de t r a b a l h o , s u b ­
t r a i n d o horas de l a z e r para compensar a perda de sua renda r e d u z i d a ; o 
e f e i t o - r e n d a e t a n t o mais f o r t e quanto menor f o r a renda dos t r a b a l h a ­
d o r e s , d e v i d o a r i g i d e z de sua procura por renda , i s t o é , a r i g i d e z de 
seu orçamento f a m i l i a r , p o i s tudo que ganha é consumido. Em orçamentos 
r í g i d o s , o e f e i t o de uma t r i b u t a ç ã o sobre a renda p o d e , i n c l u s i v e , t r a ­
z e r de v o l t a ao t r a b a l h o pessoas j á aposentadas ou que estavam v i v e n d o 
de pequenas rendas de c a p i t a l . Pode o c o r r e r também que o e f e i t o - r e n d a 
l e v e o t r a b a l h a d o r nao a um aumento das horas de t r a b a l h o para r e c o n s ­
t i t u i r sua renda , mas a t r a n s f e r i r a carga a d i c i o n a l dó i m p o s t o , v i a 
aumento da t axa de s a l á r i o , para o e m p r e s á r i o , dependendo do seu poder 
de barganha. Nesse c a s o , dependendo das cond ições da o f e r t a e da p r o ­
cura , o empresá r io poderá ou a b s o r v e r o peso do i m p o s t o , r eduz indo seus 
l u c r o s , ou i n c o r p o r á - l o no cus to da produção e t r a n s f e r i - l o para o con­
sumidor , acabando por s e r a b s o r v i d o p e l o t r a b a l h a d o r . 

No caso em que o e f e i t o - s u b s t i t u i ç a o e p redominan te , o e f e i t o do impos­
to e n e g a t i v o para a economia , p o i s o t r aba lhado r v a i r e d u z i r suas h o ­
ras de t r a b a l h o , optando pór mais o c i o , de v e z que o p reço desse d i m i ­
n u i . ^ I s s o s i g n i f i c a que sua demanda de renda é f l e x í v e l , p o i s , de ou­
t r a mane i ra , e l e t e n t a r i a compensar a perda de renda r e s u l t a n t e da c a r ­
ga t r i b u t á r i a . O e f e i t o - s u b s t i t u i ç ã o é predominante e n t r e os d e t e n t o ­
re s de rendas mais e l e v a d a s . Nesse c a s o , sao os impostos p r o g r e s s i v o s , 
com a l í q u o t a s m a r g i n a i s b a s t a n t e e l e v a d a s , os que provocam maior e f e i -

" Assim como a tributação, atingindo o número vital, reduz a capacidade de trabalhar dos indivíduos, a 

despesa pública, sob a forma de saúde, assistência social, educação e tc , aumenta sua capacidade de 

trabalhar 

^ Tendo reduzido a taxa de salário efetiva em razão do imposto, o preço do ócio, medido em termos de 

renda, também se leduz, facilitando a opção pelo mesmo por parte do trabalhador 

i n c i d ê n c i a de um imposto r e d u z i n d o - l h e a renda , e l e v a i t e n t a r compen­
sar essa pe rda , t r aba lhando m a i s . No segundo c a s o , e l e v a i t e n t a r subs­
t i t u i r o t r a b a l h o p e l o ó c i o . O e f e i t o l i q u i d o dessas duas r e a ç õ e s d e ­
pendera da predominância de um ou de o u t r o e f e i t o e da modal idade da 
t r i b u t a ç ã o , i s t o e , se e l a i n c i d e sobre a renda , sobre o consumo ou s o ­
b r e o c a p i t a l . A s e g u i r , veremos cada um desses ca sos . A n t e s , porém, 
chamamos a a tenção para o f a t o de que qua lquer imposto que i n c i d a s o ­
b r e o mínimo v i t a l n e c e s s á r i o ã manutenção do t r a b a l h a d o r e de sua p r o ­
l e reduz sua capac idade de t r a b a l h a r , que poderá s e r compensada ou nao 
p e l a despesa p ú b l i c a , dependendo do d e s t i n o da mesma**. Ass im, uma das 
cond ições fundamentais ao r e s p e i t o da n e u t r a l i d a d e do imposto e a de 
nao r e d u z i r a capac idade de t r a b a l h o dos i n d i v í d u o s . Todas as c o n s i d e ­
r ações f e i t a s a s e g u i r com r e l a ç ã o aos e f e i t o s da t r i b u t a ç ã o sobre o 
e s t i m u l o ao t r a b a l h o pressupõem o r e s p e i t o a essa r e g r a . 



1 . 2 . 1 . 2 - E f e i t o s de um imposto sobre o consumo 

Os e f e i t o s de um imposto sobre o e s t i m u l o ou e s f o r ç o de t r a b a l h a r , i n ­
c i d i n d o sobre bens de consumo g e n e r a l i z a d o s , dependem do montante da 
renda do t r a b a l h a d o r . Se sua renda é b a i x a , predomina o e f e i t o - r e n d a , 
i s t o é , aumenta o e s f o r ç o de t r a b a l h o para compensar a redução de seu 
poder de compra. Dessa manei ra , um imposto de c a r á t e r r e g r e s s i v o é b e ­
n é f i c o ã economia no s e n t i d o de aumentar o e s f o r ç o do t r a b a l h a d o r , des ­
de que o mesmo nao reduza a capac idade de t r a b a l h a r dos i n d i v í d u o s . Se 
sua renda é e l e v a d a , o r e f e r i d o imposto nao e x e r c e i n f l u e n c i a no t r a ­
ba lhado r sobre sua e s c o l h a e n t r e mais t r a b a l h o ou mais o c i o , s a l v o na­
q u e l e s que nao desejam r e d u z i r seu n í v e l de poupança. Para os que se 
enquadram nesse u l t i m o c a s o , h a v e r á , em p r i n c i p i o , um aumento das h o ­
ras de t r a b a l h o , p rovocando , ass im, um e f e i t o b e n é f i c o na economia. 

Ê n e c e s s á r i o s u b l i n h a r , con tudo , que nos casos dos impostos sobre con­
sumo, além das r e s s a l v a s f e i t a s a r e s p e i t o dos t r i b u t o s sobre a renda, 
o e f e i t o - r e n d a e o e f e i t o - s u b s t i t u i ç ã o podem ser f a l s e a d o s p e l o f a t o 

Embora, de um ponto de vista do principio da justiça, isso seja defensável 

t o d i s t o r c i v o na economia^. Essa e uraa das r a z o e s , do ponto de v i s t a 
da n e u t r a l i d a d e do i m p o s t o , de porque na p r a t i c a os t r i b u t o s sobre a 
renda dos i n d i v í d u o s sao p r o g r e s s i v o s a t é um c e r t o l i m i t e , a p a r t i r do 
qual passam a ser p r o p o r c i o n a i s . Se a p r o g r e s s i v i d a d e , i s t o é , a t axa 
m a r g i n a l , a t i n g e 100%, o e f e i t o - s u b s t i t u i ç a o predomina t o t a l m e n t e s o ­
b r e o e f e i t o - r e n d a . 

A i m p o r t â n c i a r e l a t i v a do e f e i t o - r e n d a ou do e f e i t o - s u b s t i t u i ç a o , a n í ­
v e l macroeconômico , p rovocada p e l a i n c i d ê n c i a de um imposto p r o g r e s s i ­
v o , é função da e s t r u t u r a da d i s t r i b u i ç ã o de renda de um p a i s . Se a 
renda e mais concen t rada e nao houver uma base de i s e n ç ã o i n i c i a l mais 
ou menos e l e v a d a , a i n c i d ê n c i a do imposto p r o v o c a r á um acrésc imo do e s ­
f o r ç o de t r a b a l h o , p r o v e n i e n t e das c l a s s e s mais pobres e méd ias , em ra ­
zão do e f e i t o - r e n d a ou e f e i t o - c o m p e n s a ç a o . O e f e i t o - s u b s t i t u i ç a o a g i r á 
sobre um número bem mais r e d u z i d o de p e s s o a s , i s t o é , sobre aquelas que 
detém a l t o s r end imen tos , se a taxa marg ina l do t r i b u t o f o r ba s t an t e 
e l e v a d a e e s t i v e r mui to acima de sua taxa média . O c o n t r á r i o a c o n t e c e ­
rá se a renda f o r melhor d i s t r i b u í d a , , d e s d e que a taxa marg ina l do im­
p o s t o s e j a e l e v a d a . 

Ass im , do ponto de v i s t a da e f i c i ê n c i a na economia — n e u t r a l i d a d e do 
imposto —, o melhor t r i b u t o sobre a renda dos t r a b a l h a d o r e s s e r i a , p r i ­
m e i r o , do t i p o p r o p o r c i o n a l e , segundo, se p r o g r e s s i v o , aque le cuja t a ­
xa m a r g i n a l nao f o s s e muito s u p e r i o r a sua taxa média e a inda que , a c i ­
ma de um c e r t o patamar de renda i n d i v i d u a l , passasse a func ionar como 
um impos to p r o p o r c i o n a l . Na p r á t i c a , os f a t o s não se passam como d e s ­
c r i t o s p e l a t e o r i a , s e j a d e v i d o ao desemprego e x i s t e n t e na economia, 
s e j a p e l a i m p o s s i b i l i d a d e de e s c o l h a e n t r e horas de t r a b a l h o e horas 
de ó c i o , d e v i d o aos c o n t r a t o s de t r a b a l h o , s e j a p e l a e x i s t ê n c i a de o r ­
g a n i z a ç õ e s s i n d i c a i s , s e j a , a inda , porque nao é somente o f a t o r renda 
o de te rminan te nas d e c i s õ e s e n t r e t r a b a l h o e ó c i o , sobre tudo nas c l a s ­
ses de renda mais e l e v a d a . 



1 .2 .1 .3 - E f e i t o s dos t r i b u t o s sobre o p a t r i m ô n i o 

T r a t a - s e , a q u i , de um imposto que , ao i n c i d i r sobre o p a t r i m ô n i o , redu­
za o mesmo. Chama-se a a tenção para o f a t o de que a m a i o r i a dos impos­
tos i n c i d e n t e s sobre o p a t r i m ô n i o , sobre tudo o i m o b i l i á r i o , sao pagos 
com o f l u x o de renda dos i n d i v í d u o s sem r e d u z i - l o , e q u i v a l e n t e , p o i s , a 
um t r i b u t o sobre a renda dos mesmos. Nesse c a s o , seus e f e i t o s sobre o 
e s f o r ç o de t r a b a l h o é mais no s e n t i d o de aumentá - lo , t an to o daque les 
que j a t rabalham r e d u z i n d o suas horas de l a z e r , como o dos que v i v e m 
ou de uma renda de a p o s e n t a d o r i a ou de uma renda de c a p i t a l , tendo em 
v i s t a compensar sua perda d e v i d o ao peso do t r i b u t o . A conseqí lència 
d i s s o é um e f e i t o p o s i t i v o para a economia ao aumentar a p rodução , se 
seus r e c u r s o s p r o d u t i v o s nao e s t i v e r e m plenamente empregados. Se o t r i ­
buto c o r t a uma p a r t e do c a p i t a l ^ , o e f e i t o sobre o e s f o r ç o de t r a b a l h o 
pode se r no s e n t i d o de r e d u z i - l o , desde que o r e f e r i d o t r i b u t o s e j a 
e l e v a d o e tenha c a r á t e r permanente , uma v e z que os i n d i v í d u o s podem se r 
l e v a d o s a c o n c l u i r que nao v a l e a pena um e s f o r ç o a d i c i o n a l , além do 
n e c e s s á r i o i manutenção do seu n í v e l de consumo, para um aumento r e a l 
de seu p a t r i m ô n i o . Esse caso a p l i c a - s e , l o g i c a m e n t e , aos t r a b a l h a d o r e s 
p e r t e n c e n t e s a uma c l a s s e de renda mais e l e v a d a , p o i s sao e l e s os ca­
pazes de acumular p a t r i m ô n i o i n d i v i d u a l , d e v i d o a sua capac idade de 
poupar . A s s i m , os t r i b u t o s sobre o p a t r i m ô n i o — he ranças , p r o p r i e d a d e 
p r e d i a l ou t e r r i t o r i a l e t c . desde que cor tem uma p a r c e l a do mesmo, 
porque suas a l í q u o t a s sao b a s t a n t e e l e v a d a s , podem t e r e f e i t o d e s e s t i -
mulante na o f e r t a de t r a b a l h o e d iminu i r a e f i c i ê n c i a econômica , sendo 
desaconse lhado do ponto de v i s t a de sua n e u t r a l i d a d e . T o d a v i a nao se 
deve e squece r os e f e i t o s e s t i m u l a n t e s , no caso do imposto sobre he ran ­
ça , que o mesmo pode t e r sobre a o f e r t a de t r a b a l h o e , como t a l , da p r o ­
dução, ao f o r ç a r os f i l h o s h e r d e i r o s de grandes e médias fo r tunas a 
buscarem t r a b a l h o , uma v e z e l im inadas suas p o s s i b i l i d a d e s de v i v e r c o ­
mo r e n t i s t a s . 

' Trata-se do capital imobiliário ou mobiliário, excluindo-se, portanto, o capital moeda, de vez que esse, 

qualquer que seja a matéria tributável, será reduzido ao pagar o imposto 

de o t r i b u t o s e r pago de manei ra camuflada p e l o t r a b a l h a d o r , de v e z que 
sua i n c i d ê n c i a l e g a l r e c a i s o b r e o p rodu to r e e s s e l h e t r a n s f e r e , v i a 
aumento de p r e ç o , sua i n c i d ê n c i a e f e t i v a . Ê o que se chama de a n e s t e ­
s i a do i m p o s t o . A s s i m , o c o n t r i b u i n t e - t r a b a l h a d o r nao se apercebe da 
carga t r i b u t á r i a com a mesma acuidade com que e l e se apercebe no caso 
do imposto que i n c i d e sobre sua renda. De ou t ro lado; - de v e z que nao há 
uma redução d i r e t a de sua renda , a i l u s ã o m o n e t á r i a , embora s e j a b a s ­
t an te atenuada em um reg ime i n f l a c i o n á r i o , pode abrandar t a n t o o e f e i ­
t o - r e n d a como o e f e i t o - s u b s t i t u i ç a o nas r eações dos i n d i v í d u o s f a c e a 
t a l t i p o de t r i b u t a ç ã o . A s s i m , do ponto de v i s t a da n e u t r a l i d a d e , nos 
termos t e ó r i c o s em que foram conceb idos os impostos sob re consumo, no 
que r e s p e i t a ã e s c o l h a e n t r e t r a b a l h o e ó c i o , os mesmos nao provocam 
uma menor e f i c i ê n c i a da economia , p o i s ou nao modi f i cam as d e c i s õ e s dos 
t r a b a l h a d o r e s em t r a b a l h a r mais ou menos apos sua i n c i d ê n c i a e f e t i v a , 
ou aumentaria seu e s f o r ç o de t r a b a l h o d e v i d o ã predominância do e f e i ­
t o - r e n d a sobre o e f e i t o - s u b s t i t u i ç a o . 



EFEITO DE UM IMPOSTO PROGRESSIVO SOBRE UMA APLICAÇÃO MAIS ARRISCADA 

Taxa d 

Taxa de rendimento 

A s curvas T estabelecem a ligação entre rendimento e risco, e as C representara as curvas de indiferença. Antes do im­
posto, a posição de equil i t r io era em A , com O R medindo a taxa de rendimento c O D a de risco, A introdução do im­
posto progressivo reduziu a taxa de rendimento de OR para OS, mantendo o risco em O D , com ponto de equililirio em 
B, o que faz com (|ue o aplicador desvie sua colocação para aplicação menos arriscada, masque proporcione uma igual 
rentabilidade, face a Incidência de uma alíquota menor. 

1.3 - E f e i t o s dos impostos sobre a o f e r t a de c a p i t a l 

Conforme o tamanho da carga t r i b u t á r i a e do t i p o de t r i b u t o , a p res são 
t r i b u t á r i a pode e x e r c e r t r e s e f e i t o s sobre as poupanças dos i n d i v í ­
duos: 

a ) em p r i m e i r o l u g a r , pode r e d u z i r o volume das poupanças i n d i v i d u a i s , 
t r a n s f e r i n d o - a s para a economia p ú b l i c a ; 

b ) em segundo l u g a r , pode d e s v i a r a p a r c e l a da renda que os i n d i v í d u o s 
des t inavam ã poupança para um maior consumo; 

c ) em t e r c e i r o l u g a r , pode d e s v i a r a c o l o c a ç ã o das poupanças de a p l i ­
cações mais a r r i s c a d a s e mais rendosas para a p l i c a ç õ e s mais seguras 
e menos o n e r o s a ^ . 

No p r i m e i r o c a s o , s a l v o se a f e t a r n e g a t i v a m e n t e a o f e r t a de t r a b a l h o , 
conforme a a n á l i s e f e i t a no i tem a n t e r i o r , a redução da poupança dos 
i n d i v í d u o s e compensada, a n í v e l macroeconômico , p e l a maior poupança 
da economia p ú b l i c a , a q u a l , p e l o canal de suas d e s p e s a s , se essas f o ­
rem tao p r o d u t i v a s como as a p l i c a ç õ e s p r i v a d a s , nao r e d u z i r a a e f i c i ê n ­
c i a na economia. Ass im , não é a redução da poupança, s e j a e l a i n d i v i ­
dual ou das empresas , da mesma maneira que o c o r r e com a redução da ca­
pac idade a q u i s i t i v a da população para a d q u i r i r bens p r i v a d o s , que nos 
i n t e r e s s a , j á que acred i tamos que os g a s t o s p ú b l i c o s sob a forma de i n ­
v e s t i m e n t o s , consumo ou t r a n s f e r e n c i a s sao tao p r o d u t i v o s quanto as 
a p l i c a ç õ e s p r i v a d a s . A e x c l u s ã o das poupanças como f o n t e de t r i b u t a ç ã o , 
d e f e n d i d a p e l a s c o r r e n t e s f i l o s ó f i c a s l i b e r a i s na economia, p a r t e sem­
pre do p r i n c í p i o de que o motor do c r e s c i m e n t o econômico de uma nação 
e s t a na poupança e no i n v e s t i m e n t o p r i v a d o , a t r i b u i n d o , i m p l í c i t a ou 
e x p l i c i t a m e n t e , uma menor p r o d u t i v i d a d e dos ga s to s p ú b l i c o s . O que nos 
i n t e r e s s a , do ponto de v i s t a da n e u t r a l i d a d e r e l a t i v a do i m p o s t o , sao 
os e f e i t o s que o mesmo, ao i n c i d i r sob re as poupanças, pode causar na 



e f i c i ê n c i a econômica , se a economia e s t a v a funcionando de maneira mais 
ou menos e f i c i e n t e , sem a p o s s i b i l i d a d e de ser compensada p e l a despesa 
p u b l i c a . 

No segundo c a s o , se o t r i b u t o i n c i d e sobre os rendimentos das poupan­
ç a s , as pessoas podem se r deses t imuladas a poupar e , por i s s o , aumentar 
seu consumo. Considerando que a economia func ionava e f i c i e n t e m e n t e , o 
e f e i t o da t r i b u t a ç ã o é n e g a t i v o , p o i s , nesse c a s o , o c o r r e r i a uma d i s ­
t o r ç ã o na mesma. T o d a v i a , se a economia e s t á funcionando em desempre­
g o , cuja causa é uma i n s u f i c i ê n c i a de demanda g l o b a l , o e f e i t o da t r i ­
bu tação ê p o s i t i v o , p o i s o aumento do consumo e a redução da poupança 
p r i v a d a l e v a r i a m a economia ao p l e n o emprego dos f a t o r e s da p rodução , 
segundo o ensinamento macroeconômico K e y n e s i a n o . Esse mesmo r a c i o c í n i o 
pode s e r a p l i c a d o ao p r i m e i r o caso acima a n a l i s a d o , com a d i f e r e n ç a de 
que s e r i a a despesa p ú b l i c a a r e s p o n s á v e l por e s se f a t o , ao aumentar o 
consumo e o i n v e s t i m e n t o na economia . 

No t e r c e i r o c a s o , um t r i b u t o sobre os rendimentos das poupanças pode 
m o d i f i c a r a e s t r u t u r a de suas a p l i c a ç õ e s , l evando as pessoas ,dependen­
do de sua p s i c o l o g i a e do montante de sua renda , a p r e f e r i r e m empreen­
dimentos menos a r r i s c a d o s , de menor r end imen to , mas de maior l i q u i d e z , 
i n c l u s i v e em forma de moeda e de d e p ó s i t o s ã v i s t a , cujo rendimento é 
n u l o . 

Como se s abe , a e s t r u t u r a de um p a t r i m ô n i o compreende t r e s formas de 
a t i v o s : a t i v o s m o n e t á r i o s , f i n a n c e i r o s ( t í t u l o s m o b i l i á r i o s ) e r e a i s , 
que sao os i m ó v e i s . P o r o u t r o l a d o , na t e o r i a da g e s t ã o de c a r t e i r a 
( p o r t e f o l i o ) , sao r e c o n h e c i d a s , a cada t i p o de a t i v o , duas c a r a c t e r í s ­
t i c a s b á s i c a s : um rendimento e um r i s c o . Essa t e o r i a fundamenta-se na 
e x i s t ê n c i a de uma r e l a ç ã o e s t r e i t a e n t r e rendimento de um a t i v o e seu 
r i s c o c o r r e s p o n d e n t e . Em ou t ras p a l a v r a s , o aumento do rendimento de um 
a t i v o e s t a a s s o c i a d o a um maior r i s c o , sendo e s s e d e f i n i d o p e l a p roba­
b i l i d a d e de v a r i a ç õ e s nos p r e ç o s do mesmo. Ass im , o o f e r t a n t e de pou­
panças pode f a z e r , b a s i c a m e n t e , qua t ro opções na a p l i c a ç ã o das mesmas: 
e l e pode c o n s e r v a - l a s sob a forma de e n c a i x e m o n e t á r i o onde o r i s c o e 
n u l o , s a l v o em p e r í o d o de i n f l a ç ã o , e o rendimento também e n u l o ; e l e 
pode a p l i c a - l a s em t í t u l o s de cu r to p r a z o , como l e t r a s do t e s o u r o , a c e i ­
t e s cambia is e mesmo cade rne t a de poupança, onde o r i s c o e mínimo, mas 
o rendimento e f r a c o ; e l e pode a p l i c á - l a s em t í t u l o s ou papé ias de mé­
d i o ou l o n g o p r a z o , como a ç õ e s , cujo rendimento e m a i o r , mas acompa­
nhado de um r i s c o m a i o r , d e v i d o as v a r i a ç õ e s de seus p r e ç o s ; en f im, e l e 
pode a p l i c a - l a s em i m ó v e i s , como t e r r e n o , ca sas , onde o rend imento , s o ­
b r e t u d o sob a forma de v a r i a ç õ e s p a t r i m o n i a i s p o s i t i v a s , é e l e v a d o . Em­
bora as p o s s i b i l i d a d e s de perda nesse caso sejam r emota s , t r a t a - s e do 
t i p o de a p l i c a ç ã o que possu i menor l i q u i d e z e , a i nda , d e v i d o ao tama­
nho mmimo do i m ó v e l a p a r t i r do qual se to rna i n d i v i s í v e l , e x i g i n d o 
dos a p l i c a d o r e s um c e r t o volume de poupanças, f a z com que , na f a l t a de 
um organismo f i n a n c e i r o para f a c i l i t a r a a q u i s i ç ã o de t a i s a t i v o s , s e ­
j a de a p l i c a ç ã o mais d i f í c i l . 

Embora as opções dos i n d i v í d u o s por uma ou por ou t r a a p l i c a ç ã o acima 
r e f e r i d a , como j a se d i s s e , dependam do t i p o de sua a t i t u d e f a c e ao 
r i s c o — desde os menos a r r o j a d o s a t é os mais a r r o j a d o s — e do tamanho 
de sua renda , uma boa p a r t e dos economis tas são concordes em que um 
t r i b u t o , i n c i d i n d o sobre os rendimentos das poupanças, dependendo do 
seu p e s o , d e s v i a as mesmas para a p l i c a ç õ e s menos a r r i s c a d a s . I s s o é de ­
v i d o ao f a t o de que o e f e i t o - s u b s t i t u i ç ã o dq,_,risco p e l a segurança é . 



1.4 - E f e i t o s dos impostos sobre o l u c r o das empresas 

Na l i t e r a t u r a econômica n e o c l a s s i c a , predominava a c o n v i c ç ã o de que os 
impostos de renda sobre os l u c r o s das empresas nao r epe rcu t i am nem pa­
ra f r e n t e , v i a p r e ç o s , nem para t r á s , v i a redução dos cus tos dos f a t o ­
r e s . E i s s o , por duas r a z o e s : p r i m e i r o , porque é de terminado p e l o mer­
cado do produto e de seus s u b s t i t u t o s , independentemente da ação da 

' Vide no item 3.2.2 2 uma discussão sobre esse fenôr 

de um modo g e r a l , mais f o r t e do que o e f e i t o - r e n d a que l e v a o i n d i v í ­
duo a assumir mais r i s c o para compensar a redução de sua renda . A i n ­
c i d ê n c i a do t r i b u t o p r o v o c a , em conseq l i enc ia , uma redução do rendimen­
t o , t an to no c o n c e i t o de f l u x o de renda como de v a r i a ç ã o p a t r i m o n i a l , 
sem m o d i f i c a r a i n t e n s i d a d e do r i s c o do empreendimento. Contudo o e f e i -
t o ~ s u b s t i t u i ç ã o é mais f o r t e e n t r e os c o n t r i b u i n t e s p e r t e n c e n t e s as ca ­
madas de renda mais e l e v a d a s e e p rovocado mais p e l o s impôs tos p r o g r e s ­
s i v o s s o b r e a renda , i s t o e , em que sua taxa marg ina l s e j a bem supe­
r i o r a sua taxa media , d e v i d o , s o b r e t u d o , a u t i l i d a d e m a r g i n a l d e c r e s ­
cen t e da renda^ que nao compensa a obtenção de maiores r i s c o s ou em­
preendimentos de menor l i q u i d e z . Os impostos p r o p o r c i o n a i s e g e r a i s s o ­
b r e a renda t e r ã o e f e i t o s mais r e d u z i d o s sobre o r i s c o . O imposto g e ­
r a l sobre o c a p i t a l , i s t o é , se a t i n g i r o a t i v o m o n e t á r i o , poderá e s ­
t imula r o c o n t r i b u i n t e poupador a f a z e r a p l i c a ç õ e s mais a r r i s c a d a s ; p o ­
rém, se i n c i d i r somente sobre os a t i v o s f i n a n c e i r o s e r e a i s , poderá l e ­
va r o poupador a e s c o l h e r a p l i c a ç õ e s menos a r r i s c a d a s . 

Ass im, supondo-se que , antes da i n c i d ê n c i a do t r i b u t o , os poupadores 
tenham f e i t o uma a l o c a ç ã o e f i c i e n t e de suas poupanças, combinando r en ­
dimento e r i s c o , um t r i b u t o que d e s v i e sua a p l i c a ç ã o para empreendimen­
tos menos a r r i s c a d o s e mais l í q u i d o s pode p rovoca r os s e g u i n t e s e f e i ­
tos na economia: 

19) t o rna r a economia mais s e n s í v e l a p re s sões i n f l a c i o n a r i a s , p o i s o 
poder de compra p o t e n c i a l das p e s s o a s , c o n s t i t u í d o por seus p a t r i ­
mônios f a c i l m e n t e l i q u i d ã v e i s , aumenta sua autonomia de despesa — 
c l a r o e s t a que a i n t e n s i d a d e desse e f e i t o dependerá da p o l í t i c a mo­
n e t á r i a n a c i o n a l que poderá c o n t r a b a l a n ç á - l o —; 

29) d e s e s t i m u l a r o mercado de ações e mesmo o de d e b e n t u r e s , os quais 
sao f o n t e s de r ecu r sos impor tan tes sobre tudo para novos empreendi­
mentos por p a r t e das empresas p r i v a d a s ; 

39) se bem que d i s c u t í v e l do ponto de v i s t a da segurança , pode d e s e s ­
t imu la r as a p l i c a ç õ e s no mercado i m o b i l i á r i o , por se t r a t a r do bem 
p a t r i m o n i a l menos l i q u i d o . 

Ass im , do ponto de v i s t a da e f i c i ê n c i a da economia p r i v a d a e mesmo de 
seu c r e s c i m e n t o econômico , os t r i b u t o s que possuem maior n e u t r a l i d a d e 
r e l a t i v a ser iam os impostos sobre o consumo ou os " p e r c a p i t a " , de v e z 
que t e r i a m a menor i n f l u e n c i a sob re a formação da poupança e de seus 
r end imen tos , ao c o n t r a r i o do que o c o r r e com os impostos sobre a renda, 
sobre tudo se p r o g r e s s i v o , e sobre o c a p i t a l quando es se e s e l e t i v o , i s ­
to é , i n c i d i n d o somente sob re o p a t r i m ô n i o f i n a n c e i r o e o i m o b i l i á r i o . 



' C O N T A D O R , R. O imposto sobre a renda das empresas. Rio de Janeiro, IPEA, 1975. (Série mono-
gráfica, 19). 

BROCHIER, H. et alii. Economie financière. Paris, Presses Universitaires de France, 1975. (Col. 
Thémis). 

' K R Z Y Z A N A K , Marian & M U S G R A V E , R. A . The shifting of the corpotation incometax. Baltimore, 
Johns Press, 1963 apud C O N T A D O R , op. cit., nota 10a. 

BROCHIER, op. cit,, nota lOb. 

' Para um relato dos vários economistas e de suas conclusões, vide: C O N T A D O R , Cláudio Roberto. 
A transferência do imposto de renda e incentivos fiscais no Brasil. Rio de Janeiro, IPEA, 1977. (Col . 
Relatório de Pesquisa, 33) . 

f i rma — e v i d e n t e m e n t e , um m o n o p o l i s t a p o d e r i a con to rna r a impos ição do 
p reço de mercado ao r e d u z i r a quant idade de produtos o f e r t a d o s , mas e s ­
sa s o l u ç ã o nao aumentar ia seu l u c r o de maneira a compensar o peso do 
imposto —; segundo, porque o imposto nao a f e t a a curva do cus to m a r g i ­
na l da empresa. N a t u r a l m e n t e , o suposto d i s s o é de que o empresá r io 
maximize seu l u c r o ao se i gua l a r em suas r e c e i t a s e cus tos m a r g i n a i s . 
Mais t a r d e , p a r t i n d o de modelos d i f e r e n t e s dos conceb idos p e l a t e o r i a 
m a r g i n a l i s t a , uma ex tensa l i t e r a t u r a t e ó r i c a e e m p I r i c a - ' ^ t e n t o u p r o ­
v a r a p o s s i b i l i d a d e do fenômeno da r epe rcussão desse t i p o de t r i b u t o . 
O modelo "mark up" (margem de l u c r o ) r e p r e s e n t a , sem duv ida , o melhor 
comportamento e m p r e s a r i a l . Ao c o n t r á r i o dos modelos t e ó r i c o s baseados 
nos c o n c e i t o s m a r g i n a i s , e s se u t i l i z a o c o n c e i t o de cus tos méd ios , 
a c r e s c i d o de uma c e r t a percentagem de l u c r o cons ide rado p e l o empresá­
r i o como normal para manter a empresa em a t i v i d a d e . E l e c o n s i d e r a o im­
pos to sob re o l u c r o como um dos componentes do eus to t o t a l . L o g o , a mar­
gem de l u c r o e spe rada , c a l c u l a d a sobre o cus to m é d i o , e s t a e x c l u í d a do 
r e f e r i d o i m p o s t o . Ass im , d e n t r o desses supostos mais r e a l i s t a s , s o b r e ­
tudo para as grandes empresas que elaboram orçamentos de cus tos e de 
r e c e i t a s , ha uma grande p o s s i b i l i d a d e de t r a n s l a d a ç ã o do imposto que 
i n c i d e s o b r e seus l u c r o s , dependendo, tao-somente das e l a s t i c i d a d e s - p r e -
ço da p rocura e da o f e r t a de f a t o r e s . 

En t r e as v á r i a s t e n t a t i v a s e m p í r i c a s de medir e s se fenômeno, c i t a - s e a 
e f e tuada por Rrzyzanak e Musgrave que conc lu í ram que as co rporações 
americanas t r a n s f e r e m , a c u r t o p r a z o , 136% da i n c i d ê n c i a do seu imposto 
de renda para os consumidores^ •'̂  . Esse p e r c e n t u a l acima de 100% i n d i c a 
que os empresá r io s conseguiram aumentar sua remuneração l í q u i d a após 
a i n c i d ê n c i a do i m p o s t o . T o d a v i a o modelo e c o n o m é t r i c o u t i l i z a d o p e l o s 
au to res f o i c r i t i c a d o por v á r i o s economis tas f a c e aos s é r i o s problemas 
de e s p e c i f i c a ç ã o de suas v a r i á v e i s , como o a r t i f í c i o para i s o l a r o l u ­
cro das empresas an tes da i n c i d ê n c i a do i m p o s t o , omissão dos movimen­
tos c í c l i c o s da economia , d i r e ç ã o de causa l idades e n t r e v a r i á v e i s e t c , 
c o n c l u i n d o a lguns que a a l t a percentagem t r a n s l a d a d a , cons ta t ada p e l a 
e v i d ê n c i a e m p í r i c a , e r a , em grande p a r t e , r e s u l t a d o dessas f a l h a s . O 
i n t e r e s s e d e s p e r t a d o p e l a s c r í t i c a s desse modelo a l a s t r o u - s e e n t r e um 
bom número de economis tas de v á r i o s p a í s e s ^ ^ . Uns a p e r f e i ç o a n d o suas 
d e f i c i ê n c i a s , o u t r o s , mantendo-o sem a l t e r a ç õ e s , t e s t a ram o mesmo tan­
to para p e r í o d o de c u r t o e longo prazos como para s e t o r e s e m p r e s a r i a i s 
com d i f e r e n t e s graus de c o n c e n t r a ç ã o , obtendo r e s u l t a d o s b a s t a n t e s d i ­
v e r s o s , indo desde o de nenhuma a t é uma t r a n s f e r e n c i a do imposto supe­
r i o r a 100%. 



' ^ Op. cit., nota 12. 

C l á u d i o Contador^^ , melhorando o modelo econoraé t r i co , t e s t o u - o para o 
imposto de renda sobre pessoas j u r í d i c a s no B r a s i l , ao s e l e c i o n a r 33 
ramos e m p r e s a r i a i s den t ro dos s e t o r e s i n d u s t r i a i s , a g r í c o l a s e de s e r ­
v i ç o s , que apresentaram d e c l a r a ç õ e s de rendimentos nos anos de 1971 a 
1974, e , apesar de uma s é r i e de l i m i t a ç õ e s dev idas a má qua l idade da 
amostra , a problemas de de te rminação do l u c r o normal antes do imposto 
e t c , encont rou p e r c e n t u a i s d i f e r e n t e s de t r a n s f e r ê n c i a s do impos to , 
como segue: 

a ) uma t r a n s f e r ê n c i a média de 88% para a I n d ú s t r i a de Transformação em 
g e r a l ; 

b ) de um modo g e r a l , um p e r c e n t u a l mais e l e v a d o para as i n d u s t r i a s com 
maior grau de c o n c e n t r a ç ã o , com demanda i n s a t i s f e i t a , t a i s como M i ­
n e r a i s n a o - m e t á l i c o s , e n t r e 90% e 140%; M a t e r i a l e l é t r i c o e de c o ­
municações , e n t r e 92% e 1975%; Produtos de m a t é r i a s p l á s t i c a s , en­
t r e 50% e 130% e t c ; 

c ) de um modo g e r a l , as i n d ú s t r i a s com menor grau de concen t ração mais 
s u j e i t a s a c o n c o r r ê n c i a apresentaram um menor p e r c e n t u a l de t r a n s ­
f e r ê n c i a s do impos to ; 

d) um p e r c e n t u a l nu lo ou i n s i g n i f i c a n t e de t r a n s f e r e n c i a para as i n ­
d ú s t r i a s , s u j e i t o ao c o n t r o l e de p reços por p a r t e do Governo , t a i s 
como i n d u s t r i a s de u t i l i d a d e p u b l i c a e de s e r v i ç o s de t r a n s p o r t e s e 
comunicações . 

Esses dados , a l i a d o s aos t e s t e s f e i t o s em ou t ros p a í s e s com as r e s s a l ­
vas das i m p e r f e i ç õ e s dos modelos economé t r i cos e das f a l h a s dos dados 
e s t a t í s t i c o s , ev idenc i am que há p o s s i b i l i d a d e de o c o r r e r o fenômeno da 
r epe rcussão do imposto sobre l u c r o das empresas mesmo a cu r to p r a z o , 
f a t o que é negado , segundo os p r e c e i t o s r í g i d o s do modelo m a r g i n a l i s t a 
de comportamento do empresá r io na de terminação do l u c r o ó t i m o . 

A d e s c r i ç ã o acima das p o s s i b i l i d a d e s de t r a n s f e r e n c i a s do imposto sobre 
l u c r o das empresas , sobre tudo e n t r e as grandes empresas com maior grau 
de c o n c e n t r a ç ã o , tem i m p l i c a ç õ e s impor tan tes do ponto de v i s t a de sua 
n e u t r a l i d a d e na economia . Pa ra i l u s t r a r i s s o , p a r t i r e m o s de duas h i p ó ­
t e s e s : uma em que há a r epe rcussão do imposto e ou t r a em que nao ha o 
fenômeno da r epe rcussão ou t r a n s f e r e n c i a do i m p o s t o . 

Se o c o r r e r a r epe rcussão e e s sa se de r e n t r e as grandes e m p r e s a s , e n t r e 
os ramos mais concent rados e que produzem mercador i a s cuja e l a s t i c i d a -
de- renda é maior que a un idade , as conseqüências são as s e g u i n t e s : 

a ) seus l u c r o s não s e r ã o r e d u z i d o s e , como t a l , suas d e c i s õ e s de i n ­
v e s t i r , antes e depo i s da i n c i d ê n c i a do impôs t o , nao se rão a f e t a d a s , 
p o i s seu volume de poupança nao se a l t e r a ; o mesmo acon tece com as 
d e c i s õ e s de f a z e r empreendimentos mais ou menos a r r i s c a d o s . Nao a f e ­
t a , também, suas d e c i s õ e s quanto ã p o l í t i c a de r e t e n ç ã o ou d i s t r i ­
bu i ção de l u c r o s que t e r i a e f e i t o no mercado de ações e no mercado 
de c r é d i t o ; 

b ) seus e f e i t o s na produção e no consumo, v i a aumento de p reços de seus 
p r o d u t o s , sao os mesmos provocados p e l o s impostos que inc idem sobre 



esses d o i s a g r e g a d o s , os chamados impostos i n d i r e t o s , j ã estudados 
no i t em 1 . 1 , dependendo das e l a s t i c i d a d e s das curvas de o f e r t a e da 
p rocura ; 

c ) o c o r r e r á uma d i s c r i m i n a ç ã o con t ra os l u c r o s das médias e pequenas 
empresas e das que e s t ã o s u j e i t a s ao c o n t r o l e de p r e ç o s , r eduz indo 
sua capac idade de poupança, de i n v e s t i m e n t o e deses t imulando suas 
d e c i s õ e s de f a z e r empreendimentos mais a r r i s c a d o s , além d i s s o , coma 
redução do l u c r o , apos o i m p o s t o , f o r ç a r i a essas empresas a um maior 
end iv idamen to para r e a l i z a r seus i n v e s t i m e n t o s e t c ; 

d) supondo-se que toda a r e c e i t a do imposto se rá despendida p e l o Go­
ve rno e nao se adotando uma p o l í t i c a mone tá r i a r e s t r i t i v a , have rá 
e f e i t o i n f l a c i o n á r i o na economia . 

Se nao o c o r r e r a r epe rcussão do i m p o s t o , i s t o é , se as empresas absor ­
verem o mesmo, r eduz indo seus l u c r o s , os e f e i t o s s e rão os s e g u i n t e s : 

a ) have rá uma redução de suas poupanças e , como t a l , de sua capac idade 
i n t e r n a de f i n a n c i a r seus i n v e s t i m e n t o s e , dependendo da taxa de j u ­
ros no mercado , uma redução dos i n v e s t i m e n t o s p r i v a d o s . Como j a d i s -
semos, quando t ra tamos dos e f e i t o s da t r i b u t a ç ã o sobre as poupanças 
dos i n d i v í d u o s , e s sa redução das poupanças e dos i n v e s t i m e n t o s p o ­
derá s e r compensada p e l a s poupanças e i n v e s t i m e n t o s p ú b l i c o s e , su­
pondo-se uma mesma p r o d u t i v i d a d e , não o c o r r e r nenhuma perda de e f i ­
c i ê n c i a na economia; 

b ) poderá o c o r r e r um d e s e s t í m u l o por p a r t e do e m p r e s á r i o , em f a z e r em­
preendimentos mais a r r i s c a d o s e que e s t á a s s o c i a d o a uma maior r en ­
t a b i l i d a d e , maior p r o d u t i v i d a d e e , como t a l , a uma maior e f i c i ê n c i a 
na economia . Esse é , na v e r d a d e , o problema mais s é r i o causado p e l o 
t r i b u t o e que tem chamado a a tenção dos economis tas sobre a m i t e r i a ; 

c ) poderá também a f e t a r o mercado de a ç õ e s , se a empresa, para manter 
um c e r t o volume de a u t o f i n a n c i a m e n t o , aumentar seus luc ros r e t i d o s , 
d iminuindo a t axa de d i v i d e n d o s p r o p o r c i o n a d a p e l a s ações a seus 
a c i o n i s t a s . Esse f a t o , porém, é b a s t a n t e d i s c u t í v e l , de v e z que o 
e f e i t o da menor taxa de d i v i d e n d o das a ç õ e s , causando uma b a i x a nas 
mesmas, pode s e r l a rgamente compensada p e l o e f e i t o do maior v a l o r 
p a t r i m o n i a l que a mesma passa a r e p r e s e n t a r d e v i d o ãs r e s e r v a s acu­
muladas das empresas . I s s o v a i depender mais da p r e f e r e n c i a dos com­
pradores de a ç õ e s , se por uma r e n t a b i l i d a d e i m e d i a t a em forma de 
f l u x o de renda , ou se po r uma r e n t a b i l i d a d e menos imed ia t a sob a 
forma de v a r i a ç ã o p a t r i m o n i a l ; 

d) não o c o r r e n d o a t r a n s f e r e n c i a do t r i b u t o e t r a t a n d o - s e de um impos­
to p r o p o r c i o n a l e g e r a l , i s t o e , i n c i d i n d o sobre todas as empresas 
e p r o p o r c i o n a l m e n t e a seus l u c r o s , a f o r a os deses t ímulos^quan to aos 
empreendimentos de maior r i s c o e quanto ao mercado de a ç õ e s , d i z - s e 
que seus e f e i t o s são neu t ros no que r e s p e i t a ãs m o d i f i c a ç õ e s dos 
p r e ç o s r e l a t i v o s t an to dos produtos como dos f a t o r e s de p rodução , 
como t r a b a l h o , n a t u r e z a e c a p i t a l , ã e x c e ç ã o do c a p i t a l p r ó p r i o da 
empresa. 

1.5 - Cons ide rações f i n a i s sobre o p r i n c í p i o da n e u t r a l i d a d e 

Os casos acima estudados foram apenas alguns exemplos dos e f e i t o s da 
t r i b u t a ç ã o sobre a p rodução , sobre o consumo, sobre a. o f e r t a de t r aba -
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l h o , sob re a poupança e sobre os i n v e s t i m e n t o s , t an to no que r e s p e i t a 
ãs r e a ç õ e s dos i n d i v í d u o s como ãs das empresas , tendo em v i s t a uma me­
l h o r a l o c a ç ã o de seus r ecur sos econômicos . Mesmo ass im, e l e s nos d e i ­
xaram a n í t i d a impressão de que os t r i b u t o s mais neu t ros sao os g e r a i s 
e p r o p o r c i o n a i s — ou de captação — e que possuem um c a r á t e r r e g r e s s i ­
v o , desde que sua ca rga nao s e j a demasiado e l e v a d a e nao reduza a ca­
pac idade de t r a b a l h a r dos i n d i v í d u o s e das empresas . Os e f e i t o s n e g a ­
t i v o s sob re o e s t í m u l o a t r a b a l h a r e poupar , bem assim o de tomar ou­
t r a s d e c i s õ e s , sao r e d u z i d o s . E , a inda , os impostos i n d i r e t o s sobre a 
produção e sobre o consumo sao mais neu t ros que os impostos sob re a 
renda ou s e l e t i v o s sobre de terminados produtos ou consumo, seus e f e i ­
tos sob re a economia sao cada v e z menos n e u t r o s . Essa e a l i ç ã o que se 
t i r a do es tudo do p r i n c í p i o da n e u t r a l i d a d e do imposto a p l i c a d o a uma 
economia que func ione e f i c i e n t e m e n t e ou b a s t a n t e próximo da e f i c i ê n c i a 
— antes da i n c i d ê n c i a do s i s t ema f i s c a l . 

No es tudo dos e f e i t o s de um t r i b u t o sobre a p rodução , embora se f i z e s ­
sem de v e z em quando c o n s i d e r a ç õ e s sobre seus e f e i t o s g e r a i s , abordou-
- s e o problema predominantemente baseado no método do e q u i l í b r i o e c o ­
nômico p a r c i a l , do t i p o m a r s h a l i a n o . Esse método de a n a l i s e dos e f e i ­
tos dos impos tos sob re mercador i a s tem s i d o o mais empregado p e l o s ana­
l i s t a s da economia t r i b u t a r i a desde os c l á s s i c o s e n e o c l a s s i c o s a t e os 
economis tas mais r e c e n t e s . T o d a v i a uma ou t ra c o r r e n t e de a n a l i s t a s , s o ­
b re tudo a p a r t i r de V i t i de Marco'^'^, tem estudado os e f e i t o s da t r i b u ­
tação de um imposto sobre a produção ou consumo na economia a t r a v é s da 
a n a l i s e de seu e q u i l í b r i o g e r a l . Resumidamente, e s se novo t i p o de abor ­
dagem tem chegado ãs conc lusões que seguem. 

V i t i de M a r c o , p a r t i n d o da a n á l i s e da dinâmica da demanda, baseava seu 
e s t u d o , fundamentalmente, nao sobre os e f e i t o s da p r e s são t r i b u t a r i a , 
mas sobre os e f e i t o s da despesa p u b l i c a . Esse autor c o l o c a f i rmemente 
o p r i n c í p i o de que , se o imposto sobre a produção ou consumo e g e r a l , 
sua r eação se dá p e l o l ado da demanda e nao p e l o da o f e r t a de mercado­
r i a s . Cons iderando a despesa p u b l i c a p r o d u t i v a , a mesma melhora a i n ­
f r a - e s t r u t u r a e c o n o m i c o - s o c i a l do p a í s , a qual f a z b a i x a r o cus to da 
p rodução . Por o u t r o l a d o , uma p a r c e l a dos produtos t r i b u t a d o s , mais ou 
menos e q u i v a l e n t e s ã redução da demanda do consumo p r i v a d o , s e rá v e n ­
d ida ao E s t a d o . De ou t ro l a d o , os c o n t r i b u i n t e s , cuja renda d iminui f a ­
ce ao aumento dos p r e ç o s , m o d i f i c a r ã o seus p lanos de consumo que , j un ­
tamente com as despesas de t r a n s f e r ê n c i a s e de bens e s e r v i ç o s do E s ­
t a d o , acabarão por m o d i f i c a r a e s t r u t u r a da demanda n a c i o n a l . Sao , f i ­
na lmen te , as v a r i a ç õ e s de p reços r e l a t i v o s e das rendas que p e r m i t i r ã o 
aos i n d i v í d u o s b e n e f i c i a d o s t r a n s f e r i r a ca rga do imposto aos i n d i v í ­
duos p r e j u d i c a d o s com essas m o d i f i c a ç õ e s . Ass im , segundo esse a u t o r , o 
e f e i t o do imposto é neu t ro ao n í v e l da p rodução . 

H . C . Brown-'^ demonstrou a i m p o s s i b i l i d a d e de uma a l t a do n í v e l g e r a l de 
p reços causada por um imposto g e r a l sobre a produção ou consumo. Como 
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observou John Due^^, e s sa conc lusão e x i g e duas h i p ó t e s e s : p r i m e i r o , que 
a o f e r t a de moeda s e j a i n e l á s t i c a , de maneira a imped i r aos empresá r ios 
r e c o r r e r e m ao c r é d i t o para a j u s t a r seu c a p i t a l de g i r o ao ac résc imo 
nominal do v a l o r das vendas ; segundo, que a o f e r t a de f a t o r e s de p r o ­
dução s e j a também i n e l á s t i c a , sendo essa um r e s u l t a d o da p r ó p r i a g e n e ­
r a l i d a d e do impos to s o b r e a produção que torna i n ú t i l a s u b s t i t u i ç ã o de 
um emprego por o u t r o . A s s i m , a i n c i d ê n c i a e f e t i v a do imposto acaba por 
se r supor tada p e l o s d e t e n t o r e s dos f a t o r e s p r o d u t i v o s , cujos e f e i t o s 
sao semelhantes aos dos impostos p r o p o r c i o n a i s i n c i d e n t e s sob re a r e n ­
da de todos os f a t o r e s da p rodução . 

E .R .Ro lph- ' ^ retoma o mesmo r a c i o c í n i o de H.C.Browm e m o s t r a , com a a ju ­
da de um quadro encadeando uma seqüênc ia de p e r í o d o s , que numa conjun­
tura i n f l a c i o n á r i a os e f e i t o s de um imposto g e r a l ( e mesmo s e l e t i v o ) 
sobre a produção ou consumo sao d e f l a c i o n á r i o s , desde que nao ha ja au­
mento das despesas p u b l i c a s e da o f e r t a m o n e t á r i a . Se o aumento do im­
pos to se d e s t i n a a c o b r i r o d é f i c i t o r ç a m e n t á r i o , seu e f e i t o Ó o de r e ­
d u z i r os p r e ç o s das m e r c a d o r i a s , os q u a i s , na p e r s i s t ê n c i a do d é f i c i t , 
con t inuar i am a aumentar. Se o aumento do imposto se d e s t i n a a formar 
um s u p e r á v i t , porque o orçamento j a e s t a e q u i l i b r a d o , o e f e i t o do im­
p o s t o é o de r e d u z i r a despesa p r i v a d a , cujo r e s u l t a d o se ra uma b a i x a 
dos p r e ç o s para r e s t a b e l e c e r p e q u i l í b r i o e n t r e a o f e r t a e a p rocura 
das m e r c a d o r i a s . A conc lusão do autor e que , se o montante dos r e c u r ­
sos a n í v e l n a c i o n a l não d i m i n u i , nem o consumo, nem o vo lume , nem a 
e s t r u t u r a da produção sao a f e t a d o s p e l o i m p o s t o , de v e z que os p reços 
r e l a t i v o s não mudaram. T o d a v i a , a t é a q u i , F . R . R o l p h c o n s i d e r a uma e c o ­
nomia funcionando em c o n c o r r ê n c i a p e r f e i t a . No caso de c o n c o r r ê n c i a mo­
n o p o l i s t a , o au tor a f i rma que as conc lusões sao menos determij^adas, em­
bora s e j a f a l s o a f i r m a r que são os consumidores que supo r t a r ão a i n c i ­
d ê n c i a do imposto p e l a a l t a dos p r e ç o s das m e r c a d o r i a s . Segundo o au­
t o r , quando os m o n o p o l i s t a s p ra t i cam s o b r e p r e ç o s que nao sao compat í ­
v e i s com o p l e n o emprego dos r e c u r s o s , a i n c i d ê n c i a do impôs to pode au­
mentar o desemprego , l e v a n d o , ass im, os d e t e n t o r e s dos f a t o r e s de p r o ­
dução a a c e i t a r e m uma redução de suas rendas . 

R. Musgrave-'-'^ i n t r o d u z , no esquema de H . C . Brown, o c o n c e i t o de poupan­
ça e de c a p i t a l e i n s i s t e nos e f e i t o s d i s t o r c i v o s do imposto sobre a 
produção ou consumo i g n o r a d o s por E . R . Rolph,mesmo no suposto de que a 
despesa p u b l i c a se mantenha constante '^^. O p r o c e s s o de t r a n s l a d a ç ã o é 
d e f i n i d o p e l a s v a r i a ç õ e s das rendas r e a i s causadas p e l o e f e i t o do im­
p o s t o . As v a r i a ç õ e s nominais dos p reços nao tem muita i m p o r t â n c i a , de 
vez que , na a n á l i s e dos e f e i t o s d i s t o r c i v o s na economia , o que conta 
sao as v a r i a ç õ e s nos p r e ç o s r e l a t i v o s e na renda. As v a r i a ç õ e s abso lu ­
tas dependem unicamente das r eações do s i s t ema m o n e t á r i o f a c e ãs t en ­
t a t i v a s de a l t a dos p r e ç o s e das t e n t a t i v a s dos c o n t r i b u i n t e s em r ea ­
j u s t a r suas r e n d a s , no s e n t i d o de manter o mesmo poder de compra que 
possuíam antes da i n c i d ê n c i a do impos to . No caso de uma economia de pu-
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ro consumo, um imposto g e r a l sobre a produção ou consumo tem o mesmo 
e f e i t o do de um imposto sobre a renda , i s t o é , tem e f e i t o s s i m i l a r e s 
sob re os p r e ç o s r e l a t i v o s dos f a t o r e s p r o d u t i v o s , sendo , p o r t a n t o , neu­
t r a sua i n c i d ê n c i a d i f e r e n c i a l . No caso de uma economia com formação 
de poupança, um imposto g e r a l sob re a p rodução , com i s e n ç ã o dos bens de 
c a p i t a l , ou sobre o consumo produz e f e i t o d i f e r e n c i a l em r e l a ç ã o ao im­
p o s t o g e r a l e p r o p o r c i o n a l sobre a renda , de v e z que as poupanças nao 
se rão t r i b u t a d a s , d i s c r i m i n a n d o , ass im, con t r a os consumidores e a f a ­
v o r dos poupadores . Dessa forma, h a v e r á , apôs a i n c i d ê n c i a do impos to , 
uma mudança r e l a t i v a e n t r e as rendas dos consumidores e dos poupadores 
com e f e i t o s de c a r á t e r r e g r e s s i v o , j á que são os i n d i v í d u o s com média 
e a l t a rendas ou as empresas que tem cond ições de poupar . 

F i n a l m e n t e , John F. Due^", mais r e a l i s t a que os au to res acima comenta­
d o s , estudando os impostos sob re a produção^! nos EUA eCanadá , d e s c r e ­
v e os p r o c e s s o s p e l o s quais e s ses i m p o s t o s , ao se t rans ladarem i n i c i a l ­
mente para os consumidores a t r a v é s do aumento dos p reços das mercado­
r i a s , podem m o d i f i c a r os p r e ç o s r e l a t i v o s dos f a t o r e s de p rodução . E l e 
a c e i t a a f l e x i b i l i d a d e da p o l í t i c a mone tá r i a para compensar os e f e i t o s 
r e s t r i t i v o s d e c o r r e n t e s da ca rga do t r i b u t o e i n t r o d u z na sua a n á l i s e 
o e f e i t o l í q u i d o r e c e i t a do impos to /despesa p ú b l i c a . Se o e f e i t o l í q u i ­
do r e c e i t a / d e s p e s a p u b l i c a reduz a p rocura de f a t o r e s da p r o d u ç ã o e f o r 
acompanhado de uma p o l í t i c a mone t á r i a r e s t r i t i v a , o e f e i t o do t r i b u t o 
se d i s t r i b u i e n t r e os consumidores e os p r o p r i e t á r i o s dos f a t o r e s p r o ­
d u t i v o s . Mas o autor d e s c a r t a a p o s s i b i l i d a d e de que e s s e s e j a o f a t o 
comum. O caso mais comum e uma expansão do emprego p e l a despesa p u b l i ­
ca e o aumento da o f e r t a mone tá r i a de maneira a p e r m i t i r o aumento dos 
p r e ç o s , p o s s i b i l i t a n d o a t r a n s f e r ê n c i a do imposto aos consumidores . Nao 
o b s t a n t e , o autor aponta algumas e x c e ç õ e s em que essa t r a n s f e r e n c i a p o ­
de nao se v e r i f i c a r : 

a ) quando as empresas obtém l u c r o s e x t r a o r d i n á r i o s , em p a r t i c u l a r nos 
casos dos monopó l ios que j á a t i n g i r a m l u c r o s máximos, e p r o v á v e l que 
o Ônus dos impostos s e j a a b s o r v i d o por e l a s ; 

b ) em alguns c a s o s , p a r t e do imposto pode ser a b s o r v i d o a t r a v é s de e c o ­
nomia na p rodução , quando a mesma se concen t ra nas mãos de poucas 
empresas; 

c ) quando o e f e i t o l í q u i d o r e c e i t a do i m p o s t o / g a s t o p ú b l i c o r e s t r i n g e 
a produção das i n d ú s t r i a s que trabalham a cus to c r e s c e n t e , p a r t e do 
imposto s e r a supor tado p e l o s p r o p r i e t á r i o s de f a t o r e s de r ecu r sos 
e s p e c i a l i z a d o s ; 

d) quando o c o r r e uma redução na demanda e f e t i v a dos f a t o r e s , era c o n s e ­
qüênc ia do e f e i t o l í q u i d o impos to /despesa p ú b l i c a , a redução do p r e ­
ço dos r e c u r s o s t r a n s l a d a r á a carga t r i b u t á r i a dos consumidores pa­
ra os p r o p r i e t á r i o s dos f a t o r e s ; 

e ) quando os p r o p r i e t á r i o s de f a t o r e s podem o b t e r aumentos em suas r e n ­
das m o n e t á r i a s , f a c e ao aumento dos p reços das mercado r i a s d e v i d o ao 
aumento do impos to , o c o r r e r á uma r e d i s t r i b u i ç a o da c a r g a , sendo 



2 — Produtividade e Elasticidade do Imposto^ ^ 

Os p r i n c í p i o s da p r o d u t i v i d a d e e da e l a s t i c i d a d e dizem r e s p e i t o ao r e n ­
dimento do s i s t ema t r i b u t á r i o , cu jo o b j e t i v o é , eminentemente , f i n a n ­
c e i r o , i s t o e , c a r r e a r , com o mínimo de c u s t o , o máximo de r ecu r sos aos 
c o f r e s do Es tado de manei ra a c o b r i r as despesas p i l b f i ca s e a acompa­
nhar o r i tmo de seu c r e s c i m e n t o . Se o s i s t ema t r i b u t á r i o cumpre essas 
duas cond i ções e dependendo da dimensão e do d e s t i n o da despesa p ú b l i ­
ca , e s se s d o i s p r i n c í p i o s s a t i s f a r i a m também o o b j e t i v o de d e s e n v o l v i ­
mento econômico a t r i b u í d o ao E s t a d o . I s s o po rque , sem um bom rendimen-

Vide mais adiante, no item 5, o princípio da intervenção do imposto. 

^ ' Esses dois princípios são mais baseados nas idéias do autor deste "paper" do que propriamente nas 

idéias desenvolvidas por tratadistas de finanças públicas. 

t r a n s f e r i d a uma p a r t e aos p r o p r i e t á r i o s dos f a t o r e s que não t i v e r a m 
aumento de suas rendas m o n e t á r i a s . 

A a n á l i s e do e q u i l í b r i o g e r a l , cujas p r i n c i p a i s c o r r e n t e s acabamos de 
r e s u m i r , apresen ta a grande vantagem de d e s l o c a r os e f e i t o s da t r i b u ­
t a ç ã o sobre os p reços a b s o l u t o s , c a r a c t e r í s t i c o s do método da a n á l i s e 
do e q u i l í b r i o p a r c i a l , pa ra seus e f e i t o s sobre os p reços r e l a t i v o s . Es ­
sa nova abordagem nos p r o p o r c i o n a uma melhor compreensão da i n c i d ê n c i a 
r e a l dos t r i b u t o s e , como t a l , de seus e f e i t o s sobre a e f i c i ê n c i a a l o ­
c a t i v a dos f a t o r e s p r o d u t i v o s da p rodução , consumo, poupança e t c , i n -
d icando-nos quais os i m p o s t o s , para p r o d u z i r uma mesma r e c e i t a , sao mais 
neu t ros nos seus e f e i t o s sobre os agregados acima. Contudo, essa nova 
abordagem, ã e x c e ç ã o do es tudo d e E . R . Rolph den t ro de suas h i p ó t e s e s 
r e s t r i t i v a s mencionadas , nao d iminu i em nada a conclusão a que chega­
mos de que sao os impos tos de c a r á t e r r e g r e s s i v o os mais n e u t r o s , su­
pondo, antes da i n c i d ê n c i a dos mesmos, a e x i s t ê n c i a de uma economia 
e f i c i e n t e . 

Resumindo, o p r i n c i p i o da n e u t r a l i d a d e r e l a t i v a do imposto recomenda o 
mínimo de sua i n t e r f e r ê n c i a na a l o c a ç ã o e f i c i e n t e dos r e c u r s o s e c o n ô ­
m i c o s . T o d a v i a , se a a l o c a ç ã o de r ecu r sos e i n e f i c i e n t e , quer e n t r e s e ­
t o r e s da p rodução , quer e n t r e r e g i õ e s , quer e n t r e consumo e poupança, 
quer e n t r e t i p o s de i n v e s t i m e n t o s — p r o d u t i v o s e improdu t ivos — e t c . , o 
p r i n c i p i o da n e u t r a l i d a d e pode s e r i n v o c a d o , a t r a v é s da ex t ensão de seu 
c o n c e i t o ^ ^ , para c o r r i g i r essas d i s t o r ç õ e s econômicas . Nesse c a s o , o 
s i s t ema t r i b u t á r i o i n t e r v é m na economia no s e n t i d o de aumentar sua e f i ­
c i ê n c i a e a c e l e r a r seu c r e s c i m e n t o ou c o r r i g i r as d i s p a r i d a d e s e c o n ô ­
micas s e t o r i a i s e r e g i o n a i s e t c Face a t a i s i n e f i c i e n c i a s , d e v i d o , s o ­
b r e t u d o , ã e x i s t ê n c i a de o r g a n i z a ç õ e s econômicas m o n o p o l i s t a s e o l i g o -
p o l i s t a s no mercado, de d i f e r e n ç a s de p r o d u t i v i d a d e e d e t e c n o l o g i a en ­
t r e r e g i õ e s e s e t o r e s e e n t r e p a í s e s e t c , cuja e x i s t ê n c i a é e v i d e n t e 
no mundo r e a l , as a u t o r i d a d e s f i n a n c e i r a s tem u t i l i z a d o seus s i s temas 
t r i b u t á r i o s no s e n t i d o de a t e n u á - l a s . T o d a v i a o p r i n c i p i o da n e u t r a l i ­
dade , no seu c o n c e i t o p r i m i t i v o e r e l a t i v o , deve se r obse rvado quando 
a i n t e r v e n ç ã o a t r a v é s do imposto p r o v o c a r maiores d i s t o r ç õ e s na e c o n o ­
mia do que sem a o c o r r ê n c i a dessa i n t e r v e n ç ã o , ou quando os r ecu r sos 
econômicos e s t ã o sendo a locados b a s t a n t e próximos de sua e f i c i ê n c i a . 



2 . 1 - P r o d u t i v i d a d e do imposto 

A p r o d u t i v i d a d e do impos to depende, antes de tudo , da dimensão de sua 
base de t r i b u t a ç ã o e do p o r t e de sua a l í q u o t a ^ A base de t r i b u t a ç ã o 
e a taxa ou a l í q u o t a devem se r b a s t a n t e amplas de maneira a p roduz i rem 
r e c e i t a bem acima de seu cus to de a r r e c a d a ç ã o , cu jo s a l d o s e j a s u f i ­
c i e n t e para f i n a n c i a r as despesas p u b l i c a s , o b j e t o da e x i s t ê n c i a do 
s i s t ema t r i b u t á r i o . Do ponto de v i s t a do p r i n c í p i o da p r o d u t i v i d a d e , um 
bom s i s t ema t r i b u t á r i o requer os r e q u i s i t o s a s e g u i r ap re sen tados . 

Base t r i b u t á r i a ampla: a base t r i b u t á r i a é c o n s t i t u í d a da f o n t e ou ma­
t é r i a t r i b u t á v e l de onde emana uma m a n i f e s t a ç ã o de r i q u e z a s , renda ou 
consumo em termos f í s i c o s , e da base de c á l c u l o q u e é a medida da m a t é r i a 
t r i b u t á v e l em termos de v a l o r . A e s c o l h a da m a t é r i a t r i b u t á v e l que v a i 
s e r v i r de f o n t e de t r i b u t a ç ã o deve ap re sen t a r uma dimensão ba s t an t e ampla 
para f o r n e c e r uma boa p r o d u t i v i d a d e . Exemplo d i s s o sao a produção e c i r ­
cu lação de todos ps bens e s e r v i ç o s , a produção i n d u s t r i a l , o comérc io 
e x t e r i o r de e x p o r t a ç ã o e impor tação de mercador i a s e t c . que servem de 
f o n t e para a i n s t i t u i ç ã o dos chamados t r i b u t o s i n d i r e t o s , t a i s como o 
ICM, ISQN, I P I e IMP no B r a s i l ^ ^ . Outros exemplos de m a t é r i a t r i b u t á ­
v e l de campo de i n c i d ê n c i a ampla são a renda g e r a d a , sobre tudo nos p a í ­
ses mais d e s e n v o l v i d o s , tendo em v i s t a o grande numero de pessoas com 
rendas média e e l e v a d a , o p a t r i m ô n i o i m o b i l i á r i o sob a forma de t e r r a 
e p r é d i o s , e o c a p i t a l m o b i l i á r i o sob a forma de t í t u l o s e v a l o r e s , c o ­
mo ações e t c . que servem de f o n t e de t r i b u t a ç ã o para os chamados t r i ­
bu tos d i r e t o s . Apresentam também campo amplo de i n c i d ê n c i a alguns p r o ­
dutos de l a r g o consumo, p r i n c i p a l m e n t e ã medida que aumenta a renda de 
uma nação , t a i s como c o m b u s t í v e i s , e n e r g i a e l é t r i c a , au tomóve i s , e l e ­
t r o d o m é s t i c o s em g e r a l , b e b i d a s , c i g a r r o s e t c . Mas nao devem s e r v i r de 
f o n t e i s o l a d a de t r i b u t a ç ã o c e r t o s produtos q u e , além de possuírem cam­
pos de i n c i d ê n c i a d i m i n u t o s , sofrem decrésc imo em seu consumo ã medida 
que aumenta a renda de um p a í s , como o charque, f a r i n h a de mandioca, 
fumo em c o r d a , tamanco c o l o n i a l e t c . Quanto a base de c a l c u l o do im­
p o s t o , e l a deve s e r "ad v a l o r e m " , i s t o é , tomar como base o p r e ç o dos 
bens e s e r v i ç o s , da renda e dos c a p i t a i s i m o b i l i á r i o s e m o b i l i á r i o s , 
de maneira a acompanhar o movimento , em termos m o n e t á r i o s , dos n e g o -

Receita do imposto = base tributária vezes ahquota. 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias ( I C M ) , de competência dos estados; Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza ( I S Q N ) , de competência dos municípios; Imposto sobre Produtos Industrializa­

dos ( I P I ) e Imposto sobre Importação ( I M P ) , de competência da União. 

t o de suas r e c e i t a s t r i b u t a r i a s , d i f i c i l m e n t e o Es tado conseguir^ia , 
a t r a v é s de sua p a r t i c i p a ç ã o d i r e t a , o f e r t a r uraa i n f r a - e s t r u t u r a e c o n o ­
m i c o - s o c i a l e o f e r t a r a t i v i d a d e s de c a r á t e r e m p r e s a r i a l , capaz de a c e ­
l e r a r o d e s e n v o l v i m e n t o econômico do p a i s . Embora esses d o i s p r i n c í p i o s 
devessem e s t a r apare lhados para um bom rendimento de cada t r i b u t o e , em 
conseqüênc ia , do s i s t ema t r i b u t á r i o , i s s o nem sempre a c o n t e c e , d e v i d o ã 
maneira como sao e s c o l h i d o s os e lementos c o n s t i t u t i v o s do impos to , t a i s 
como f o n t e , base de c á l c u l o ( a chamada base t r i b u t á r i a ) , a l í q u o t a , p r a ­
zos de r e c o l h i m e n t o e t c . Em razão d i s s o , estudaremos separadamente ca­
da um desses p r i n c í p i o s . 



Tratam-se, entretanto, de técnicas de administração fiscal que não serão objeto deste trabalho. 

^ ' Esses impostos são predominantes nos estágios intermediários da evolução econômica de um país em 

razão da superioridade de sua produtividade em relação aos impostos sobre a renda. 

c i o s , da formação da renda e do c a p i t a l . Possu indo base de c á l c u l o "ad 
v a l o r e m " , o t r i b u t o cap ta as v a r i a ç õ e s de p reços d e c o r r e n t e s de um p r o ­
cesso i n f l a c i o n á r i o , ao c o n t r a r i o do que o c o r r e r i a se sua base de c a l ­
c u l o f o s s e e s p e c i f i c a , i s t o é , baseada no vo lume , p e s o , s u p e r f í c i e e t c . 
da r e f e r i d a m a t é r i a t r i b u t á v e l . T o d a v i a , para e f e i t o s f i s c a i s , a maté­
r i a t r i b u t á v e l deve s e r i n d i v i d u a l i z a d a , ou s e j a , d e v e - s e e s c o l h e r o 
c o n t r i b u i n t e l e g a l que v a i e n t r a r em r e l a ç ã o d i r e t a com o f i s c o para 
pagar o t r i b u t o . Dessa mane i ra , embora a base de c á l c u l o s e j a "ad v a ­
l o r e m " , d e v e - s e a v a l i a r o mais e x a t o p o s s í v e l a quant idade que cada 
c o n t r i b u i n t e detém da f o n t e de r ecu r sos que f o i e s c o l h i d a como m a t é r i a 
t r i b u t á v e l , tendo em v i s t a sua reação n a t u r a l em r e s i s t i r ao pagamento 
do t r i b u t o por todos os meios ao seu a l c a n c e . Alem d i s s o , e x c l u í d o s os 
impostos i n c i d e n t e s sob re o movimento dos n e g ó c i o s , surgem ou t ras com­
p l i c a ç õ e s na a v a l i a ç ã o da m a t é r i a t r i b u t á v e l quando essa tem como f o n ­
t e a renda , a p r o p r i e d a d e r u r a l e urbana, a p r o p r i e d a d e m o b i l i á r i a e t c , 
p o i s a apuração de seu v a l o r t r i b u t á v e l e x i g e c á l c u l o s mais r e f i n a d o s 
para achar sua v e r d a d e i r a base de c á l c u l o ^ ^ . 

A l í q u o t a ou taxa ( p e r c e n t u a l que v a i i n c i d i r sobre a base de c á l c u l o ) : 
é o segundo r e q u i s i t o para c o n f e r i r uma boa p r o d u t i v i d a d e ao s i s t ema 
t r i b u t á r i o . Na l i t e r a t u r a econômica , p e l o menos a t é o i n í c i o do s é c u l o 
XX, grande p a r t e dos f i n a n c i s t a s recomendava uma taxa b a i x a sob o a r ­
gumento de que , se a mesma f o s s e e l e v a d a , aumentar ia a evasão f i s c a l ou 
d e s t r u i r i a a m a t é r i a t r i b u t á v e l , o c o r r e n d o , nos d o i s c a s o s , uma menor 
r e c e i t a , f r u s t r a n d o , dessa mane i ra , o o b j e t i v o da p r o d u t i v i d a d e do im­
p o s t o . E n t r e t a n t o , tendo em v i s t a a m e l h o r i a do a p a r e l h o de f i s c a l i z a ­
ç ã o , r eduz indo b a s t a n t e a evasão f i s c a l e cons ide rando a despesa p u b l i ­
ca p r o d u t i v a capaz de r e c o n s t i t u i r o c i r c u i t o econômico— a b e r t o p e l a 
r e t i r a d a f i s c a l —, os economis tas mais r e c e n t e s , na sua m a i o r i a , r e ­
comendam uma taxa que não s e j a nem b a i x a , nem mui to e l e v a d a , mas média , 
para o caso dos impostos p r o p o r c i o n a i s sobre os produtos ou consumo. No 
caso dos impostos p r o g r e s s i v o s sobre a renda , devem-se manter a l t a s t a ­
xas m é d i a s , mas b a i x a s taxas m a r g i n a i s , para e v i t a r m o d i f i c a ç õ e s nas 
d e c i s õ e s dos c o n t r i b u i n t e s que , de um modo g e r a l , sao f e i t a s na mar­
gem, i s t o é , em r e l a ç ã o aos seus ac résc imos de renda , e que podem cau­
sa r d i s t o r ç õ e s no s i s t ema p r o d u t i v o , f e r i n d o , ass im, o p r i n c i p i o da neu­
t r a l i d a d e do i m p o s t o . 

O t e r c e i r o r e q u i s i t o para se ganhar p r o d u t i v i d a d e no s i s t ema t r i b u t á ­
r i o e a i n v i s i b i l i d a d e do peso do t r i b u t o , i s t o e , o que comumente se 
chama de " a n e s t e s i a f i s c a l " . A i n v i s i b i l i d a d e do peso do impos to tem a 
grande vantagem de r e d u z i r e mesmo e l i m i n a r as r e a ç õ e s p s i c o l ó g i c a s do 
c o n t r i b u i n t e no momento de sua i n c i d ê n c i a . Essa e uma das r a z o e s de os 
impostos sob re a produção — que e s t ã o d i s s imu lados nos p r e ç o s das mer­
c a d o r i a s e dos s e r v i ç o s — provocarem menores r e a ç õ e s dos c o n t r i b u i n t e s 
de f a t o , i s t o e , dos consumidores , e de serem b a s t a n t e p r o d u t i v o s . " O 
c o n t r i b u i n t e paga-os em pequena p a r c e l a cada v e z que consome a merca­
d o r i a ou s e r v i ç o sem, na m a i o r i a das v e z e s , se a p e r c e b e r d i s s o e , p ra ­
t i c a m e n t e , não tem c o n d i ç õ e s de a v a l i a r o ônus que r e c a i sobre sua p e s -



soa. O desconto na fonte pagadora do imposto sobre a renda , sobretudo 
das pessoas f í s i c a s , é outro f a t o r que favorece a produt iv idade do s i s ­
tema f i s c a l , de vez que, além de apresentar semelhança com a chamada 
"anestes ia f i s c a l " , f az c o i n c i d i r o pagamento do imposto com a ocorrên­
c i a de seu fa to g e r a d o r , evitando perda decorrente de uma depreciação 
monetária . 

Finalmente, um quarto r e q u i s i t o r e f e r e - s e ao prazo de recolhimento do 
t r i b u t o . Esse nao pode ser muito d i s tante do momento da ocorrênc ia do 
seu fa to g e r a d o r , sob pena de , num mundo que se c a r a c t e r i z a por um p r o ­
cesso i n f l a c i o n ã r i o permanente, haver uma perda de substância de sua 
r e c e i t a . Assim, quanto mais próximos est iverem fa to gerador e r e c o l h i ­
mento do imposto, mais produt ivo se torna o imposto, uma vez s a t i s f e i ­
tos os demais r e q u i s i t o s acima mencionados: campo de inc idênc ia amplo 
— base de ca l cu lo "ad valorem" —, a l í q u o t a e i n v i s i b i l i d a d e do t r i b u t o . 

2.2 - E l a s t i c i d a d e do imposto 

Vimos que a produt iv idade dos tr ibutos é importante para determinar o 
montante da r e c e i t a t r i b u t á r i a em um determinado momento e f a z e r com 
que a mesma acompanhe o movimento dos negócios e da renda de um p a i s . 
Mas, p a r a que o rendimento de um sistema t r i b u t á r i o possa proporc ionar 
r e c e i t a s u f i c i e n t e para f i n a n c i a r pelo menos uma p a r c e l a constante das 
despesas públ i cas — a l i á s , a maior p a r c e l a — , a produt iv idade p r o p r i a ­
mente d i t a só nao b a s t a , uma vez que as despesas p u b l i c a s , na maior 
par te dos p a í s e s , apresentam uma taxa de crescimento super ior a do c r e s ­
cimento de seus negócios e de sua renda i n t e r n a , i s t o é, sua e l a s t i c i -
dade-renda é maior que a unidade^^. Assim, para acompanhar o crescimen­
to das despesas p ú b l i c a s , é necessár io que o sistema t r i b u t á r i o s e j a 
também e l á s t i c o em r e l a ç ã o ã renda e nao somente produt ivo , condições 
b á s i c a s para seu bom "tendimento. Como se sabe , a e l a s t i c i d a d e - r e n d a dos 
t r i b u t o s ou do sistema t r i b u t á r i o tem como medida a r e l a ç ã o entre os 
acréscimos de r e c e i t a s t r i b u t á r i a s e os acréscimos de renda de uma na­
ção. Essa r e l a ç ã o ou coe f i c i ente pode ser maior, i g u a l o u menor que a u n i ­
dade. Se maior , s i g n i f i c a que a r e c e i t a t r i b u t á r i a cresce numa p r o p o r ­
ção maior que a renda in terna; se i g u a l , cresce na mesma proporção; e, 
se menor, cresce numa proporção menor que a r e f e r i d a renda. Como a des­
pesa p u b l i c a no seu todo, sa lvo raras exceções, e e l á s t i c a em r e l a ç ã o 
ã renda , conc lu i - s e que um bom sistema t r i b u t á r i o , do ponto de v i s t a de 
seu rendimento, é aquele que é também e l á s t i c o em re lação i renda ou 
ao produto interno de seu p a i s . Essa e l a s t i c i d a d e ^ ^ , por outro l a d o , 
deve s u r g i r da reação espontânea do sistema t r i b u t á r i o em produz ir r e -

' Vide,a esse respeito: BIRD, Richard M. O crescimento das despesas públicas. In: SILVA, Fernando 
A. Rezende da, org., et alii. Política fiscal e programação dos gastos do governo. Rio de Janeiro, 
IPEA, 1976. 

* Existe um outro conceito de elasticidade tributária que diz respeito à ausência de reações da matéria 

tributável quando se provoca um aumento da alíquota do tributo. O imposto é elástico quando a um 

aumento de sua alíquota corresponde uma retraçSb de sua fonte ou matéria tributável que venha a 

anular os efeitos desse aumento. Vide D U V E R G E R , Maurice, Institutions fmancières. Paris, PUF, 

1957, (CoL Thémis), 



c e i t a f a c e ao comportamento da economia, i s t o é , sem a i n t e r f e r ê n c i a do 
f i s c o nos e lementos c o n s t i t u t i v o s do imposto — m a t é r i a t r i b u t á v e l , base 
de c á l c u l o , a l í q u o t a s , p r a z o de r e c o l h i m e n t o e t c . — no s e n t i d o de a l ­
t e r a - l o s seguidamente para aumentar suas r e c e i t a s . A ún ica c o i s a que 
se r e q u e r do f i s c o , de s se ponto de v i s t a , é uma e f i c i e n t e a d m i n i s t r a ­
ção f i s c a l com o o b j e t i v o de c o i b i r a evasão f i s c a l nas suas mais v a ­
r i a d a s formas e bem a r r e c a d a r as r e c e i t a s t r i b u t á r i a s a um cus to m í n i ­
mo. A s e g u i r , mencionaremos a lguns r e q u i s i t o s para que um s i s t ema t r i ­
b u t á r i o , no seu t o d o , a p r e s e n t e uma e l a s t i c i d a d e - r e n d a s u p e r i o r ã u n i ­
dade . 

O p r i m e i r o r e q u i s i t o é que a f o n t e que s e r v e de m a t é r i a t r i b u t á v e l , a s ­
s o c i a d a a uma base de c á l c u l o "ad v a l o r e m " e a t end ido o p r i n c í p i o de 
sua p r o d u t i v i d a d e , deve m a n i f e s t a r uma e l a s t i c i d a d e - r e n d a maior ou, 
quando m u i t o , i g u a l ã un idade . A renda , a produção i n d u s t r i a l como um 
t o d o , a e n e r g i a e l é t r i c a sao exemplos de f o n t e s e l á s t i c a s a p a r t i r de 
um c e r t o e s t a g i o de d e s e n v o l v i m e n t o econômico a t e a t i n g i r sua m a t u r i ­
dade . A renda, po rque , ã medida que a economia c r e s c e , novos c o n t i n g e n ­
t e s de pessoas vao a d q u i r i n d o a cond ição de c o n t r i b u i n t e do i m p o s t o , 
de v e z que u l t rapassam o patamar da renda mínima n a o - t r i b u t á v e l . Quan­
d o , porém, a economia a t i n g e a sua ma tu r idade , em que o numero de n o ­
v o s c o n t r i b u i n t e s passa a se r p r o p o r c i o n a l ao c r e sc imen to p o p u l a c i o ­
n a l , essa m a t é r i a t r i b u t á v e l passa a ap re sen ta r uma e l a s t i c i d a d e - r e n d a 
i g u a l a un idade . O mesmo se pode d i z e r da produção i n d u s t r i a l como um 
t o d o , po rque , a t e a t i n g i r a matur idade econômica , o seu s e t o r ganha 
t e r r e n o em r e l a ç ã o , s o b r e t u d o , ao s e t o r a g r o p a s t o r i l , para d e p o i s e s ­
t a b i l i z a r - s e . Já a produção de de terminados produtos i n d u s t r i a i s , como 
e l e t r o d o m é s t i c o s , a u t o m ó v e i s , b e b i d a s , c o m b u s t í v e i s e t c . sao exemplos 
de f o n t e s t r i b u t á v e i s que conferem p lena e l a s t i c i d a d e - r e n d a s u p e r i o r i 
unidade durante os e s t á g i o s de d e s e n v o l v i m e n t o , e mesmo quando a e c o ­
nomia a t i n g e sua m a t u r i d a d e , p o i s seu consumo cont inua c rescendo mais 
que p r o p o r c i o n a l ao c r e s c i m e n t o da renda i n t e r n a . O mesmo a c o n t e c e com 
a produção de s e r v i ç o s de t r a n s p o r t e , de t e l e c o m u n i c a ç õ e s , f i n a n c e i r o s , 
de l a z e r e de t u r i s m o , de a s s i s t ê n c i a m e d i c o - d e n t á r i a e t c . , como d e ­
monstram fa r t amente as e s t a t í s t i c a s econômicas e s o c i a i s . Exemplos de 
f o n t e s t r i b u t á v e i s que conferem uma e l a s t i c i d a d e - r e n d a em to rno da u n i ­
dade sao a produção e c i r c u l a ç ã o de todas as mercador i a s i n d u s t r i a i s e 
a g r í c o l a s — ou toda a produção e c i r c u l a ç ã o de bens e s e r v i ç o s , p o i s , 
como e l ó g i c o , desde que sua base de c á l c u l o s e j a o seu v a l o r a d i c i o ­
nado , seu c r e s c i m e n t o é p r o p o r c i o n a l ao c r e sc imen to da renda em q u a l ­
quer e s t a g i o de d e s e n v o l v i m e n t o econômico . 

Quanto ao comérc io e x t e r i o r , que s e r v e de f o n t e t r i b u t á r i a para os cha­
mados impos tos de impor t ação e de e x p o r t a ç ã o , sua e l a s t i c i d a d e - r e n d a 
depende , p r i m e i r o , do e s t á g i o de d e s e n v o l v i m e n t o de um p a í s ; _ s e g u n d o , 
do seu grau de a b e r t u r a para o e x t e r i o r ; t e r c e i r o , da i n t e g r a ç ã o do p a i s 
numa união aduanei ra e t c ; e q u a r t o , da p o l í t i c a econômica adotada p e ­
l o p a í s no que se r e f e r e a suas e x p o r t a ç õ e s e i m p o r t a ç õ e s . 

Os p r i m e i r o s e s t á g i o s de d e s e n v o l v i m e n t o de uma economia, sobre tudo dos 
p a í s e s do chamado t e r c e i r o mundo, c a r a c t e r i z a m - s e por uma g r a n d e e c r e s ­
c e n t e p a r t i c i p a ç ã o de seu comérc io e x t e r i o r na sua renda i n t e r n a . A s ­
s im, essa f o n t e de t r i b u t a ç ã o , além de p r o d u t i v a , c o n f e r e aos impostos 
sob re a e x p o r t a ç ã o e sob re a impor tação de mercador i a s uma e l a s t i c i d a ­
de - renda s u p e r i o r ã u n i d a d e . Mas a medida que v a i d iminuindo essa p a r -



Exemplo disso é o caso da economia brasileira durante o período compreendido mais ou menos entre 
os anos de 1930 e 1967. Esse raciocínio nío se aplica aos países exportadores de produtos nobres, 
como petróleo, carne, borracha etc. 

t i c i p a ç a o , r e f e r i d o s impostos passam a ser ine lãs t icos^' ' . Contudo, a 
p a r t i r da década dos 60, a maior ia das economias nacionais tem aumen­
tado seu c o e f i c i e n t e de aber tura para o e x t e r i o r , tornando essa fonte 
t r i b u t á v e l novamente e l á s t i c a em r e l a ç ã o ã renda, quando, em razão de 
tratados rec íprocos entre nações ou blocos de nações , ta i s como união 
aduane ira , mercado comum e t c , a mesma não es tá exc lu ída de t r i b u t o s . 
Por outro l a d o , embora certos pa í ses não pertençam a ta i s b locos de na­
ções e tem aumentado recentemente seu coe f i c i en te de a b e r t u r a p a r a o 
e x t e r i o r , esse aumento pode nao ser causa de acréscimo de e l a s t i c i d a d e 
dos t r i b u t o s incidente sobre o comercio e x t e r i o r , p o i s , de modo g e r a l , 
sua p o l í t i c a econômica tem s ido no sentido de conceder favores f i s c a i s 
a um grande número de produtos exportados e importados devido ao peso 
a t r i b u í d o a esse setor como f a t o r de crescimento de suas economias. A s ­
sim, considerando os fa tos acima, essa fonte de t r i b u t a ç ã o , apesar de 
apresentar uma p a r t i c i p a ç ã o crescente nas economias a t u a i s , e s tá e i v a ­
da de erosão f i s c a l e, como t a l , sa lvo para os pa í ses exportadores de 
produtos nobres , s u j e i t o s a proporcionar uma i n e l a s t i c i d a d e - r e n d a t r i ­
b u t á r i a . 

O segundo r e q u i s i t o é q u e o fa to gerador e o contr ibu inte l e g a l dos t r i ­
butos sejam def in idos p e l a l e i f i s c a l de maneira que abranjam Çodo o 
campo da fonte de r iqueza e renda esco lh idas como matérias t r i b u t á v e i s . 
Esses dois elementos cons t i tu t ivos do t r i b u t o , embora não sejam d e t e r ­
minantes de sua e l a s t i c i d a d e - r e n d a , podem ser f a t o r e s de erosão dames-
ma se sua de f in i ção não f o r suficientemente ampla para incorporar toda 
a fonte t r i b u t á v e l . Por exemplo, se a fonte do t r i b u t o for a c i r c u l a ­
ção de mercadorias , o fa to gerador deve d e f i n i r todos os atos e fatos 
que dão origem a essa c i r c u l a ç ã o , não deixando dúvidas quanto ao mo­
mento em que nasce a obr igação t r i b u t á r i a , i s t o é, em que o t r i b u t o e 
dev ido . Da mesma maneira deve ocorrer com a de f in ição do contr ibu inte 
l e g a l , s e j a è l e pessoa j u r í d i c a de d i r e i t o privado ou p ú b l i c a , uma vez 
que transacionem com a mercadoria s u j e i t a ã t r i b u t a ç ã o . Esse exemplo é 
v a l i d o para as demais fontes t r i b u t á v e i s , re s sa lvado apenas o caso em 
que fosse e sco lh ida como fonte o consumo, e o consumidor fosse o p r ó ­
p r i o contr ibu inte l e g a l do imposto, caso em que, logicamente, as pes ­
soas j u r í d i c a s de d i r e i t o publ i co — União , Estados e Municípios e t c . — 
es tar iam f o r a do campo de t r i b u t a ç ã o . 

O t e r c e i r o r e q u i s i t o d iz re spe i to ao prazo de recolhimento do t r i b u t o 
aos cofres p ú b l i c o s , que deve e s tar próximo ã ocorrênc ia do f a t o g e r a ­
dor do t r i b u t o . A v a l i d a d e desse r e q u i s i t o é mais convincente quando 
estivermos na presença de economias submetidas a um processo i n f l a c i o -
n a r i o crôn ico , c a r a c t e r í s t i c a s da maior ia das economias a t u a i s . O p r a ­
zo de recolhimento do imposto, da mesma maneira que ocorre com seu f a ­
to gerador e seu contr ibuinte l e g a l , nao é um elemento determinante da 
e l a s t i c i d a d e - r e n d a do t r i b u t o ; é, i s to sim, um elemento que pode sus­
t e n t a r , ou nao, a mesma. Nesse caso, se o recolhimento do imposto aos 
co fres p ú b l i c o s e s t i v e r muito d i s tante da ocorrênc ia de seu f a t o g e r a ­
d o r , pode ocas ionar uma perda da e l a s t i c i d a d e - r e n d a de sua r e c e i t a , se 



3 — Princípio da Justiça do Imposto 

Esse p r i n c í p i o d iz r e s p e i t o ã d i s t r i b u i ç ã o da carga t r i b u t á r i a entre os 
ind iv íduos de uma nação de maneira e q U i t a t i v a . A busca da eqüidade no 
t r i b u t o , sobretudo na t e o r i a e na doutr ina , é tao ant iga quanto ã e x i s ­
tênc ia desse , empolgando os pensadores das mais v a r i a d a s correntes f i ­
l o s ó f i c a s , embora sobre aspectos d i f e r e n t e s , com maior ênfase entre as 
f i l o s o f i a s reformadoras da sociedade — c r i s t a , s o c i a l i s t a e tc . —, mas 
também entre as l i b e r a i s e conservadoras. T r a t a - s e de um dos p r i n c í p i o s 
t r i b u t á r i o s mais d i scut idos e controver t idos , s e j a pe la c iênc ia eco-
nomico- f inance ira , s e j a pe las demais c iênc ias que tem por obje to o e s ­
tudo da sociedade e sua organização , de vez que o t r i b u t o é , ao mesmo 

e s t i v e r grassando um processo i n f l a c i o n á r i o no p a í s . O desconto na fon­
te pagadora do imposto sobre a renda, na maior ia dos p a í s e s , sobretudo 
inc idente sobre a renda dos s a l á r i o s , a par das vantagens de sua d i s ­
simulação reduzindo a reação dos contr ibuintes em p a g a - l o , apresenta 
a grande vantagem de assegurar a . e las t i c idade-renda c o n f e r i d a , ou p e l a 
sua fonte , ou pe las suas a l í q u o t a s p r o g r e s s i v a s . 

O quarto r e q u i s i t o para que o sistema t r i b u t á r i o apresente uma e l a s t i ­
c idade-renda s u p e r i o r a unidade r e f e r e - s e ã a l í q u o t a ou taxa do t r i b u ­
t o . A l i a s , o mais importante de seus elementos c o n s t i t u t i v o s , nao so a 
esse r e s p e i t o , como p a r a d i s t i n g u i r a capacidade c o n t r i b u t i v a dos c i ­
dadãos e s a t i s f a z e r o p r i n c i p i o da j u s t i ç a t r i b u t á r i a , como se verá mais 
a d i a n t e . Assim, no que se r e f e r e ã base t r i b u t á r i a que tem como fonte 
a renda, o patrimônio i m o b i l i á r i o (como a propriedade t e r r i t o r i a l e u r ­
bana , a transmissão " in ter v ivos" ou "causa mortis" dos bens patr imo­
n i a i s ) , as a l í q u o t a s ou taxas dos t r ibutos devem ser v a r i á v e i s e g r a ­
duadas segundo o tamanho e v a l o r da r e f e r i d a _ f o n t e . Quando a base t r i ­
b u t á r i a tem como fonte a produção e c i rcu lação de mercadorias e s e r v i ­
ços , a a l í q u o t a deve ser v a r i á v e l segundo o grau de e s s e n c i a l i d a d e da 
mercadoria ou do s e r v i ç o , i s t o é, os mais e s senc ia i s serão t r ibutados 
com a l í q u o t a s menores, e , ã medida que v a i diminuindo sua e s s e n c i a l i ­
dade, os mesmos serão t r ibutados com a l í q u o t a s mais e l evadas . Essa p r o ­
pos ição b a s e i a - s e no suposto de que, ã proporção que aumenta a renda, 
aumenta mais que proporc iona l o consumo dos bens menos e s s e n c i a i s , c o n ­
f e r i n d o , em conseqüência, ã r e c e i t a proveniente desses t r i b u t o s uma 
e l a s t i c i d a d è - r e n d a s u p e r i o r a unidade. Quando a base t r i b u t á r i a e cons­
t i t u í d a por alguns produtos ou serv iços cujo campo é bastante amplo, 
como c i g a r r o s , b e b i d a s , combust íve is , automóveis, e l e trodomést icos , tu ­
rismo e t c , as a l í q u o t a s , alem de serem mais e levadas que as inc iden­
tes sobre os produtos e serv iços mais e s senc ia i s i população, devem 
também ser v a r i á v e i s e graduadas de acordo com o grau de e s s e n c i a l i d a ­
de que os mesmos apresentam entre s i . 

Esses sao os p r i n c i p a i s r e q u i s i t o s para que um sistema t r i b u t á r i o no 
seu conjunto s e j a e l á s t i c o em r e l a ç ã o ã renda e, aparelhado ao p r i n ­
c i p i o da produt iv idade cujos p r i n c i p a i s r e q u i s i t o s j a foram apresenta­
dos , produza rendimento s u f i c i e n t e para fornecer r e c e i t a s capazes de , 
além de c o b r i r uma a l t a percentagem das despesas p ú b l i c a s , acompanhar 
sua evolução que, como se sabe , é crescente em r e l a ç ã o ã renda ou ã 
economia de seu p a í s . S a t i s f e i t o s esses dois p r i n c í p i o s alcançam-se 
dois dos o b j e t i v o s do sistema t r i b u t á r i o : o f i n a n c e i r o e o do c r e s c i ­
mento econômico. 
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tempo, um a t o econômico de ordem s o c i a l — porque f o r n e c e ao Es tado os 
meios de v i d a — e um a to de s a c r i f í c i o i n d i v i d u a l , p o i s p r i v a cada con­
t r i b u i n t e de uma p a r t e de seus r e c u r s o s . Esse p r i n c i p i o , tendo como 
fundamento a d i s t r i b u i ç ã o e q l l i t a t i v a da ca rga t r i b u t á r i a e n t r e os i n ­
d i v í d u o s , a tende precipuaraente ao o b j e t i v o de r e d i s t r i b u i ç a o da r i q u e ­
za e da renda por p a r t e do E s t a d o , uma v e z que as economias r e a i s e v i ­
denciam que suas f o r ç a s p r o d u t i v a s , de ixando-as ao l i v r e j o g o dos me­
canismos de mercado, conduzem a uma des igua ldade das mesmas que nao e s ­
tão de acordo com os padrões de j u s t i ç a hab i tua lmente a c e i t o s p e l o con­
senso de seus c i d a d ã o s . T o d a v i a , como se v e r a em s e g u i d a , a a p l i c a ç ã o 
desse p r i n c i p i o nem sempre tem como o b j e t i v o a r e d i s t r i b u i ç a o da r i q u e ­
za e da renda, mas tao-somente o de e v i t a r uma maior concen t ração das 
mesmas, dependendo de como sao f i x a d a s as a l í q u o t a s dos t r i b u t o s , da 
e s c o l h a de sua m a t é r i a t r i b u t á v e l , de sua base de c á l c u l o , da e s c o l h a 
e n t r e um fundamento moral ou econômico e t c . F e i t a s essas c o n s i d e r a ç õ e s 
i n i c i a i s , vejamos alguns r e q u i s i t o s b á s i c o s para a sua a p l i c a ç ã o . 

3.1 - Quem deve pagar o t r i b u t o 

O p r i m e i r o ponto é saber quem deve pagar o t r i b u t o . Ressa lvado o m í n i ­
mo v i t a l n e c e s s á r i o a reprodução de cada i n d i v í d u o e de sua p r o l e , t o ­
dos devem p a g á - l o . A r e g r a da g e n e r a l i d a d e do imposto a t i n g i n d o todos 
que manifes tem uma capac idade c o n t r i b u t i v a , a qual v a r i a no tempo e no 
e s p a ç o , e um dos r e q u i s i t o s fundamentais para se começar a c o n f e r i r 
eq l l idade a um s i s t ema t r i b u t á r i o q u a l q u e r . Essa r e g r a cons i s te na a p l i ­
cação f i s c a l do p r i n c i p i o da i g u a l d a d e de todos pe ran te a l e i , consa­
grado na m a i o r i a das c a r t a s c o n s t i t u c i o n a i s dos p a í s e s modernos. R e s ­
t r i n g i n d o seu campo a um t e r r i t ó r i o ou p a í s , essa r e g r a c o n s i s t e no f a ­
t o de deverem pagar t r i b u t o tan tos quantos per tencerem a mesma comuni­
dade p o l í t i c a , ou porque n e l a res idam, ou porque a l possuem suas r i ­
quezas ou da l der ivam suas r endas . Seu a l cance p r á t i c o , segundo Paul 
Hugon^^, é o s e g u i n t e : "Devem pagar impos tos : 

" - os n a c i o n a i s , p e l a t o t a l i d a d e dos bens e rendimentos que possuam em 
seu p a i s , bem como p e l o que possuem no e s t r a n g e i r o sob cond ição de 
que a l i j a nao es t e j am s u j e i t o s a um imposto a n á l o g o ; os n a c i o n a i s 
r e s i d e n t e s no e s t r a n g e i r o e recebendo rendimentos de seu p a i s ; 

" - os e s t r a n g e i r o s r e s i d e n t e s no p a i s , cujos rendimentos provenham d e s ­
de pa i s ( comerc ian tes , i n d u s t r i a i s , a g r i c u l t o r e s , e t c ) . Os e s t r a n ­
g e i r o s n a o - r e s i d e n t e s no p a i s , mas a l a u f e r i n d o seus rend imentos ; 

" - as pessoas j u r í d i c a s n a c i o n a i s , por seus bens e r e n d i m e n t o s , e as p e s ­
soas j u r í d i c a s e s t r a n g e i r a s na medida em que os rendimentos p r o v e -
niiam de i n t e r e s s e s que possuem no p a i s " . 

3.2 - Determinação do montante a pagar 

E s t a b e l e c i d o quem v a i pagar o impos to , o segundo e lemento impor tan te é 
de t e rmina r o montante a ser e x i g i d o de cada c o n t r i b u i n t e . No decur -
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p r i m e i r a , de o r igem p o l í t i c a , d e c o r r e da t e o r i a do contrato que s e r v i u 
de b a s e , sob v á r i a s nuanças, i t e o r i a g e r a l da formação e o r g a n i z a ç ã o 
do E s t a d o , cujo p r i n c i p a l o b j e t i v o e ra f o r n e c e r p r o t e ç ã o aos seus sú­
d i t o s . O t r i b u t o a p a r e c i a , conseqüentemente , como um preço a s e r pago 
ao Es tado p e l o s i n d i v í d u o s em t r o c a de sua p r o t e ç ã o . A segunda v a r i a n ­
t e , de o r igem sobre tudo econômica , d e c o r r e do p r i n c i p i o do maior bem-
- e s t a r , baseado no i n d i v i d u a l i s m o e no u t i l i t a r i s m o econômicos que do ­
minaram a e s c o l a c l á s s i c a e n e o c l a s s i c a da economia, p r i n c i p a l m e n t e a 
p a r t i r de Jeremy Benthan. Esse a u t o r , embora tenha de sca r t ado a l e i na­
t u r a l como um dos fundamentos da t e o r i a do c o n t r a t o , e x t r a i u d e l a a 
p r i m a z i a dos d i r e i t o s i n d i v i d u a i s e da i gua ldade do homem pe ran t e a l e i 
e a c r e s c e n t o u a r e g r a de que cada i n d i v í d u o deve j u l g a r o p r a z e r e a 
dor por s i mesmo. I s s o p r o d u z i u , e n t r e alguns pensado re s , uma v i s ã o da 
s o c i e d a d e em que o p r i n c i p i o do b e n e f i c i o da t r i b u t a ç ã o nao e ra senão 
sua ex t ensão l ó g i c a . Essas duas v a r i a n t e s , con tudo , para comple ta r seu 
argumento, pa r t i am do supos to de que e x i s t i a um determinado e s t ado de 
d i s t r i b u i ç ã o da renda e da r i q u e z a que d e v i a se r a c e i t o como a p r o p r i a ­
d o , i s t o é , a função do impos to nao e ra de m o d i f i c á - l o . Ê i s s o o que 
e s t á e x p r e s s o na " R i q u e z a das N a ç õ e s " , de Adam Smith , em uma de suas 
máximas sobre a t r i b u t a ç ã o , quando af i rma que os " s ú d i t o s de um Estado 
devem c o n t r i b u i r para o seu Governo numa quan t idade , t an to quanto p o s ­
s í v e l , p r o p o r c i o n a l as suas r e s p e c t i v a s c a p a c i d a d e s , i s t o e , em p r o ­
po rção a r e c e i t a que cada um d e s f r u t a sob a p r o t e ç ã o do E s t a d o " ^ ^ . Es ­
se a u t o r , como se l e na p a r t e i n i c i a l de sua máxima, a f l o r a também o 
p r i n c i p i o da capac idade de pagar e , embora op t e por impostos p r o p o r ­
c i o n a i s , p r e c o n i z a uma n a o - t r i b u t a ç a o do mínimo v i t a l , o que c o n f e r e 
uma c e r t a p r o g r e s s i v i d a d e no impos to . 

A abordagem do b e n e f i c i o , apos haver s o f r i d o um d e c l í n i o , por se con­
f i n a r cada v e z mais a uma i n t e r p r e t a ç ã o b a s t a n t e e s t r i t a de prêmio de 
s e g u r o , como o f i z e r a m Mac C u l l o c k e ou t ros autores^'"' , renasceu com a 
chamada t e o r i a da utilidade marginal como uma forma de maximizar os 

" Para uni estudo detalhado desta abordagem, vide: M U S G R A V E , Richard, Teoria das finanças públi­

cas, Sao Paulo, Atlas, 1974 v , l , 

M Y R D A L , Gunnar Aspectos políticos da teoria econômica Rio de Janeiro, Zahar, 1962, cap. 7 

SMiTH, Adam Riqueza de Ias naciones. Madrid, Aguilar Madrid, I 961 p 7 l 9 . 
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so dos ú l t i m o s c i n c o s é c u l o s , bas icamente duas abordagens disputaram a 
p r e f e r e n c i a dos f i l ó s o f o s , c i e n t i s t a s p o l í t i c o s e economis t a s . A p r i ­
m e i r a , embora recebendo v á r i a s denominações — t r o c a , prêmio de seguro 
e t c . — pode s e r apropr iadamente chamada de !:-ancf^.ci.o, i s t o e , cada p e s ­
soa deve c o n t r i b u i r com um montante de t r i b u t o de acordo com as van ta ­
gens que e l a au fe re dos bens e s e r v i ç o s p re s t ados p e l o Es t ado . A segun­
da abordagem é a da capacidade de pagar, v a l e d i z e r , que cada um deve 
c o n t r i b u i r aos c o f r e s p ú b l i c o s com um montante de imposto que deve se r 
graduado de acordo com suas f acu ldades econômicas de c o n t r i b u i ç ã o . 



" Vide, especialmente, M Y R D A L , op, cit , nota ,32. e M U S G R A V E . op. cit , nota 32. 
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bens e s e r v i ç o s p r e s t a d o s p e l a economia p u b l i c a a s soc i ados ao pagamen­
to do imposto por p a r t e dos i n d i v í d u o s . Esse renasc imento d e u - s e , s o ­
b r e t u d o , e n t r e os e s t u d i o s o s de f inanças p ú b l i c a s i t a l i a n o s nos f i n s 
do s é c u l o XIX e i n i c i o do s é c u l o XX, t a i s como P a n t a l e o n e , M a z z o l a , V i -
t i de Marco e e n t r e a e s c o l a sueca r ep re sen t ada por Knut W i c k e s e l l e 
E r i k L i n d a h l " . 

Apesa r das d i f e r e n ç a s em d e t a l h e s no t r a t amento das f inanças p ú b l i c a s , 
os au to res i t a l i a n o s acima c i t a d o s se c a r a c t e r i z a m por manter um ponto 
comum, ou s e j a , o de t e n t a r i n t e g r a r a de te rminação de t r i b u t o s e d e s ­
pesas p u b l i c a s com a a l o c a ç ã o de r e c u r s o s no mercado. Os impostos pas ­
saram a se r cons ide rados como um p r e ç o pago p e l o s s e r v i ç o s p ú b l i c o s 
co r r e sponden te s a p rocura dos c o n t r i b u i n t e s . Ass im , a de te rminação do 
t r i b u t o - p r e ç o , de acordo com os b e n e f í c i o s r e c e b i d o s , passou a se r con­
s i d e r a d a como uma cond ição de a l o c a ç ã o e f i c i e n t e e como cond ição de 
e q u i l í b r i o o r i g i n a d o s t a n t o por um p r o c e s s o p o l í t i c o como de mercado. 
Dessa mane i ra , a abordagem do b e n e f i c i o muda seu o b j e t i v o : enquanto os 
au to res c l á s s i c o s em economia , e mesmo a c o r r e n t e de pensadores p o l í ­
t i c o s , postulavam a t r i b u t a ç ã o de acordo com a r e g r a do b e n e f í c i o como 
um padrão de j u s t i ç a , a nova e s c o l a passa a i n t e r p r e t a r essa r e g r a c o ­
mo uma cond ição de e q u i l í b r i o e de a l o c a ç ã o ó t ima de r e c u r s o s . A s s i m , a 
de te rminação do montante de t r i b u t o a pagar p e l o s c o n t r i b u i n t e s d e v e ­
r i a c o r r e s p o n d e r ã a v a l i a ç ã o s u b j e t i v a que cada um f a z dos s e r v i ç o s pú­
b l i c o s r e c e b i d o s . 

Mafeo P a n t a l e o n e , um dos p r i m e i r o s expoen tes da nova e s c o l a i t a l i a n a , 
poe em e v i d e n c i a o f a t o de que os s e r v i ç o s envolvem a r e t i r a d a de r e ­
cursos do s e t o r p r i v a d o e argumenta que t a n t o a p a r t e dos t r i b u t o s c o ­
mo a das despesas do orçamento devem se r determinadas conjuntamente , 
p o i s , de ou t ra mane i ra , nao há como se d i z e r se os b e n e f í c i o s d e r i v a ­
dos dos s e r v i ç o s p ú b l i c o s valem as perdas r e s u l t a n t e s da n a o - s a t i s f a -
çao de ou t ras n e c e s s i d a d e s . 

V i t i de Marco argumenta que o f inanc iamen to dos s e r v i ç o s p ú b l i c o s g e ­
r a i s e cons ide rado como r e l a ç ã o de t r o c a , em que o d e v e r de c idadão em 
pagar impostos é con t raba lançado p e l o deve r do Es tado em s u p r i r t a i s 
s e r v i ç o s . Mas, ao c o n t r á r i o das taxas que f inanc iam s e r v i ç o s d i v i s i -
v e i s , o t r i b u t o - p r e ç o não pode ser de terminado de acordo com o s e r v i ç o 
p u b l i c o que cada c o n t r i b u i n t e consome i n d i v i d u a l m e n t e , por t r a t a r - s e de 
s e r v i ç o s i n d i v i s í v e i s . P o r t a n t o o consumo i n d i v i d u a l é uma quant idade 
d e s c o n h e c i d a , e o problema c o n s i s t e em r e s o l v e r essa d i f i c u l d a d e , e , 
para r e s o l v e - l a , o autor p a r t e de t r ê s p r e s s u p o s t o s ^ ^ : o p r i m e i r o e de 
que todos os c idadãos p e r t e n c e n t e s a uma comunidade sao consumidores de 
s e r v i ç o s p ú b l i c o s , embora em p roporções d i f e r e n t e s ; o segundo é de que 
a renda de uma pessoa pode ser tomada como í n d i c e de sua procura por 
s e r v i ç o s p ú b l i c o s ; e o t e r c e i r o i de que o consumo de s e r v i ç o s p ú b l i ­
cos é p r o p o r c i o n a l ã renda de cada c i d a d ã o . P o s t o que o autor c o n s i d e ­
r e a u t i l i d a d e marg ina l da renda d e c r e s c e n t e , e l e c o n c l u i que a t r i b u ­
tação deve se r p r o g r e s s i v a , porque o i m p o s t o , em termos m o n e t á r i o s , v a -



" M Y R D A L , op. c i t , nota 32. 
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l e menos para o r i c o do que para o p o b r e . Em r a z ã o d i s s o , embora a p r o ­
v i s ã o dos s e r v i ç o s p ú b l i c o s g e r a i s c o b e r t o s por impostos s e j a c o n s i d e ­
rada como uma r e l a ç ã o de t r o c a , nao pode se r a p l i c a d a para r e f e r i d o s 
s e r v i ç o s a r e g r a do p r e ç o único ' , e sim de p reços m ú l t i p l o s , caso se 
q u e i r a maximizar a s a t i s f a ç ã o de cada c o n t r i b u i n t e . 

Ass im, de, um modo g e r a l , a e s c o l a i t a l i a n a , fundamentada no p r i n c í p i o 
do b e n e f í c i o e na t e o r i a da u t i l i d a d e m a r g i n a l , c o n c l u i que o imposto 
deve s e r e s t a b e l e c i d o como um p r e ç o d e s t i n a d o a maximizar a s a t i s f a ç ã o 
que o c o n t r i b u i n t e a u f e r e p e l o s s e r v i ç o s p re s t ados p e l o E s t a d o . 

A e s c o l a sueca de f i n a n ç a s p u b l i c a s , p r i n c i p a l m e n t e r ep re sen t ada por 
E r i k L i n d h a l , v a i mais l o n g e na concepção do t r i b u t o como um p reço p e ­
l a c o n t r a p a r t i d a de s e r v i ç o s p res t ados p e l a economia p u b l i c a , ao con­
s i d e r a r e s sa r e l a ç ã o como uma t r o c a v o l u n t á r i a . R e s s a l t e - s e , porém, que 
essa e s c o l a d i s t i n g u e duas funções ao impos to : a s o c i o - p o l í t i c a , que tem 
pOr o b j e t i v o uraá j u s t a d i s t r i b u i ç ã o da r i q u e z a , i s t o e , f a z e r passa r 
para a s o c i e d a d e a p r o p r i e d a d e possu ída p e l o s p a r t i c u l a r e s sem j u s t o 
t í t u l o ; e a função puramente f i s c a l , que pressupõe a a c e i t a ç ã o de uma 
dada d i s t r i b u i ç ã o ^ ' ' . Ê a r e s p e i t o dessa ú l t i m a função que E r i k L i n d h a l 
c e n t r a seu es tudo com base na t e o r i a do b e n e f í c i o e da u t i l i d a d e mar­
g i n a l , p o i s , segundo e l e , nao e da a l çada do t e o r i s t a f i s c a l r e s o l v e r 
o problema s o c i a l fundamenta l , mesmo que uma so lução o b j e t i v a f o s s e 
p o s s í v e l . O seu p r i n c í p i o de t r i b u t a ç ã o na e s f e r a puramente f i s c a l con­
s i s t e na n e c e s s i d a d e de que o v a l o r marg ina l c e d i d o p e l o c o n t r i b u i n t e 
ao pagar imposto deva s e r i g u a l , em termos m o n e t á r i o s , ao v a l o r m a r g i ­
na l dos s e r v i ç o s p ú b l i c o s a u f e r i d o p e l o mesmo. A i d é i a sub jacen te é a 
mesma que a da formação^ de p r e ç o numa economia de mercado c o m p e t i t i v a , 
ou s e j a , cada qual procura comprar no mercado mais b a r a t o e que a p r o ­
cura aumenta a té o ponto em que a u t i l i d a d e de um pequeno ac résc imo 
passa-a s e r e x c e d i d o p e l o s a c r i f í c i o de p a g á - l o . Na h i p ó t e s e de uma d i s ­
t r i b u i ç ã o j u s t a , _ o ó t imo é a t i n g i d o quando os p reços e s t ã o em e q u i l í ­
b r i o . A t r i b u t a ç ã o é c o n s i d e r a d a , segundo o a u t o r , nao como uma i n t e r ­
f e r ê n c i a na formação dos p reços sob l i v r e c o n c o r r ê n c i a , mas como p a r t e 
i n t e g r a n t e da mesma. A s s i m , " o ó t imo f i s c a l e d e f i n i d o como aquela p o ­
s i ç ã o em que o v a l o r m o n e t á r i o da u t i l i d a d e t o t a l captada por todos os 
c i d a d ã o s , por v i a da a t i v i d a d e e s t a t a l , é maximizado"'^^ . 

Para armar seu arcabouço l ó g i c o , L i n d h a l p a r t e , s o b r e t u d o , de t r e s su­
p o s t o s b á s i c o s . O p r i m e i r o , como j á v i m o s , é o de uma j u s t a d i s t r i b u i ­
ção da p r o p r i e d a d e . O segundo é que os i n d i v í d u o s sabem o que querem e 
como o b t e - l o e de acordo com a v a l i a ç ã o c o r r e t a . O t e r c e i r o e que ha ja 
uma i g u a l d i s t r i b u i ç ã o de poder p o l í t i c o , i s t o e , que todos os p a r t i ­
dos p o l í t i c o s tenham i g u a l opor tun idade de usarem dos seus d i r e i to s por 
o c a s i ã o da v o t a ç ã o dás l e i s f i s c a i s , nao havendo exces so de poder de 
c e r t a s c l a s s e s na e l a b o r a ç ã o do orçamento p ú b l i c o . Em ú l t i m a a n á l i s e , 
que ha ja um s i s tema d e m o c r á t i c o p e r f e i t o . 

Para chegar a uma s o l u ç ã o de acordo com as p r e f e r e n c i a s i n d i v i d u a i s , 
ponto b á s i c o de sua t e o r i a , d o b e n e f i c i o baseado no p r i n c í p i o da t r o c a 



v o l u n t á r i a , o autor t e n t a d e t e r m i n a r , ao mesmo tempo, o montante t o t a l 
das despesas p u b l i c a s e dos t r i b u t o s , a a l o c a ç ã o do to ta l das despesas 
p ú b l i c a s e n t r e os bens e s e r v i ç o s que s a t i s f a z e m as n e c e s s i d a d e s so ­
c i a i s dos i n d i v í d u o s e a a l o c a ç ã o dos t r i b u t o s t o t a i s e n t r e os v á r i o s 
i n d i v í d u o s . 

A abordagem do b e n e f i c i o , t a l como f o i expos ta n e s t e i t e m , s o f r e u mo­
d i f i c a ç õ e s na sua concepção no decurso dos ú l t imos 400 anos , que podem 
ser s i n t e t i z a d a s como segue : 

19) a m a i o r i a dos d e f e n s o r e s dessa c o r r e n t e adotou o suposto de que uma 
d i s t r i b u i ç ã o ap rop r i ada de r i q u e z a e renda não d e v e r i a s e r a l t e r a d a pe ­
l o t r i b u t o . 

29) Na concepção dos f i l ó s o f o s p o l í t i c o s , e l a e ra o b j e t i v a e d e c o r r i a 
da l e i n a t u r a l e da t e o r i a do c o n t r a t o s o c i a l e , como t a l , o t r i b u t o 
pago p e l o s i n d i v í d u o s — como recompensa dos s e r v i ç o s p r e s t a d o s pe lo E s ­
tado — t inha c a r á t e r o b r i g a t ó r i o . For o u t r o l a d o , a t e o r i a do b e n e f i ­
c i o e ra cons ide rada como uma medida de j u s t i ç a f i s c a l . 

39) Na concepção dos economis tas c l á s s i c o s , a p a r t i r da noção de u t i -
l i t a r i s m o e i n d i v i d u a l i s m o econômicos i n t r o d u z i d a , sobre tudo^ por Je-
remy Benthan,a t e o r i a do b e n e f í c i o , como medida do montante t r i b u t á r i o 
a p a g a r , i cons ide rada também como t r o c a o b r i g a t ó r i a e tem como o b j e ­
t i v o s a t i s f a z e r a eqüidade f i s c a l , mas inserem uma boa dose de s u b j e ­
t i v i d a d e nas r e l a ç õ e s de t r o c a e n t r e os s e r v i ç o s p r e s t a d o s pe lo Estado 
e o imposto pago p e l o s i n d i v í d u o s . 

49) Na concepção dos economis tas que se f i l i a r a m por i n t e i r o ã t e o r i a 
da u t i l i d a d e marg ina l d e s e n v o l v i d a pe las escolas m a r g i n a l i s t a s , s o b r e ­
tudo a c o r r e n t e i t a l i a n a — P a n t a l e o n e , V i t i de Marco e tc . — e a corren­
t e sueca — V i c k s s e l e L i n d h a l - , o p r i n c í p i o do b e n e f i c i o passa a ser 
abordado predominantemente como uma maneira de se a lcançar a e f i c i ê n ­
c i a a l o c a t i v a na economia p ú b l i c a e n t r e r e c e i t a e despesa e menos como 
um padrão de j u s t i ç a t r i b u t a r i a . A e s c o l a i t a l i a n a , contudo, conse rva o 
e lemento o b r i g a t ó r i o no t r i b u t o - p r e ç o a t r a v é s de sua t e o r i a dos preços 
p o l í t i c o s . Mas a e s c o l a sueca , sobre tudo com E r i k L i n d h a l , descamba pa­
ra a t e o r i a das t rocas v o l u n t á r i a s , em que a s a t i s f a ç ã o das n e c e s s i d a ­
des p ú b l i c a s d e v e - s e b a s e a r nas p r e f e r ê n c i a s dos consumidores ou e l e i ­
t o r e s i n d i v i d u a i s . Essa e a cons t rução acabada e l ó g i c a do arcabouço do 
p r i n c í p i o do b e n e f í c i o que v i n h a - s e desenvo lvendo p e l o s t e ó r i c o s que 
adotaram essa abordagem como e lemento de medida do montante do t r i b u t o 
a s e r e x i g i d o de cada c o n t r i b u i n t e . 

59) Embora uma grande p a r t e dos t e ó r i c o s da abordagem advogassem um 
t r i b u t o p r o p o r c i o n a l , a mesma pode l e v a r a uma t r i b u t a ç ã o p r o p o r c i o n a l , 
p r o g r e s s i v a e mesmo r e g r e s s i v a . Se todas as pessoas consomem s e r v i ç o s 
p ú b l i c o s na p ropo rção de suas r i q u e z a s e r endas , o s i s t ema t r i b u t á r i o 
s e r i a p r o p o r c i o n a l , se nao levarmos em conta a u t i l i d a d e marg ina l de­
c r e s c e n t e da renda . Se as pessoas mais r i c a s consomem r e l a t i v a m e n t e 
mais s e r v i ç o s p ú b l i c o s do que as pessoas p o b r e s , o s i s t ema s e r i a p r o ­
g r e s s i v o em r e l a ç ã o a renda e posses dos i n d i v í d u o s . Mas, se as pessoas 
menos aquinhoadas consomem r e l a t i v a m e n t e mais s e r v i ç o s p ú b l i c o s do que 
as c l a s s e s de pessoas mais r i c a s , o p r eço cobrado das mesmas sob a f o r ­
ma de t r i b u t o s c o n d u z i r i a necessa r i amen te a um s i s t ema t r i b u t á r i o r e ­
g r e s s i v o . Esse f o i o suposto que l e v o u J . S . M i l l em seu " P r i n c í p i o de 
Economia" a r e j e i t a r essa abordagem e a c e i t a r o p r i n c í p i o da capac ida -
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de de p a g a r , p o i s , segundo es se a u t o r , sao os pobres que recebem mais 
b e n e f í c i o s do Estado sob a forma de p r o t e ç ã o , a s s i s t e n c i a s o c i a l ^ ^ e t c . 

Embora d i s c u t í v e l e s se s u p o s t o , p o i s há v á r i o s i n d í c i o s de que os mais 
b e n e f i c i a d o s com o s e r v i ç o p u b l i c o sao as c l a s s e s de maior renda e r i ­
q u e z a s , o p r i n c í p i o do b e n e f í c i o como medida do montante do t r i b u t o a 
s e r cobrado dos c o n t r i b u i n t e s , sobre tudo no que se r e f e r e a c a t e g o r i a 
imposto, deve se r r e j e i t a d o por ou t ras r a z o e s . 

A p r i m e i r a , porque grande p a r t e dos s e r v i ç o s p ú b l i c o s é i n d i v i s í v e l e , 
como t a l , nao e s t a s u j e i t a ao p r i n c í p i o da e x c l u s ã o , como acon tece com 
os bens e s e r v i ç o s p r i v a d o s . P o r t a n t o o imposto como t r o c a v o l u n t á r i a , 
conseq l ienc ia u l t ima da abordagem do b e n e f í c i o , e i n a p l i c a v e l a e s ses 
t i p o s de nece s s idades p ú b l i c a s . 

A segunda c o n s i s t e no f a t o de que , mesmo que se pudessem o b t e r curvas 
de demanda a p a r t i r da i d e n t i f i c a ç ã o de p r e f e r e n c i a s i n d i v i d u a i s , e s t á 
provado que e i m p o s s í v e l a ag regação dessas p r e f e r e n c i a s por r e f l e t i ­
rem, em grande p a r t e , padrões s u b j e t i v o s de aval iação '* '^ . 

Uma t e r c e i r a r azão é que , d i f i c i l m e n t e , cada i n d i v í d u o r e v e l a r i a c o r ­
re tamente sua p r e f e r e n c i a p e l o s chamados bens c o l e t i v o s , p o i s , sendo 
esses i n d i v i s í v e i s e não s u j e i t o s ao p r i n c í p i o da e x c l u s ã o e , como t a l , 
consumidos igua lmente por t o d o s , nao h a v e r i a i n t e r e s s e em r e v e l a - l a ; 
sua t endênc i a é de s u b e s t i m á - l a para pagar menos i m p o s t o . Essa o b s e r ­
vação e s t a p e r f e i t a m e n t e de acordo com a p s i c o l o g i a do c o n t r i b u i n t e , 
p e l o menos enquanto o i n t e r e s s e i n d i v i d u a l nao f o r s u b s t i t u í d o p e l o i n ­
t e r e s s e s o c i a l . 

Uma quar ta o b j e ç ã o r e f e r e - s e ao f a t o de que , na h i p ó t e s e de uma p o l í ­
t i c a de r e d i s t r i b u i ç a o de renda e da r i q u e z a , v i a aumento das despesas 
p ú b l i c a s , a f a v o r das c l a s s e s de menores rendas e maior t r i b u t a ç ã o das 
c l a s s e s mais r i c a s , as a u t o r i d a d e s governamenta i s e s t a r i am i m p o s s i b i ­
l i t a d a s de f a z e - l a , de v e z que , nesse c a s o , como v i m o s , a abordagem do 
b e n e f í c i o requer uma t r i b u t a ç ã o r e g r e s s i v a . 

T o d a v i a , como a abordagem do b e n e f í c i o apresen ta a grande vantagem de 
v i n c u l a r a e s c o l h a dos bens e s e r v i ç o s p ú b l i c o s as p r e f e r e n c i a s i n d i ­
v i d u a i s dos componentes de uma comunidade, p e r m i t i n d o uma a l o c a ç ã o mais 
e f i c i e n t e dos r ecu r sos p ú b l i c o s e , a inda , de p e r m i t i r , ao mesmo tempo, 
a de te rminação do montante das despesas p u b l i c a s e a r e p a r t i ç ã o de seu 
enca rgo e n t r e os c o n t r i b u i n t e s de uma nação , s e j a de maneira p r o p o r ­
c i o n a l ao consumo, s e j a de maneira d i f e r e n c i a d a , de acordo com a renda 
ou posse de cada um — caso da t e o r i a dos p reços p o l í t i c o s da e s c o l a 
i t a l i a n a —, a mesma pode s e r a p l i c a d a com p r o v e i t o a determinadas ca­
t e g o r i a s de t r i b u t o s e p r e ç o s p ú b l i c o s . Um p r i m e i r o caso de a p l i c a ç ã o 
r e f e r e - s e a " C o n t r i b u i ç ã o de M e l h o r i a " , e s p é c i e de t r i b u t o cobrado dos 
i n d i v í d u o s ou empresas p e l a v a l o r i z a ç ã o de seu p a t r i m ô n i o i m o b i l i á r i o , 
como d e c o r r ê n c i a de uma obra p ú b l i c a executada p e l o E s t a d o . Um segundo 
caso s e r i a na cobrança de t a x a s , que e uma e s p é c i e de t r i b u t o e x i g i d o 
de cada um como c o n t r a p a r t i d a dos s e r v i ç o s que lhes sao p re s t ados ou 



3 .2 .2 - Abordagem da capacidade de pagar 

Na abordagem da capac idade de paga r , ao c o n t r a r i o , a j u s t a de t e rmina ­
ção da c o n t r i b u i ç ã o dos c idadãos aos c o f r e s p ú b l i c o s é t r a t a d a como um 
problema independente do montante dos bens e s e r v i ç o s p ú b l i c o s , sem l e ­
va r em conta os b e n e f í c i o s r e c e b i d o s . Os t r i b u t o s sao cons ide rados c o ­
mo pagamentos o b r i g a t ó r i o s — t e o r i a dos "jus i m p e r i i " de Gaston Jéze— e 
o p r o c e s s o de r e c e i t a / d e s p e s a é cons ide rado como problema de p l a n e j a ­
men to , nao s u j e i t o ãs s o l u ç õ e s r e s o l v i d a s p e l a s p r e f e r e n c i a s dos con­
t r i b u i n t e s e do funcionamento das l e i s do mercado, como preconizam as 
ú l t imas abordagens da t e o r i a do b e n e f í c i o . 

Essa abordagem e tao v e l h a quanto a abordagem do b e n e f í c i o , p o i s , j a n o 
f im do s é c u l o XV, e ra d e f i n i d a p e l o i t a l i a n o G u i c c i a r d i n i de um modo 
b a s t a n t e . d r a s t i c o , de v e z que no seu c o n c e i t o , após a i n c i d ê n c i a dos 
i m p o s t o s , todos os c idadãos dever iam m a n i f e s t a r um mesmo n í v e l de ca­
p a c i d a d e econômica . Segundo suas p r ó p r i a s p a l a v r a s : "Jã que somos t o ­
dos c idadãos do mesmo Estado e que somos todos i g u a i s , só pode haver 
v e r d a d e i r a j u s t i ç a ou v e r d a d e i r a i g u a l d a d e , se os impos tos nos condu­
z i r e m ao mesmo n í v e l econômico . E n e c e s s á r i o que nos tornemos tao i g u a i s 
quanto a r azão quer que sejamos"**^. Após essa so lução d r á s t i c a , o p r i n ­
c i p i o da capac idade de pagar f o i atenuado p e l a e s c o l a c l á s s i c a de e c o ­
nomia, a t r a v é s da máxima de Adam Smith t r a n s c r i t a no i t em a n t e r i o r , a 
qua l l e v a a uma t r i b u t a ç ã o p r o p o r c i o n a l a capac idade c o n t r i b u t i v a de 
cada pessoa ; o c o r r e o mesmo com John S tua r t M i l l , quando r e j e i t a o p r i n -

" S I L V A , Fernando A Rezende da Finanças públicas Sali Paulo, Al Ias. 1978, 

' - D U V F R G E R , Maurice, Finance publiques Paris, Pres.ses Universilaires dc France, 1971, ( f o i 
Thémis) 

pos tos a sua d i s p o s i ç ã o p e l o E s t a d o . Um t e r c e i r o caso s e r i a na f i x a ç ã o 
de p reços de bens e s e r v i ç o s de na tu reza p r i v a d a e que e s t ã o sendo ca­
da v e z mais executados p e l a economia p ú b l i c a , f a c e ã i n t e r v e n ç ã o do Es ­
tado na produção e comérc io dos mesmos , ta i s como p e t r ó l e o , e n e r g i a e l é ­
t r i c a , t e l e c o m u n i c a ç õ e s , agua e e s g o t o e t c . Por f i m , um quar to caso de 
a p l i c a ç ã o da abordagem do b e n e f i c i o p o d e r i a ser em alguns t i p o s de im­
p o s t o s , como os i n c i d e n t e s sobre o p a t r i m ô n i o i m o b i l i á r i o urbano —pre­
d i a l e t e r r i t o r i a l — onde há a p o s s i b i l i d a d e d e , a t é c e r t o p o n t o , r e l a ­
c iona r o t r i b u t o a pagar com a vantagem que o c o n t r i b u i n t e t i r a dos 
s e r v i ç o s p r e s t ados p e l a comunidade p o l í t i c a t r i b u t a n t e ; é o ca so , tam­
bém, de c e r t o s impostos i n c i d e n t e s sobre de terminados produtos**' como 
o c o m b u s t í v e l e e n e r g i a e l é t r i c a e t c . e que tem d e s t i n a ç a o e s p e c í f i c a , 
i s t o e , sua r e c e i t a e s t a des t i nada a cons t rução de r o d o v i a s , ã g e r a ç ã o 
e d i s t r i b u i ç ã o de e n e r g i a e l é t r i c a e t c , onde o usuár io dos mesmos pode 
ser i d e n t i f i c a d o . V e - s e , ass im, que , apesar de nao se poder g e n e r a l i ­
zar a abordagem do b e n e f i c i o como padrão de eqUidade f i s c a l , mesmo a s ­
sim, e l a encon t ra algumas a p l i c a ç õ e s v a n t a j o s a s , por s a t i s f a z e r o c r i ­
t é r i o da e f i c i ê n c i a a l o c a t i v a dos r e c u r s o s , f a c i l i t a r a d i s t r i b u i ç ã o 
dos enca rgos e n t r e os c o n t r i b u i n t e s f a v o r e c i d o s com os bens e s e r v i ç o s 
p ú b l i c o s , i s t o é , p e r m i t i r s imultaneamente a de te rminação das despesas 
p u b l i c a s e a r e p a r t i ç ã o de seus e n c a r g o s , sem a t e n t a r mui to con t ra o 
p r ó p r i o princípio ãa justiça fiscal. 
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c i p i o do b e n e f í c i o por c o n d u z i r , segundo sua o p i n i ã o , a uma t r i b u t a ç ã o 
r e g r e s s i v a , e a c e i t a o da capac idade de pagar , mas p r e c o n i z a uma t r i ­
butação p r o p o r c i o n a l . Pa ra a época — s é c u l o X V I I I e XIX ~ , a p r o p o r c i o ­
n a l i d a d e do imposto sobre a renda ou r i q u e z a dos c i d a d ã o s , a c r e s c i d a da 
g e n e r a l i d a d e estudada a n t e r i o r m e n t e , e ra cons ide rada r e v o l u c i o n á r i a , 
p o i s h a v i a , como nos s é c u l o s a n t e r i o r e s , muitos p r i v i l é g i o s t r i b u t á ­
r i o s no que se r e f e r e ãs c l a s s e s mais bem aquinhoadas da s o c i e d a d e . T o ­
d a v i a S tua r t M i l l , ao d e f i n i r a capac idade de pagar , i n t r o d u z i u um e l e ­
mento s u b j e t i v o na sua de te rminação — até então e ra o b j e t i v o — que aca­
bou por se r i n t e r p r e t a d o , com o advento da t e o r i a da u t i l i d a d e m a r g i ­
n a l , como conduzindo a uma t r i b u t a ç ã o p r o g r e s s i v a : t r a t a - s e da r e g r a 
de " i g u a l s a c r i f í c i o " . Esse autor argumentava que a eqü idade em t r i b u ­
t a ç ã o , medida p e l a capac idade de p a g a r , deve se r d e f i n i d a como a n e c e s ­
s idade de que cada c o n t r i b u i n t e supor te um i g u a l s a c r i f í c i o s u b j e t i ­
vo'*'^. Como na t e o r i a da u t i l i d a d e m a r g i n a l , conceb ida p e l o s seus p r i ­
mei ros t e ó r i c o s t a i s como H.H. Gossem e a e s c o l a de V i e n a , r e p r e s e n t a ­
da por K a r l s Menger , Boehm-Bawerk e t c , a u t i l i d a d e marg ina l é c o n s i d e ­
rada d e c r e s c e n t e t a n t o no que se r e f e r e a renda como ã s a t i s f a ç ã o dos 
bens consumidos, o " i g u a l s a c r i f í c i o " i m p l i c a , n e c e s s a r i a m e n t e , uma 
t r i b u t a ç ã o p r o g r e s s i v a . Mais t a r d e , porem, alguns a u t o r e s , embora a c e i ­
tando a u t i l i d a d e m a r g i n a l d e c r e s c e n t e do consumo dos b e n s , puseram em 
dúvida a conc lusão a r e s p e i t o da mesma no que c o n c e r n e â r e n d a . D i z - s e , 
ao c o n t r a r i o , que as n e c e s s i d a d e s aumentam a medida que aumenta a r en ­
da e que a u t i l i d a d e m a r g i n a l da renda de uma pessoa se d e s l o c a para 
cima a medida que sua renda se e l e v a . Por ou t ro l a d o , o c o r r e t o s i g n i ­
f i c a d o da e x p r e s s ã o igual saorifxcio passou a se r i n t e r p r e t a d o de t r e s 
mane i ra s : i g u a l s a c r i f í c i o a b s o l u t o , p r o p o r c i o n a l e m a r g i n a l . Dependen­
do da e s c o l h a e n t r e um desses s i g n i f i c a d o s e de se a u t i l i d a d e m a r g i ­
na l da renda e d e c r e s c e n t e ou nao , obteremos um imposto p r o g r e s s i v o , 
p r o p o r c i o n a l e mesmo r e g r e s s i v o . Antes de d i s c u t i r m o s esses p rob lemas , 
vejamos a lguns r e q u i s i t o s n e c e s s á r i o s para se a l cança r a capac idade de 
pagar do c o n t r i b u i n t e como padrão de j u s t i ç a f i s c a l . 

De acordo com o c r i t é r i o da capac idade de paga r , os i n d i v í d u o s ou i i i -
p resas devem c o n t r i b u i r com impostos ao Estado na medida de suas f a ­
culdades ou capac idades econômicas . A capacidade de pagar tem duas par ­
t e s que podem se r i s o l a d a s para e f e i t o s de a n á l i s e . A p r i m e i r a d e t e r ­
mina que os c o n t r i b u i n t e s que possuem i g u a l capac idade de pagar c o n t r i ­
buam com a mesma q u a n t i d a d e , em termos m o n e t á r i o s , aos c o f r e s p ú b l i ­
c o s . T r a t a - s e da a p l i c a ç ã o da eqüidade hord-zontal que c o n f e r e t ra tamen­
to i g u a l para os i g u a i s . A segunda, que é a a p l i c a ç ã o da eqüidade ver­
tical, recomenda que se deve dar t ra tamento t r i b u t á r i o d i f e r e n t e aos 
c o n t r i b u i n t e s com capac idade econômica d i f e r e n t e ou d e s i g u a l . O t r a t a ­
mento t r i b u t á r i o i g u a l para os c o n t r i b u i n t e s com i g u a l capac idade de 
pagar c o l o c a os problemas da p e r s o n a l i z a ç ã o e da d i s c r i m i n a ç ã o do im­
pos to e da pesqu i sa da f o n t e ou m a t é r i a t r i b u t á r i a que melhor s e r v e de 
í n d i c e da capac idade econômica dos c o n t r i b u i n t e s . O t ra tamento t r i b u ­
t á r i o d i f e r e n t e para os c o n t r i b u i n t e s com capacidades econômicas d i f e ­
r e n t e s c o l o c a o problema da p r o g r e s s i v i d a d e do i m p o s t o , i s t o e , de sua 
graduação de acordo com as r e s p e c t i v a s capacidades econômicas de seus 
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c o n t r i b u i n t e s . N a t u r a l m e n t e , ao se pesquisarem os e lementos neces sá ­
r i o s ã a p l i c a ç ã o da eqUidade h o r i z o n t a l ~ t ra tamento para i g u a i s - - t a i s 
como a p e r s o n a l i z a ç ã o , d i s c r i m i n a ç ã o e í n d i c e de capacidade econômica , 
se e s t a r ã o fo rnecendo e lementos para a p l i c a ç ã o da eqUidade v e r t i c a l , e 
o mesmo o c o r r e com a pesqu i sa dessa no momento em que se de te rmina 
maneira de d i f e r e n c i a r os c o n t r i b u i n t e s com capacidades d e s i g u a i s . 

3 . 2 . 2 . 1 - A pesqu i sa da i g u a l capacidade de pagar 

Mencionaremos os r e q u i s i t o s b á s i c o s para a l cança r e s se d e s i d e r a t o . 

O p r i m e i r o e a p e r s o n a l i z a ç ã o do i m p o s t o . I s s o quer d i z e r que , embora 
o imposto i n c i d a sobre uma m a t é r i a t r i b u t á v e l que r e p r e s e n t a uma r i q u e ­
za , consumo ou renda , i s t o é , uma c o i s a , d e v e - s e l e v a r em conta a s i ­
tuação econômica e s o c i a l de seu c o n t r i b u i n t e . Ass im, os encargos de 
f a m í l i a — número de f i l h o s e dependentes —, as despesas com educação , 
m e d i c o - h o s p i t a l a r e t c . sao e lementos que devem se r descontados da r i ­
queza ou renda do c o n t r i b u i n t e como uma das maneiras de n i v e l a r sua ca­
pac idade de paga r . En t re os chamados impostos reais '* ' ' e os impostos 
p e s s o a i s , e s ses devem, na medida do p o s s í v e l , p r e v a l e c e r sob re aque le s 
por se p res ta rem melhor ã p e r s o n a l i z a ç ã o . 

O segundo r e q u i s i t o e a dedução do cus to f i n a n c e i r o n e c e s s á r i o ã o b t e n ­
ção da m a t é r i a t r i b u t á v e l — r i q u e z a , renda — t a i s como despesas de con­
se rvação e r e p o s i ç ã o dos b e n s , a l u g u é i s , despesas com t r a n s p o r t e s , . con­
t r i b u i ç õ e s o b r i g a t ó r i a s de p r e v i d ê n c i a , comissões e c o r r e t a g e n s , mate­
r i a i s n e c e s s á r i o s ao desempenho da função e t c . 

O t e r c e i r o r e q u i s i t o , quando a m a t é r i a t r i b u t á v e l e a renda, e a d i s ­
c r iminação da renda segundo sua o r i g e m , i s t o é , se e l a provem da p r o ­
p r i e d a d e — j u r o s , a l u g u é i s — ou do t r a b a l h o — s a l á r i o , venc imentos e t c . 
Essa d i s t i n ç ã o deve ser f e i t a para e f e i t o s de tratan-iento d i f e r e n t e , 
t r i b u t a n d o mais pesadamente as rendas da p r o p r i e d a d e e menos as do t r a ­
b a l h o , para i g u a l a r suas capac idades c o n t r i b u t i v a s . O argumento dessa 
d i s c r i m i n a ç ã o , embora s u j e i t o a inúmeras c o n t r o v é r s i a s , p a r t e dos s e ­
g u i n t e s supos tos : p r i m e i r o , o e s f o r ç o despendido na obtenção da renda 
do t r a b a l h o é bem mais e l e v a d o do que o despendido na ob tenção da renda 
da p r o p r i e d a d e ; segundo, a renda da p r o p r i e d a d e é mais e s t á v e l do que 
a renda do t r a b a l h o ; t e r c e i r o , a renda da p r o p r i e d a d e , ao c o n t r á r i o da 
p r o v e n i e n t e do t r a b a l h o , tem c a r á t e r pe rpe tuo p e l o menos durante a v i ­
da do c o n t r i b u i n t e , A conseqüência imed ia ta desse ú l t i m o argumento e 
que o t r aba lhado r deve ra d e s t a c a r uma p a r c e l a de sua renda p r e s e n t e pa­
ra se r consumida no f u t u r o , a p a r t i r do momento em que suas e n e r g i a s 
nao sao mais s u f i c i e n t e s para ganhar uma renda condigna a manutenção de 
suas neces s idades v i t a i s , ao passo que o c a p i t a l i s t a nao p r e c i s a f a z e -
- l o . Um quar to argumento e que e s t á int imamente l i g a d o ao p r i m e i r o é o 
de que , embora a renda da p r o p r i e d a d e s e j a p r o v e n i e n t e de poupança acu­
mulada como f r u t o de t r a b a l h o a n t e r i o r do p r ó p r i o c o n t r i b u i n t e , ã me­
d ida que seu p a t r i m ô n i o c r e s c e , e s se v i n c u l o se t o r n a , p r o g r e s s i v a m e n ­
t e , menos impor tan te em razão de o v u l t o dos rendimentos c o n s t i t u i r - s e 



' Todavia, nos estágios iniciais do desenvolvimento econômico de um país, em que sua renda "per capi­

ta" é bastante baixa, essa vantagem desaparece, prejudicando, inclusive, as demais vantagens enumera­

das acima 

em novo aumento do p a t r i m ô n i o que , por sua v e z , e l e v a r a o volume anual 
de r end imentos . De ou t ro l a d o , além do menor e s f o r ç o , a opor tun idade de 
ob tenção de renda da p r o p r i e d a d e t o r n a - s e maior a medida que, i n d i v i ­
dualmente , essa se acumula no seu p roces so m u l t i p l i c a t i v o . Ass im , a 
busca da i g u a l capac idade de p a g a r , segundo a eql l idade h o r i z o n t a l , p e ­
de uma t r i b u t a ç ã o d i f e r e n t e para um mesmo montante de renda , apos d e ­
dução das despesas d e c o r r e n t e s do cus to f i n a n c e i r o de sua obtenção e d a 
p e r s o n a l i z a ç ã o do i m p o s t o , conforme provenha de t r a b a l h o ou da p r o p r i e ­
dade . 

O qua r to r e q u i s i t o na pesqu i sa da i g u a l capac idade de pagar r e f e r e - s e 
ã e s c o l h a da m a t é r i a t r i b u t á v e l que melhor exp res sa a capac idade e c o ­
nômica c o n t r i b u t i v a dos c o n t r i b u i n t e s . 

A m a i o r i a dos economis tas c o n s i d e r a a renda gerada por todos os f a t o r e s 
da produção — s a l á r i o s , j u r o s , a l u g u e l , l u c r o s — como a melhor medida 
da capac idade de p a g a r . Essa tem a vantagem de c o n f e r i r o c o n t r o l e t o ­
t a l que o c o n t r i b u i n t e possu i sob re os r ecu r sos durante determinado p e ­
r í o d o , podendo d i s p o r dos mesmos para consumo ou para poupança, c o n f o r ­
me o montante que ganha. Tem a vantagem, também, de p r o p o r c i o n a r ao f i s ­
co uma m a t é r i a t r i b u t á v e l com um campo b a s t a n t e v a s t o , p e r m i t i n d o uma 
melhor a p l i c a ç ã o da r e g r a da g e n e r a l i d a d e do imposto que , como v i m o s , 
é uma das cond ições para se a l c a n ç a r a j u s t i ç a no i m p o s t o , desde que 
r e s s a l v a d a a n ã o - t r i b u t a ç a o do mínimo v i t a l de cada i n d i v í d u o ' * ^ . A t e r ­
c e i r a grande vantagem é a de p e r m i t i r melhor a p l i c a ç ã o dos r e q u i s i t o s 
de p e r s o n a l i z a ç ã o do i m p o s t o , da dedução do cus to f i n a n c e i r o para p e r ­
cepção da renda , de sua d i s c r i m i n a ç ã o segundo a sua o r igem e , a inda , 
como veremos mais a d i a n t e , de se adequar melhor ao e s t a b e l e c i m e n t o da 
p r o g r e s s i v i d a d e ou graduação do imposto conforme a capacidade c o n t r i ­
b u t i v a do i n d i v í d u o , tudo i s s o , tendo em v i s t a a maior f a c i l i d a d e de 
i d e n t i f i c a r a pessoa do c o n t r i b u i n t e que s o f r e a i n c i d ê n c i a e f e t i v a do 
Ônus t r i b u t á r i o . 

E s c o l h i d a a renda como um dos melhores í n d i c e s de capac idade c o n t r i b u ­
t i v a e , como t a l , também de i g u a l capac idade de p a g a r , o que, em p r i n ­
c i p i o , ace i tamos como v e r d a d e i r o , essa e s c o l h a c o l o c a , contudo, alguns 
problemas que foram o b j e t o de d i scussão por grande p a r t e dos f i n a n c i s ­
t a s . O p r i m e i r o problema é de saber se é a renda b ru ta ou a renda l i ­
quida que deve se r t r i b u t a d a . P e l a s vantagens enumeradas acima, p a r e ­
ce-nos se r a renda l i q u i d a a que melhor se p r e s t a t an to para a medida 
da capac idade c o n t r i b u t i v a dos i n d i v í d u o s como para seu i g u a l t ra tamen­
t o . O segundo é quanto ã ex t ensão do c o n c e i t o de renda a n í v e l da u n i ­
dade c o n t r i b u i n t e , i s t o e , se a renda deve s e r d e f i n i d a como v a l o r a d i ­
c ionado — s a l á r i o , j u r o s , a l u g u e i s , l uc ros — ou como consumo, mais t o ­
dos os ac résc imos p a t r i m o n i a i s o c o r r i d o s na unidade c o n t r i b u i n t e . De 
acordo com esse ú l t i m o c o n c e i t o , além dos ganhos de f a t o r e s que cons­
t i tuem o v a l o r a d i c i o n a d o p e l a economia, sao i n c l u í d o s como m a t é r i a 
t r i b u t á v e l as he r anças , d o a ç õ e s , ganhos em j o g o s ou qualquer ou t ro t i ­
po de a c r é s c i m o . Esse pa r ece se r o mais adequado c o n c e i t o de renda pa­
ra e f e i t o s t r i b u t á r i o s , p o i s exp re s sa melhor a capac idade de pagar do 



Um exemplo esclarece o raciocinio acima Supondo que tenha havido uma inflação de 50% de 1978 
para 1979, as faixas de rendas tributáveis devem-se alterar de: 

1978 alíquota 1979 alíquota 
faixa de renda de 200 000.00 1 0% para 300.000,00 WÁ 
faixa de renda de 300 000,00 20ÇÍ para 450 000,00 20% 
faixa de renda de 400,000,00 30% para 600 000,00 .30% 
e assim sucessivamente até atingir o limite de progressividade. 

que o v a l o r a d i c i o n a d o , de v e z que , além da renda consumida, i n c o r p o r a 
todos os ac résc imos p a t r i m o n i a i s o b t i d o s p e l a unidade cor; t r i b u i n t e , s e ­
j a e l a o i n d i v í d u o ou a empresa, na c o n d i ç ã o , porem, de que sejam os 
ac résc imos l í q u i d o s , i s t o e , descontadas as d e p r e c i a ç õ e s e ou t ros d e s ­
g a s t e s emesmo a perda por p r e j u í z o s . Levando em con ta , porém, as d i f i ­
cu ldades a d m i n i s t r a t i v a s e c o n t á b e i s para se apurar a t o t a l i d a d e desse 
c o n c e i t o no que r e s p e i t a aos ac résc imos p a t r i m o n i a i s que nao provenham 
de ganhos de f a t o r e s , pa rece mais a c o n s e l h á v e l t r i b u t á - l o s no momento 
de sua r e a l i z a ç ã o em moeda ou da passagem do p a t r i m ô n i o de uma unida­
de c o n t r i b u i n t e para o u t r a . O t e r c e i r o problema é o de se as v a r i a ç õ e s 
p a t r i m o n i a i s nao d e c o r r e n t e s de ganhos de f a t o r e s , ao serem t r i b u t a d a s , 
devem s e - l o p e l a s suas v a r i a ç õ e s r e a i s ou nomina i s . P a r e c e l ó g i c o que 
uma doação , he rança , ganhos em j o g o s e t c . devam s e r t r i b u t a d o s p e l o seu 
v a l o r nomina l . Ja um prêmio de s e g u r o , p e c ú l i o e t c . e a v a l o r i z a ç ã o d e ­
c o r r e n t e de bens i m ó v e i s ou t í t u l o s m o b i l i á r i o s ( a ç õ e s , e t c ) , e n t r e a 
época de sua a q u i s i ç ã o e venda , devem ser c o r r i g i d o s mone ta r l amente , 
i s t o é , deve ser a t u a l i z a d o o seu p r eço de cus to antes de s o f r e r a i n ­
c i d ê n c i a t r i b u t á r i a , de v e z que é essa d i f e r e n ç a que v a i v e r d a d e i r a ­
mente r e v e l a r o ac résc imo de capac idade c o n t r i b u t i v a do c o n t r i b u i n t e . 
Embora todas as demais f o n t e s de rendas devam se r t r a t a d a s em termos 
nominais ao serem submetidas a uma t r i b u t a ç ã o p r o g r e s s i v a ou graduada 
segundo f a i x a s de renda, essas f a i x a s devem ser m o d i f i c a d a s anualmente 
para l e v a r em conta os e f e i t o s da i n f l a ç ã o ou d e p r e c i a ç ã o da moeda, a 
f im de e v i t a r um ônus t r i b u t á r i o acima da d e s v a l o r i z a ç ã o monetária.**^ 
Um quar to problema é o do t ra tamento das rendas p e r c e b i d a s regu la rmen­
t e em r e l a ç ã o ãs p e r c e b i d a s em épocas i r r e g u l a r e s , sobre tudo quando as 
mesmas e s t ã o submetidas a uma e s c a l a de t r i b u t a ç ã o p r o g r e s s i v a . Nesse 
c a s o , apesar das d i f i c u l d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s en f r en tadas p e l o f i s c o , 
p a r e c e l ó g i c o , do ponto de v i s t a da eqUidade h o r i z o n t a l e também v e r ­
t i c a l , d i s t r i b u i r no tempo o montante de renda p e r c e b i d o de uma só v e z 
ou p e r c e b i d o durante um cur to p e r í o d o de tempo, de maneira a dar um 
t r a t amen to t r i b u t á r i o i g u a l para pessoas de i g u a l capac idade de paga r . 
Um q u i n t o problema r e f e r e - s e ãs chamadas rendas imputadas , i s t o é , nao 
s u j e i t a s a t r ansações m o n e t á r i a s , t a i s como o s e r v i ç o da casa p r ó p r i a , 
a produção n a o - c o m e r c i a l i z a d a do a g r i c u l t o r , s e r v i ç o s de ba rcos de pas ­
s e i o e t c . Mais uma v e z o f i s c o se depara aqui com d i f i c u l d a d e s admi­
n i s t r a t i v a s muitas v e z e s i n s u p e r á v e i s . Nao o b s t a n t e t r a t a - s e de um 
componente de i g u a l a ç a o das capacidades de paga r . Um s e x t o p rob lema, se 
a unidade c o n t r i b u i n t e f o r cons ide rada o i n d i v í d u o e nao a f a m í l i a , r e ­
f e r e - s e ã n e c e s s i d a d e de c o n s i d e r a r o conjunto da renda f a m i l i a r , para 
e v i t a r d e s i g u a l d a d e de t ra tamento t r i b u t á r i o , p o i s é a renda f a m i l i a r 
que e x p r e s s a a v e r d a d e i r a capac idade c o n t r i b u t i v a do c a b e ç a - d e - c a s a l 
d e v i d o i s o l i d a r i e d a d e de suas r endas . Por exemplo , se e n t r e d o i s ca­
s a i s , o p r i m e i r o c a b e ç a - d e - c a s a l ganha uma renda mais e l e v a d a que a de 



ouinsuoo OE BU3puods9JJ03 opBJinsaj 

nas siod 'soiupssjoap no souipsajOE sasss 3 Epusi e SIÍUS EouqsãiE b6u3J9}!P b aiqos EjipiDui ojnqu) 

O OBÒBZiiBjidEosap no EÒUBdnod e uiEUEjuasaídaj sopinbji sompssaoap no souiioswoe sq oisoduii 

op ojuauiBgEd op S0JI3JS EJBd sBpusj SEns sp oíàEJEpap Euin sp opBquEdmooB 'siBiuouiiJisd s3o5buea 

sBns sp ajsouBjEq uin jEjuasaidE sjumqiJjuoo BpsD ap apEpissaoau b EUSABq 'Jop|B->i SBioqoiN opungsg 

£961 'Einjin3 sp opuoj 'ooix^jM ps i -oíSBã p ojsanduii SEpqoiN 'ÍIOQIV")! ^ t 

-som'Bpuaa Fp osFO o -eveá Z3j 9s oraoo 'STEnSi; BaFd oiuamBqFjq x^n^x op 

BSTnbssd B soTaBSS9D3u so3U3m9X3 so sopo3 Boxmouoos apBpTOEdBO sp aoxp 

_UT ass3u aFOEisap ra-BSSod as obu B.ioqmg ••[EqxA oraxuTui ob STBqusuiBpunj 

omoo sopBxspisuoo saxanbB oaaz SE^onbxxB moo 3S-opuE3nqTa3 'siuauiBAXS 

-saons 'mxssB 's EUEmnq FpxA e sxBxouassa soSxAjgs a suoq B^Bd sspBAaxo 

souam a sxBxouassa sou3m soõxAxas s suoq B:iEd SEpEA9X9 sxBm 'sBpBxouoa 

-ajxp SE^onbxxB no sbxe3 jxpxoux opuazEj 'soõxAaas o suaq sp OBÔE^no 

_jxo a oESnpoad Ep OEÕBqnqxja bta aíuamBaaaxpUT BpB^nqxxq Bxxas Bsadsap 

V -EA-issaaSoad oe5booa Emn oanqxjq oe jxjajuoo a x^AEqnqxai BxjaaBm om 

-oo 'Esadsap e 'aoqxam no 'oransuoo o jEmoi as-apod 'xaAXfjbaxa jas BJBd 

'EpEOTjxxdmxs sxBra EaxauBm Emn ap 'anb maaaãns sou SBxapx SEns 'g^joa 
-nB oxad opxqaauoo ouioo \'e:\ 'ovunsuoo o ajqos oísodmx ran ap oESBiUExd 

-mx Bp SBAX3BX3SxuxmpE sapEpxnoxjxp SEp XEsadv •XBixdEO ap OBSBxnmnoE 

ap aoxpux o raaznpax 'SBpEAaxa SEpuaj ap sassBxa sEp opn^ajqos 'omns 

-uoo ap sxaAxu soqx^ apuo a Buaaqux EÔUEdnod ap BpuxE sajuaaBO 'o3uaraxA 

-XOAuasap ap sexa uia sasxBd sopEmEixo so EJBd saquaEjqE a^uamaExnoT^jBd 

OBS aopxB>! 'NSP S03uarang.iB sq "Bossad BpEO ap omnsuoa op ojuamnB o raoa 

as-opuBAaxa 'OAXssaagojd xas apod oransuoo o aaqos oísodrax o 'oxuoraxjq 

-Bd o a.iqos a Bpuaj B aaqos soqnqxj^ so raoo a.iaooo anb BJxauEm Erasam 

Ep 'anbjod 'oaaBnb ísxEd op Ezanbxj E opuEpxdBxap B3Sa anb eC 'opEAaxa 

sxBra 03nqxx3 ran XEãEd aAap ' opuBzxxB^xdBosap as no 03xpa.io op osn opuaz 

-Bj 'Bpua:t Ens anb op sxBra axransuoo aaajaxd Eossad e as anbjod 'oa 

-xaa.ia3 íso3nqx:i3 soxad EpESxxEUad xas 'o3UB3.iod 'opuaAap obu 'eat3 

-npoad apBpxoEdEO Ens opuBAaxa 'sxEd op x^^T^^^ °P anboisa o BJBd 

xnqxa^uoo 'EÕUEdnod E 'a 03sx 'Bpxransuoo oeu Epua.i Ep a3aBd e anb 

-jod 'opunSas íx^ossad osn nas EXEd Exraouooa sp Bjxqaa aquaraxESj eos 

-sad Bran anb sos.inoaa so apara anb oransuoo o a anbjod 'ojxaraxjd :saoz 

-Bx sa3UTn3as SBxad BAX3nqT.i3Uoo apBpxoBdBO Bp BpEnbapE asBq xas aA 

-ap 'Bpuaa e anb op sxEra 'oransuoo o anb Equaranãxv "sospEpTO sop EAX3nq 

-x.X3aoo apEpxoBdEO Ep Epxpam oraoo oransuoo op Esajap a3UBqxT^9 ^^3 

E3xsodap axau anb o raoo opjooB ap obu a mnraoo opung op Bj;T3ai anb o raoo 

opjooB ap BpE3nqxx3 .ias aAap Eossad Bran anb _ saqqojx SEraoqx saxSux ojosox 
_xg oxad opxpuajap B3Sxa ap 03Uod ran opuEmo3a,i '^^xopxB">i SEXoqoT[^ • sonp 

-XAxpux sop oransuoo o a EAX3nqia3Uoa apEpioEdEO ap aoxpux opunSas mn 

•a3UTnqxx3Uoo op XESEd ap Boxraouooa apEpiOEdEO 

Bp Epxpara ap aoxpux oraoo Bpuaa Bp Bqx°osa Bxad sopEooxoo SBmaxqoad so 

OES sassg -Epuaj Erasara Bran Bnssod anb oj;xa3xos a3UTnqx.i3Uoo o a Exxjm 

-Bj-ap-BÔaqEO a3Uxnqxj3UOO o a.i3Ua oraoo EraxoE oxdraaxa ou raBjpBnbua as 

anb SOSBD so ax3ua OBÕBUxraxjosxp Bran 03UB3 'raxssB 'as-opuE3XAa 'oB5B3nq 

-xa3 ap 03xaja B.iEd siBnSx sa33;Bd SBnp raa EX-xpiAip sxodap a X^^seo op 

Bpuax E jEraos a ossx Bxsd OEÔnxos y -opunSas o anb op sxEra BaB§Bd x^s 

-Bo oaxaraxjd o •J;B3Bd ap sapEpTOEdEo sxBnSx EJEd xi^nSxsap o3uaraB3Ba3 ran 

BjaABq 'EATSsaaSoad OE5E3nqTj3 ap BXBOsa Eran b a3uaraxEnpTATpuT opx3ara 

-qns as 'axBngi as sxeseo sxop sop xaAB3nqxa3 Bpuaa ap a3UE3Uora o anb raa 

SEra 'aãnTucD nas ap e x^nSx Bpuaj Eran aqaoaad opunSas o a 'aSnfuoo nas 



snb '33U3ra|Fn5B 'epaoouoo SEOT^qnd seóubutj op SEqsipeaFai sop etjotbui 

s *-33a IITW aJBn^s 'q^iuis raBpy — BATínqTjauoD apEpioBdFO b x^uoT^^o^í 

-oad o^sodiDT ran ap BTOuapTouT e x^^sij apepijiba ap Baãaa Boq ühioo opB3 

-U33sns Bquaa BTUiouooa ma botssbxo BjnqBjaajx s^^Bd Boq Bum eaoqiug 

ajuaiajxp BAiinq-taquco 

apBpTOBdBo moo sBossad BJBd a^uajajip oijBanqTJa o^uaraBiEax -

• sa3UTnqTi3uoo sop ouioo oosTj op o^UBa 

' BATqBa3 STUimpB OBÔBZTUBãao Bns Bjoqxam a BquauinB siBd mn ap Bpua.1 B 

anb spipam b 'aazxp axBA -osn OAxqaja nas maqfiuaad SBATqB.Tq STUfuips a 

SBOimouooa saoôxpuoo sb anb Bpipam b 'soBpBpio sop Boimouooa apBpiDBd 

_B0 Bp oeÔBqsajTUBm ap aoipuT x^diouiad o omoo b-Itiu uia Bmi^xn b 'raajod 

'opuaq Bpuaa a Bzanbxa ' omnsuoo — SBpBSixBUB emiOB ST:aABqnqTj.3 sbtj 

-aqBm no saquoj saaq sbu jBÔaaoTx^ as-aAap oijBqnqTjg BinaqsTS moq mn 

'uiissy • sonpTATpui sop BAiqnqiaquoo apBpTOBdBO B Bpoq aiznpEjq angasuoo 

os TS jod Bpua-i B ajduias mau 'odmBo nas Efas anb oxdmB sxBm aod 'op 

-EX oaqno aO(X '033 Biraouooa 'Eza^aao ' apBpxxBjqnau ' apEpiOTqsExa 'apep 

-TAT^npoad omoo stb3 'BAtqBJíSTUimpE omoo EOTmouooa BzaanqEU ap 03UB3 

'oESE^nqTjq Bp soTdtouxjd siEmap so 'spuiB 'exuoo ma opuBAax a stEd 

op ooxmouoaa oquamxAXOAuasap ap nEag op opuapuadap 'EÓTísnÇ Bp obõeo 

-tX^B ap SBpxpam omoo Bpuaj b anb op saaoqxam as-aBxaAaj OExapod somsam 

soaBoimouooa apBpTOEdEo ap saoipui suoq aiuamxBnSi obs — anboqsa omoo 

BpiqaouoD — Ezanbxa E omoo omnsuoo o oquEq anb maqmBq somTA 'opnquoQ 

•apEpiOEdEO Bssa Essaxdxa loqxam anb a Bpuaj b 'oqiaauoo nas ap obs 

-uaxxa Exada SBpE3UodB saozBJ SExad 'anb mBjqsuomap 'asSEd ap apBpxoBd 

_B3 X^"ST ^o-' saquTnqijquoa sob X^oSt oiaBqnqxjq oquauiBqBjq jBp as ej 

-Ed 'BOTmouooa apBpxoFdEO Bp aoTpuT op ouxoq ma sBqxaj saoÔBxapxsuoo sy 

•aquxnSas 

maqx ou somaxaA omoo 'xBoxqxaA apBpxjjba b maqmBq SEm 'xBquozxxoq apBp 

-xj^ba B os OEU 'BpeoxxdB Bfas aqx OBÔxpuoa e qos xB§Bd ap apBpxDBdEO 

ap aoxpux mn aBxaAax aod 'oBSSxmsuBjx Bns ap oqxiamom ou OBÔBqnqxjq ap 

oqafqo j:as apod ' oax^b jqsxuxuipB axojxuoo nas ap apEpxxxoBj Bxad 'sxaA 

-omx suaq ap Bsoxauo oBÓxsxnbE y "oxuomxxqBd nas ap oBÕEzxxEqxdBosap 

Bxad OBU a aquxnqxxquoo op Epuax e moa o§Bd Bfas oqnqxxq o 'axuauieqxao 

'BJoqma 'apepxoBdEO ap Bpxpam oraoa xsAEqnqxxq exxaqBui Emxqo ap maAjas 

•aqa oxassBd ap sooxeq '— sxBjnx a souEqxn sxaAomx — oxjEXxxqorax otu 

-omxxxEd omoo 'sBzanbxji ap sodxq soqjao 'ExxauBm Bmsam bq •oBÔEqnqxxq 

ap soqxaja EXEd Boxmouooa apBpxoBdEa ap Bpxpauí omoo opxnxoux xas aAap 

aoxpux assa 'SBzanbxj sapuBxg ap saxopxnssod ssm 'sxEnuE SEpuax SEuanb 

-ad ap saxoqdaojad so B^Ed 'raxssE omsai<[ -Bzanbxx ap OEÔxnqxJ3sxpax ap 

Eoxxxxod ajxoj Emn xazBj somEjxanb anb xas obu b 'apBpxoBdEO ap aoxp 

-ux assa xod opsínqxxq :ias f oonod oqxrau Exsax aquxnqxxquoo apBpxun 

Bp x^^T^u OE sxExuoraxx3Bd soraxosaxoB sxEm omnsuoo — BmxoE opxuxjap xoj 

omoo XB3 Epuax ap oxxaauoo o somjBxxaoE as 'EXAspox '.las xad^^ ap obSej 

-sxxBS xEuoxaxodoxd apod apBpaxxdoxd ap assod saxdmxs e anb eÇ 'xBnpxA 

-xpux Ezanbxx b as-axajax BAXinqxxquoo apFpxoEdBD ap aoxpux oxxaoxaq o 

•E5x3snÇ Bp oxdxouxxd op 'xEq omoo 'a xBOxqjaA a xBquozxxoxj apBpxyjba 

Bp OBSEjTxdc Eiun ' axuauixaAFOzBx 'aqimxad 'xBqxA oiuxuxui o opFAXESsax 

anb apsap 'oqsodmx op apEpxxBsiaua3 Bp oxdxouxxd o opuazEjsxqBS Bxauap 

-xaux ap odmBO oqsEA nas oe opxAap a so5xAxas a suaq ap apBpxxBxauassa 

B opunSas SEpBxauaxajxp SBqonbxxB moa EpBqnqixq as 'Bsadsap e mxssB ora 

2CT 



K., A 
o mesmo deve se r p r o g r e s s i v o , i s t o é , que as a l í q u o t a s ou taxas dos im­
pos tos devem s e r v a r i á v e i s , aumentando i medida que aumenta a c a p a c i ­
dade de pagar dos i n d i v í d u o s , mensurada s e j a p e l a renda, p e l o consumo 
ou p e l a sua r i q u e z a . A s s i m , a eq l l idade v e r t i c a l — que recomenda t r a t a ­
mento d i f e r e n t e para pessoas com capac idades de pagar d e s i g u a i s — e x i ­
ge uma t r i b u t a ç ã o p r o g r e s s i v a . 

Dois c r i t é r i o s sao u t i l i z a d o s para se a l c a n ç a r a eql l idade v e r t i c a l . 

O p r i m e i r o é baseado em p r i n c í p i o s s ó c i o - p o l i t i c o s ou morais e funda­
men ta - se , e s s e n c i a l m e n t e , na i d é i a de j u s t i ç a t a l como s e n t i d a e e x ­
p r e s s a p e l o consenso p o p u l a r , v a r i a n d o no tempo e no e s p a ç o . Segundo 
es se c r i t é r i o , os impostos devem s e r p r o g r e s s i v o s , i s t o é , os r i c o s ou 
c l a s s e s de maiores rendas devem pagar uma quant ia de impostos mais que 
p r o p o r c i o n a l aos que pagam as c l a s s e s pobres e menos aquinhoadas , p o r ­
que e e v i d e n t e que os p r i m e i r o s possuem maior capac idade econômica que 
os segundos. Esse c r i t é r i o é d e f e n d i d o p e l a m a i o r i a da população e p e ­
l a m a i o r i a dos i n t e l e c t u a i s — s o c i a l i s t a s , r e l i g i o s o s e t c . —_e, e n t r e 
os e s t u d i o s o s de f i n a n ç a s p ú b l i c a s , sobre tudo p e l a e s c o l a a lemã, r e p r e ­
sentada por Adolph Wagner. 

O segundo c r i t é r i o e baseado em p r i n c í p i o s econômicos e p s i c o l ó g i c o s , 
i s t o é , na i d é i a do i g u a l s a c r i f í c i o e na u t i l i d a d e m a r g i n a l d e c r e s ­
cen t e da renda e dos b e n s , ã medida que para um i n d i v í d u o aque la aumen­
ta e esses vao sac iando suas n e c e s s i d a d e s menos e s s e n c i a i s . Ass im, uma 
t r i b u t a ç ã o que e x i g e um i g u a l s a c r i f í c i o de todos os c o n t r i b u i n t e s , se 
a s s o c i a d a ã u t i l i d a d e m a r g i n a l d e c r e s c e n t e da m a t é r i a t r i b u t á v e l i me­
d i d a que sua quan t idade aumenta, l e v a , necessa r i amen te a uma p r o g r e s ­
s i v i d a d e das a l í q u o t a s dos impostos' '*^. Contudo, como j á v i m o s , a t u a l ­
mente e a p a r t i r das d i s c u s s õ e s de A . J .Cohen S tua r t e F . J . Edgwor th , o 
termo igual sacrifiaio passou a t e r t r e s c o n c e i t o s d i s t i n t o s : i g u a l sa­
c r i f í c i o a b s o l u t o , i g u a l s a c r i f í c i o p r o p o r c i o n a l e i g u a l s a c r i f í c i o 
m a r g i n a l ou mínimo agregado^*^. P o r o u t r o l a d o , a p r o p o s i ç ã o la rgamente 
a c e i t a da u t i l i d a d e m a r g i n a l d e c r e s c e n t e da renda, em toda sua e x t e n ­
s ã o , tem s i d o c r i t i c a d a . Alguns ace i t am que a mesma é d e c r e s c e n t e en­
quanto se d e s l o c a de uma renda mui to b a i x a para uma renda media , mas, a 
p a r t i r d a í , as o p i n i õ e s d i v e r g e m . Outros afirmam que , ao i n v é s de d e ­
c r e s c e n t e , a u t i l i d a d e m a r g i n a l da renda é c r e s c e n t e em toda sua e x t e n ­
s ã o , i s t o e , a n e c e s s i d a d e dos i n d i v í d u o s aumenta ã medida que aumenta 
sua renda . Além d i s s o , p e l a t e o r i a moderna do b e m - e s t a r , é p r a t i c amen­
t e i m p o s s í v e l f a z e r comparações i n t e r p e s s o a i s de u t i l i d a d e . Todos e s ­
ses f a t o s v i e r am c o m p l i c a r a p r o p o s i ç ã o s i m p l e s , i n t u i t i v a e b a s t a n t e 
l ó g i c a de uma t r i b u t a ç ã o p r o g r e s s i v a a l i c e r ç a d a no i g u a l s a c r i f i c i o s u ­
p o r t a d o por todos e na u t i l i d a d e m a r g i n a l d e c r e s c e n t e da renda . 

A t í t u l o de exemplo , vamos supor que a u t i l i d a d e marg ina l da renda s e ­
j a d e c r e s c e n t e — que é a supos i ção mais g e n e r a l i z a d a — e que sejam p o s ­
s í v e i s comparações de u t i l i d a d e i n t e r p e s s o a i s e , a inda , que os g o s t o s 
dos c o n t r i b u i n t e s sejam i d ê n t i c o s , de maneira que as curvas de u t i l i -

Todavia, como já vimos na p . l26 , Stuart Mill, quando lançou o princípio do igual sacrifício como 

medida de justiça fiscal, defendeu uma tributação proporcional Somente com o advento da teoria 

econômica marginalista tal princípio passou a exigir, logicamente, uma tributação progressiva, 

M U S G R A V E , op cit , nota 32, pT30„ 



' M U S G R A V E , op cit . nota 32 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS SOB VÁRIAS FÓRMULAS DE SACRIFltlO 

O Z e DC são as quantidades necessárias à subsistência, CE é a curva de utilidade total e CF representa a curva de utilida­
de marginal Suponhamos que o contribuinte A tenha uma renda acima do nível de subsistência, igual a Z G , ao passo 
que o contribuinte B tem uma renda igual a Z H , A utilidade total recebida por A d iguala lE esuautiüdade marginaligual 
a Gt^. A utilidade total recebida por B é igual a JK e sua utilidade marginal 6 igual a H L . Introduzimos, agora, uma inci­
dência MG no imposto de renda. Sob condição de igual sacrifício absoluto, A pagará N G e B, T H , onde N G -̂  T H = MG, 
A s quantidades N G e T H são obtidas de maneira a igualar a perda total de utilidades de A , ou seja, EP, com a de B, isto 
é, K Q . Sob condição de igual sacriffeio-proporcional, A paga R G e B contribui com SH, onde R G -i- SH ^ M G ; as quotas 
são ordenadas de maneira que EW/EI = K Ü / K . I . Sob condição de igual sacrifício marginal, A paga V G e B paga V H , on­
de V G -1- V H = M G . O sacrifício marginal de ambos 6 igual a Vn . O sacrifício marginal de ambos é igual a V n , O sacrifí­
cio agregado, ou L X -r K Y , está, então, ao nível mínimo 

dade- renda , t an to m a r g i n a l como t o t a l , possam s e r a p l i c a d a s a todos os 
c o n t r i b u i n t e s . Ass im: 

19) se a t r i b u t a ç ã o f o r baseada no i g u a l s a c r i f í c i o m a r g i n a l , a p r o ­
g r e s s ã o s e r ã máxima, f i c a n d o os c o n t r i b u i n t e s , após a i n c i d ê n c i a , com 
rendas n i v e l a d a s ; 

29) se a t r i b u t a ç ã o f o r baseada no i g u a l s a c r i f í c i o a b s o l u t o , a mesma 
se rá p r o p o r c i o n a l se a taxa de dec résc imo da u t i l i d a d e marg ina l f o r 
i g u a l ã taxa de ac résc imo da renda; se menor, poderá l e v a r a uma t r i ­
bu tação r e g r e s s i v a ; se m a i o r , i s t o e , se a taxa de dec résc imo da u t i ­
l i d a d e m a r g i n a l f o r mais acentuada que a taxa de e l e v a ç ã o da renda , p o ­
de conduz i r a uma t r i b u t a ç ã o p r o g r e s s i v a ; 

39) se a t r i b u t a ç ã o f o r baseada no i g u a l s a c r i f í c i o p r o p o r c i o n a l , o 
t r i b u t o s e r a p r o g r e s s i v o . 



Mas, se a u t i l i d a d e m a r g i n a l da renda f o r c r e s c e n t e , como argumentam 
a lguns e c o n o m i s t a s , f a c e ãs novas n e c e s s i d a d e s p roporc ionadas p e l o de ­
s e n v o l v i m e n t o econômico que c r i a novos padrões de consumo, l a z e r e t c , 
a r e g r a do i g u a l s a c r i f í c i o , s e j a e l e a b s o l u t o , p r o p o r c i o n a l ou m a r g i ­
n a l , conduz a uma t r i b u t a ç ã o r e g r e s s i v a , i s t o é , a um t r i b u t o com a l í ­
quo tas d e c r e s c e n t e s ã medida que aumenta a renda do c o n t r i b u i n t e . N e s ­
se c a s o , o i g u a l s a c r i f í c i o nao conduz a uma t r i b u t a ç ã o que s a t i s f a ç a 
o p r i n c í p i o da j u s t i ç a , t a l como conceb ida p e l o consenso da m a i o r i a dos 
c idadãos de uma nação . 

A s s i m , sem e n t r a r no m é r i t o da ques tão se a renda m a r g i n a l e d e c r e s c e n ­
t e ou c r e s c e n t e , p a r e c e l ó g i c o e e s t á de acordo com o bom senso que 
a c e i t e m o s uma t r i b u t a ç ã o p r o g r e s s i v a — a l í q u o t a s c r e s c e n t e s ã medida 
que c r e s ç a a renda ou a capac idade c o n t r i b u t i v a do i n d i v í d u o —, por e s ­
t a r de acordo com a i d é i a de j u s t i ç a a c e i t a p e l a m a i o r i a dos i n t e l e c ­
t u a i s e da p o p u l a ç ã o . Dessa mane i ra , r e s p e i t a d o s os t ó p i c o s d e s e n v o l ­
v i d o s na p e s q u i s a da eqUidade h o r i z o n t a l — i g u a l t ra tamento f i s c a l pa­
ra a capac idade c o n t r i b u t i v a i g u a l — e r e s p e i t a d o o mínimo v i t a l de ca ­
da i n d i v í d u o e l evando em con ta , a i nda , o p r i n c í p i o da n e u t r a l i d a d e 
f i s c a l , os t r i b u t o s , a p a r t i r de um \ c e r t o patamar de i s e n ç ã o , devem s e r 
g r aduados , e l e v a n d o suas a l í q u o t a s oi^ taxas ã medida que aumenta a ca ­
p a c i d a d e econômica do c o n t r i b u i n t e . O problema da graduação das a l í q u o ­
tas , por não h a v e r um c r i t é r i o econômico para t a l , v a i depender do bom 
senso e das n e c e s s i d a d e s de r e c e i t a s p ú b l i c a s para a tender aos o b j e t i ­
v o s de p o l í t i c a econômica do E s t a d o . 

Apôs a resenha f e i t a dos p r i n c í p i o s t r i b u t á r i o s cons ide rados c l á s s i ­
c o s , r e s t a - n o s abordar rapidamente d o i s p r i n c í p i o s modernos que um bom 
s i s t ema t r i b u t á r i o deve o b e d e c e r : o p r i n c í p i o da f l e x i b i l i d a d e f i s c a l 
e o da i n t e r v e n ç ã o a t r a v é s do impos to . 

4 — Princípio da Flexibilidade Fiscal 

A f l e x i b i l i d a d e dos t r i b u t o s d i z r e s p e i t o a sua a d a p t a ç ã o ã e v o l u ç ã o da 
conjuntura econômica no momento opo r tuno , s e r v i n d o como p o l í t i c a a n t i -
c í c l i c a . Podem-se d i s t i n g u i r t r ê s t i p o s ou graus de f l e x i b i l i d a d e no 
s i s t ema t r i b u t á r i o . O p r i m e i r o é aque le que p r e v ê remédio para a l t e r a ­
ções dos e l emen tos c o n s t i t u t i v o s do impos to — redução de a l í q u o t a s , de 
base de c a l c u l o , i s e n ç ã o , a l t e r a ç ã o de p r a z o de seu r e c o l h i m e n t o e t c . —, 
mas que depende de a u t o r i z a ç ã o l e g i s l a t i v a . O segundo admite que essas 
a l t e r a ç õ e s sejam f e i t a s a n í v e l a d m i n i s t r a t i v o median te d e c r e t o do P o ­
de r E x e c u t i v o ou o u t r o s e x p e d i e n t e s de e f i c á c i a no rma t iva ba ixados p e ­
l a s a u t o r i d a d e s f a z e n d ã r i a s . O t e r c e i r o é a chamada f l e x i b i l i d a d e au­
t o m á t i c a , i s t o e , e s t a embutida no p r ó p r i o s i s t ema f i s c a l median te a 
a l t e r a ç ã o espontânea de alguns dos e lementos c o n s t i t u t i v o s do imposto 
em r a z ã o do comportamento da conjuntura econômica . Esse ú l t i m o , d e n t r o 
das p o s s i b i l i d a d e s p e r m i t i d a s p e l o s i s t ema f i s c a l que e s t a c o m p a t i b i ­
l i z a d o com o grau de d e s e n v o l v i m e n t o da economia , e o mais e x p e d i t o e , 
p o r t a n t o , o mais r ecomendáve l . Como exemplo , c i tamos um s i s tema f i s c a l 
cujas a l í q u o t a s sao p r o g r e s s i v a s . Nesse c a s o , num p e r í o d o de b a i x a con­
j u n t u r a , como a m a t é r i a t r i b u t á v e l tende a se r e d u z i r — caso da renda, 
de produtos menos e s s e n c i a i s e t c . —, a mesma passa a i n c i d i r em a l í ­
quotas menores , de ixando uma maior quant idade de poder a q u i s i t i v o nas 
mãos dos c o n t r i b u i n t e s , aumentando, ass im, sua procura e f e t i v a . Num 
p e r í o d o de a l t a conjuntura em que aumenta a m a t é r i a t r i b u t á v e l d e v i d o 
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5 - Princípio da Intervenção Econômica do Imposto 

Além do p r i n c í p i o da f l e x i b i l i d a d e — que é , em c e r t o s c a s o s , uma i n t e r ­
venção —, o Estado p o d e , a t r a v é s do s i s t ema t r i b u t á r i o , i n t e r v i r na 
economia por t r e s m o t i v o s : p r i m e i r o , para promover o c r e sc imen to de d e ­
terminados s e t o r e s e /ou r e g i õ e s da economia cons ide rados a t rasados ou 
i n e f i c i e n t e s em r e l a ç ã o ã economia como um t o d o ; segundo, para promo­
v e r uma d r á s t i c a r e d i s t r i b u i ç a o da renda e da r i q u e z a , além dos padrões 
de te rminados p e l o p r i n c í p i o da j u s t i ç a f i s c a l ; e , t e r c e i r o , para punir 
de te rminados produtos cons ide rados p r e j u d i c i a i s ã saúde e aos bons c o s ­
tumes da s o c i e d a d e e , a inda , para d i f i c u l t a r a o r g a n i z a ç ã o de monopó­
l i o s ou monopsonios na economia. 

No p r i m e i r o caso e no f i n a l do t e r c e i r o , p o d e - s e i n t e r p r e t a r o i n t e r ­
venc ion i smo econômico p e l o imposto como uma ex tensão do c o n c e i t o con­
t i d o no p r i n c í p i o da n e u t r a l i d a d e do t r i b u t o ^ ^ , j á que esse tem como 
o b j e t i v o r e s p e i t a r a melhor a l o c a ç ã o dos r ecu r sos econômicos , r e d u z i n ­
d o , ao máximo, sua perda de e f i c i ê n c i a , e aque l e tem como f i n a l i d a d e 
o b t e r uma melhora na sua a l o c a ç ã o , aumentando, ass im, sua e f i c i ê n c i a 
econômica , quando os mesmos não e s t ã o , p e l o s seus cana is n a t u r a i s - v i a 
mercado —, bem a l o c a d o s . Exemplo d i s s o e quando o Es tado concede e s t í ­
mulos f i s c a i s para d e s v i a r r ecu r sos econômicos de r e g i õ e s mais r i c a s 
para r e g i õ e s mais pobres a t r a v é s da implan tação nessas de empresas i n ­
d u s t r i a i s , a g r í c o l a s e t c ; de a p l i c a ç õ e s de poupanças em t í t u l o s de c r é ­
d i t o s menos a r r i s c a d o s para papé i s mais a r r i s c a d o s , como ações e t c ; 
de um ramo i n d u s t r i a l , de s e r v i ç o s ou da a g r i c u l t u r a para ou t ros que 
melhor consultam o i n t e r e s s e da economia. Muitas v e z e s , porem, nao se 
t r a t a de uma ex t ensão do p r i n c í p i o da n e u t r a l i d a d e quanto ao seu o b j e ­
t i v o , p o i s , nesse c a s o , mesmo a custa da e f i c i ê n c i a econômica , o G o v e r ­
no procura e s t i m u l a r c e r t o s s e t o r e s de p rodução , uma v e z que venha r e ­
s o l v e r alguns pontos c r í t i c o s da economia, t a i s como es t rangu lamento no 
b a l a n ç o de pagamentos, n e c e s s i d a d e de manter um bom í n d i c e de emprego 

Isso se considerarmos do ponto de vista de seus objetivos, já que, do ponto de vista de seus princípios, 

se dá exatamente o contrário: um é neutro e o outro é ativo 

a animação dos n e g ó c i o s , a mesma passa a i n c i d i r em a l í q u o t a s mais e l e ­
v a d a s , r e d u z i n d o , ao mesmo tempo, a demanda e f e t i v a dos i n d i v í d u o s . T o ­
d a v i a e s se grau de f l e x i b i l i d a d e au tomát ica deve se r completado com o 
da f l e x i b i l i d a d e a d m i n i s t r a t i v a nos casos de n e c e s s i d a d e de m o d i f i c a ­
ções no p razo de pagamento dos impostos — que nao i au tomát ico — e m e s ­
mo com o que depende de a u t o r i z a ç ã o do Pode r L e g i s l a t i v o , quando hou­
v e r n e c e s s i d a d e de se conceder f a v o r e s f i s c a i s — i s e n ç õ e s , redução de 
base de c a l c u l o e t c . Nesse ú l t i m o c a s o , para se a t ender ao p r i n c í p i o 
da f l e x i b i l i d a d e , o e x p e d i e n t e deve se r r á p i d o , sob pena d e , apos a p r o ­
vadas as a l t e r a ç õ e s no s i s t ema t r i b u t á r i o , as mesmas nao consul ta rem 
mais as e x i g ê n c i a s da conjuntura econômica . 

Contudo o p r i n c i p i o da f l e x i b i l i d a d e , quando a mesma não f o r au tomát i ­
ca , nao deve f e r i r o p r i n c í p i o da c e r t e z a do i m p o s t o , p o i s , como vimos 
no i t e m 2 da p a r t e T T , e s se é b á s i c o para p e r m i t i r a o r g a n i z a ç ã o da v i ­
da econômica do c o n t r i b u i n t e . 



da mao-de-obra que a p o r t a ao mercado de t r a b a l h o , manutenção de ramos 
de empresas com b a i x a p r o d u t i v i d a d e e t c . Além d i s s o , por m o t i v o s de 
p r e s e r v a ç ã o da saúde dos c idadãos ou por r a z o e s eminentemente f i n a n c e i ­
ras e nao de i n e f i c i ê n c i a econômica , o Es tado i n t e r v é m , t r i b u t a n d o p e ­
sadamente de terminados p r o d u t o s , como c i g a r r o s , beb-' ' j a l c o ó l i c a s e t c . 
Qualquer que s e j a o m o t i v o da i n t e r v e n ç ã o , para que a mesma s e j a e f i ­
c a z , a t r i b u t a ç ã o deve s e r d i f e r e n c i a l , cujos c r i t é r i o s , na m a i o r i a das 
v e z e s , nao co inc idem com os e x i g i d o s para a busca da eqUidade h o r i z o n ­
ta l e v e r t i c a l do i m p o s t o . Dessa mane i ra , o p r i n c í p i o da i n t e r v e n ç ã o do 
i m p o s t o , d e f e n s á v e l por v á r i o s m o t i v o s , d e v e l e v a r em con ta , o quanto 
p o s s í v e l , os , _ o n f l i t o s com o p r i n c í p i o da j u s t i ç a , de modo a nao f e r i -
- l o demasiadamente. P o r o u t r o l a d o , além de c o n c i l i a r com os p r i n c í p i o s 
da p r o d u t i v i d a d e , e l a s t i c i d a d e , c e r t e z a e t c . para e v i t a r uma perda subs­
t a n c i a l de r e c e i t a t r i b u t á r i a aos c o f r e s p ú b l i c o s — em que um dos o b ­
j e t i v o s é promover o d e s e n v o l v i m e n t o econômico a t r a v é s da despesa pú­
b l i c a — , o p r i n c i p i o do i n t e r v e n c i o n i s m o do imposto deve t e r p r e s e n t e 
também o p r i n c í p i o da n e u t r a l i d a d e , quando, p e l a i n t e r v e n ç ã o , o mesmo 
e s t i v e r causando i n e f i c i ê n c i a na economia. I s s ( o c o r r e r a quando a p r e ­
t e n d i d a c o r r e ç ã o das d i s t o r ç õ e s de na tu reza econômica e s o c i a l e s t i v e r 
causando maiores d i s t o r ç õ e s das mesmas ou , a inda , quando os r e s u l t a d o s 
do i n t e r v e n c i o n i s m o p e l o imposto forem nulos ou de r e d u z i d a impor tân­
c i a . Nesses c a s o s , devem p r e v a l e c e r , num bom s i s t ema f i s c a l , os demais 
p r i n c í p i o s de t r i b u t a ç ã o aqui e s tudados , uma v e z que os mesmos, c o n c i ­
l i a d o s t an to quanto o p o s s í v e l e n t r e s i para e l i m i n a r seus c o n f l i t o s , 
poderão dar ãs f i nanças p ú b l i c a s os meios n e c e s s á r i o s para t o r n á - l a s 
aptas a s e r v i r de ins t rumento de p o l í t i c a econômica do Es tado p e l o s ca­
n a i s da despesa p u b l i c a , quer para a promoção do c r e sc imen to econômi­
c o , quer para a promoção do bem-es ta r s o c i a l , quer , a inda , para seu uso 
como p o l í t i c a a n t i c i c l i c a . Além d i s s o , os demais p r i n c í p i o s aqui e s t u ­
dados t razem no seu b o j o as cond i ções n e c e s s á r i a s , t i d o em conta o grau 
de d e s e n v o l v i m e n t o econômico do p a í s , para complementar as p o l í t i c a s 
acima mencionadas . 

IV - Considerações sobre os Possíveis Conflitos Entre os Princípios e Entre 

os Objetivos do Sistema Tributário 

No d e c o r r e r da e x p o s i ç ã o que f i zemos sobre os p r i n c í p i o s da t r i b u t a ç ã o 
que n o r t e i a m um bom s i s t e m a f i s c a l e dos o b j e t i v o s a d m i n i s t r a t i v o s , 
f i n a n c e i r o , econômico e s o c i a l a que os mesmos servem para que o E s t a ­
do possa t r a ç a r sua p o l í t i c a econômica e s o c i a l , j á f i ca ram mais ou me­
nos c l a r o s alguns c o n f l i t o s e x i s t e n t e s e n t r e e l e s . Mas ta;abém f i c o u 
mais ou menos e v i d e n t e que alguns desses c o n f l i t o s sao apenas aparen­
t e s e , muitas v e z e s , podem se r c o n c i l i a d o s , dependendo do e s t a g i o de 
d e s e n v o l v i m e n t o econômico do p a í s em que o s i s t ema t r i b u t á r i o e s t á i n ­
s e r i d o , da maneira como o mesmo é o r g a n i z a d o e dos o b j e t i v o s da p o l í ­
t i c a econômica do p a í s em q u e s t ã o . 

O p r i m e i r o c o n f l i t o é o do p r i n c í p i o da n e u t r a l i d a d e em. r e l a ç ã o ao da 
j u s t i ç a do i m p o s t o , p o i s vimos que o imposto i d e a l do ponto de v i s t a da 
n e u t r a l i d a d e — porque nao i n t e r f e r e na a locação p r e e x i s t e n t e de- r e c u r ­
sos — é uma t r i b u t a ç ã o " p e r c a p i t a " , mas é o mais i n j u s t o , por nao l e ­
v a r em conta nenhum e lemen to de na tu reza econômica e s o c i a l que meça a 
capac idade c o n t r i b u t i v a dos i n d i v í d u o s . Contudo vimos , também, que , a me­
d ida que essa n e u t r a l i d a d e s e j a r e l a t i v a e a medida que a taxa mar-



' De acordo com o conceito de renda adotado neste trabalho, como vimos no item 3.2.2,1, esses acrés­
cimos patrimoniais são considerados renda e como tal sujeitos a esse tipo de tributo. 

g i n a l de um imposto p r o g r e s s i v o sobre a renda — um dos r e q u i s i t o s da 
j u s t i ç a f i s c a l — nao e x c e d a , ou exceda pouco , sua taxa media a p a r t i r 
de um determinado montante da renda i n d i v i d u a l , ou, a inda , f i x a n d o - s e 
a l t a s taxas médias a p a r t i r de e a t e uma c e r t a f a i x a de renda combina­
das com taxas m a r g i n a i s mais r e d u z i d a s , acima desse montante , e s se con­
f l i t o d e s a p a r e c e , p o i s c o n c i l i a m - s e esses d o i s p r i n c í p i o s . Alem d i s ­
s o , no que se r e f e r e aos impostos sobre bens e s e r v i ç o s — forma i n d i ­
r e t a de i n c i d ê n c i a sob re a despesa —, apesar de o p r i n c í p i o da n e u t r a ­
l i d a d e r e l a t i v a recomendar impostos g e r a i s e p r o p o r c i o n a i s que tenham 
c a r á t e r r e g r e s s i v o ou impostos que- incidam sobre produtos de procura e 
o f e r t a i n e l a s t i c a s , sendo uma grande p a r t e d e l e s cons ide rados e s s e n c i a i s 
ao consumo, p o d e - s e c o n c i l i á - l o s , o quanto, p o s s í v e l , com a j u s t i ç a f i s ­
c a l , c o n f e r i n d o a e s sa f o n t e de t r i b u t a ç ã o , desde que a p l i c a d a s a l í q u o ­
tas v a r i á v e i s segundo a e s s e n c i a l i d a d e do bem ou s e r v i ç o , uma v o c a ç ã o 
p r o g r e s s i v a . O v e r d a d e i r o c o n f l i t o e n t r e esses d o i s p r i n c í p i o s r e f e r e -
- s e a uma t r i b u t a ç ã o sobre o c a p i t a l , quando o mesmo, além de s e r v i r de 
medida de capac idade de p a g a r , f o r o b j e t o de uma i n c i d ê n c i a e f e t i v a , 
i s t o e , i m p l i c a r sua d e s c a p i t a l i z a ç a o i n d i v i d u a l para pagar o impos to . 
Nesse c a s o , o r e s p e i t o por um 4os p r i n c í p i o s v a i depender do o b j e t i v o 
da p o l í t i c a econômica do p a í s . Se e s t i v e r em j o g o uma p o l í t i c a de c r e s ­
c imento econômico , d e v e r á p r e v a l e c e r o p r i n c í p i o da n e u t r a l i d a d e rela-^ 
t i v a ; se e s t i v e r em j o g o uma p o l í t i c a de f o r t e d i s t r i b u i ç ã o da r i q u e ­
za , d e v e r a p r e v a l e c e r o p r i n c i p i o da j u s t i ç a f i s c a l . T o d a v i a , mesmo a s ­
s im, e s se c o p f l i t o desapa rece para alguns t i p o s de impostos sobre bens 
p a t r i m o n i a i s , t a i s como os i n c i d e n t e s sobre a t ransmissão g r a t u i t a ^ ^ — 
herança , doações e t c . — ou oneroça de bens i m ó v e i s , p o i s , nesses c a s o s , 
é p e r f e i t a m e n t e c a b í v e l uma t r i b u t a ç ã o p r o g r e s s i v a sem p r e j u d i c a r mui­
t o a e f i c i ê n c i a econômica do p a í s c o n s i d e r a d o , por t r a t a r e m - s e de t r a n ­
sações e s p o r á d i c a s ao n í v ç l de cada unidade c ç n t r i b u i n t e . 

O segundo c o n f l i t o d i z r e s p e i t o ao p r i n c i p i o da p r o d u t i v i d a d e em r e l a ­
ção ao da j u s t i ç a , quando a economia sç encon t ra nos seus p r i m e i r o s e s ­
t á g i o s de c r e s c i m e n t o . I s s o po rque , nesses p r i m e i r o s e s t á g i o s , a renda 

— que é o melhor i n d i c a d o r da capac idade c o n t r i b u t i v a — possu i uma ba ­
se b a s t a n t e r e d u z i d a de t r i b u t a ç ã o , d e v i d o ao pequeno número de i n d i ­
v í d u o s que e s t ã o acima do patamar de i s e n ç ã o n e c e s s á r i o a p r e s e r v a ç ã o 
do mínimo v i t a l , o f e r e c e n d o , ass im, de per s i , uma b a i x a p r o d u t i v i d a d e 
ao s i s t ema f i s c a l . Como o p r i n c í p i o da p r o d u t i v i d a d e é fundamental pa­
ra a tender ao o b j e t i v o f i n a n c e i r o do s i s t ema t r i b u t á r i o , e s se v a i bus­
car uma base mais ampla— a produção e a c i r c u l a ç ã o de bens e s e r v i ç o s 
e , i n d i r e t a m e n t e , o consumo — que , nesses e s t á g i o s , melhor s a t i s f a z e s se 
p r i n c í p i o em d e t r i m e n t o do p r i n c í p i o dg j u s t i ç a . Contudo, á medida em que 
a renda " p e r c a p i t a " da população v a i c rescendo e se aproximando dos 
e s t á g i o s de uma economia madura, e s se c o n f l i t o v a i desaparecendo , a t e 
e l i m i n a r - s e comple tamente , uma v e z que t a n t o a renda , cuja a basç de 
t r i b u t a ç ã o se ampl ia , como a produção e c i r c u l a ç ã o de bens e s e r v i ç o s 
s a t i s f a z e m os d o i s p r i n c í p i o s . Mesmo ass im, vimos que o consumo, quan­
do t ra tamos do í n d i c e de capac idade de p a g a r , pode — mesmo antes dos 
e s t á g i o s mais avançados da economia — ser t r i b u t a d o com a l í q u o t a s d i ­
f e r e n c i a i s de maneira a c o n f e r i r uma vocação p r o g r e s s i v a ao t r i b u t o sem 



f e r i r sua p r o d u t i v i d a d e , c o n c i l i a n d o - s e , ass im, a t e c e r t o p o n t o , com o 
p r i n c i p i o da j u s t i ç a . 

O t e r c e i r o c o n f l i t o r e f e r e - s e ao p r i n c i p i o da j u s t i ç a e da i n t e r v e n ç ã o 
do i m p o s t o , j á que seus c r i t é r i o s de d i f e r e n c i a ç ã o sao muitas v e z e s d i ­
f e r e n t e s . Na i n t e r v e n ç ã o p e l o i m p o s t o , a nao se r nos casos em que o o b ­
j e t i v o e a r e d i s t r i b u i ç a o da renda e da r i q u e z a , o t ra tamento f i s c a l 
f a v o r á v e l a de te rminados c o n t r i b u i n t e s nao c o g i t a de sua capac idade de 
p a g a r , mas do p a p e l que os mesmos podem desempenhar na economia no sen ­
t i d o de aumentar sua e f i c i ê n c i a ou c o r r i g i r suas d i s t o r ç õ e s , tendo em 
v i s t a r e s o l v e r seus pontos c r í t i c o s : d e s i g u a l d a d e s r e g i o n a i s , s e t o ­
r i a i s , e s t r angu lamen tos no b a l a n ç o de pagamentos , problemas de desem-
p r e g o s , f a c i l i t a r a acumulação de c a p i t a l e t c . Jâ no p r i n c i p i o da j u s ­
t i ç a , a d i f e r e n c i a ç ã o dos t r i b u t o s e n t r e c o n t r i b u i n t e s tem em mi ra a 
capac idade c o n t r i b u t i v a de cada um, tendo em v i s t a a busca da eqüidade 
v e r t i c a l e h o r i z o n t a l do impos to . 

O q u a r t o c o n f l i t o r e f e r e - s e ao p r i n c i p i o da n e u t r a l i d a d e e ao da i n t e r ­
v e n ç ã o do i m p o s t o . T o d a v i a vimos que e s t e c o n f l i t o d i z r e s p e i t o aos 
p r i n c í p i o s em s i como normas de conduta do E s t a d o , uma v e z que o p r i ­
m e i r o recomenda uma a t i t u d e p a s s i v a do Es tado a r e s p e i t o da economia, 
ao passo que o segundo recomenda uma a t i t u d e a t i v a de sua p a r t e a r e s ­
p e i t o da mesma. A q u e l e supõe que a economia e mais e f i c i e n t e sem a i n ­
t e r v e n ç ã o do Es tado e e s s e p a r t e do supos to c o n t r a r i o . Mas, quanto ao 
o b j e t i v o , nao há c o n f l i t o e n t r e e l e s , p o i s ambos buscam a e f i c i ê n c i a 
na economia , o p r i m e i r o e v i t a n d o sua perda ao imped i r o "peso mor to do 
i m p o s t o " , o segundo c o r r i g i n d o suas d i s t o r ç õ e s para a l cança r maior e f i ­
c i ê n c i a . A s s i m , e s se c o n f l i t o é mais apa ren te do que r e a l , s a l v o quan­
do a i n t e r v e n ç ã o , a p r e t e x t o de c o r r i g i r d i s t o r ç õ e s , acaba por p r o v o ­
ca r mais d i s t o r ç õ e s e i n e f i c i ê n c i a na economia. 

O q u i n t o c o n f l i t o d i z r e s p e i t o ao p r i n c i p i o da p r o d u t i v i d a d e em r e l a ­
ção ao da i n t e r v e n ç ã o do i m p o s t o , sobre tudo no cu r to p r a z o , p o i s que a 
a p l i c a ç ã o desse i m p l i c a d i r e t a m e n t e uma perda de r e c e i t a para os c o f r e s 
p ú b l i c o s . A médio e l ongo p r a z o s , e n t r e t a n t o , se a i n t e r v e n ç ã o p e l o im­
p o s t o t r o u x e r um aumento da produção e da renda — como e l ó g i c o e s p e ­
r a r quando e l e f o r e f i c a z —, aumentará sua r e c e i t a e , como t a l , e l e se 
c o n c i l i a com o p r i n c i p i o da p r o d u t i v i d a d e cu jo o b j e t i v o p r i n c i p a l e o 
f i n a n c e i r o . T o d a v i a , se a i n t e r v e n ç ã o p e l o imposto nao a t i n g i r esse o b ­
j e t i v o , o c o n f l i t o se f a z p r e s e n t e . Uma maneira de c o n c i l i á - l o s e de 
nao i r mui to l o n g e v i a i n t e r v e n ç ã o p e l o imposto é f a z e r mais uso da i n ­
t e r v e n ç ã o do Es tado a t r a v é s de suas despesas p ú b l i c a s , s e j a concedendo 
s u b s í d i o s para r e s o l v e r os pontos c r í t i c o s de sua economia, s e j a p e l a 
ação d i r e t a de suas despesas e f e t i v a s sob a forma de obras p u b l i c a s , 
educação , saúde, ou, a inda , empreendimentos de c a r á t e r empresa r i a l .Em­
b o r a nao s e j a o b j e t o d e s t e t r a b a l h o o es tudo das despesas p u b l i c a s , 
mencionemos de passagem que as mesmas s ao , na m a i o r i a das v e z e s , mais 
e f i c a z e s na consecução de seus o b j e t i v o s do que a i n t e r v e n ç ã o p e l o im­
p o s t o , j ã que sua r e n t a b i l i d a d e s o c i a l é s u p e r i o r ou i g u a l a sua r e n ­
t a b i l i d a d e p r i v a d a , f a t o que , na m a i o r i a das v e z e s , nao acon tece com 
os empreendimentos privad.os i nduz idos p e l o s f a v o r e s f i s c a i s . P o r o u t r o 
l a d o , o i n t e r v e n c i o n i s m o f i s c a l , ao se c o n f l i t a r com a p r o d u t i v i d a d e do 
impos to — sobre tudo a c u r t o p r a z o , como j a mencionamos —, poderá a f e ­
t a r sua e l a s t i c i d a d e - r e n d a quando e x c l u i de sua base t r i b u t á r i a , de suas 
a l í q u o t a s mais e l e v a d a s e t c . algumas f o n t e s de renda , de produção e t c . 
que crescem mais que p r o p o r c i o n a l ã renda e ã produção como um t o d o . 



O s e x t o c o n f l i t o d i z r e s p e i t o ao p r i n c í p i o da p r o d u t i v i d a d e e ao da e l a s ­
t i c i d a d e do impos to . T o d a v i a e l e se r e s t r i n g e ao caso de uma economia 
pouco d e s e n v o l v i d a e aos casos de p a í s e s cuja o r g a n i z a ç ã o p o l í t i c a a s ­
sume a forma f e d e r a t i v a , com d i s p a r i d a d e s r e g i o n a i s de r endas , de r i ­
quezas e de t i p o s de produção i n d u s t r i a l e s e r v i ç o s , quando a competên­
cia para t r i b u t a r a produção e c i r c u l a ç ã o de bens e s e r v i ç o s p e r t e n c e 
a seus Estados Membros. No p r i m e i r o c a s o , porque o p a í s e p r a t i c a m e n t e 
f o r ç a d o a i n s t i t u i r t r i b u t o s do t i p o g e r a l e p r o p o r c i o n a l sob re todos 
os p rodu tos e s e r v i ç o s , a f im de o b t e r um bom rendimento f i s c a l , p r e ­
v a l e c e n d o , a ss im, o o b j e t i v o f i n a n c e i r o do impos to . No segundo c a s o , 
porque uma t r i b u t a ç ã o com a l í q u o t a s d i f e r e n c i a d a s , pesando mais sob re 
bens e s e r v i ç o s menos e s s e n c i a i s a v i d a humana e que c o n f e r i r i a maior 
e l a s t i c i d a d e - r e n d a ao t r i b u t o , f a v o r e c e r i a as r e g i õ e s mais r i c a s , p r o ­
por c i o n a n d o - l h e s maiores r e c e i t a s em d e t r i m e n t o das r e g i õ e s mais p o ­
b r e s que se c a r a c t e r i z a m por p r o d u z i r predominantemente bens e s e r v i ­
ços mais e s s e n c i a i s a popu lação . Dessa forma, para e v i t a r a perda da 
p r o d u t i v i d a d e do imposto ao n í v e l das r e g i õ e s mais p o b r e s , acaba p r e ­
v a l e c e n d o uma t r i b u t a ç ã o g e r a l e p r o p o r c i o n a l sob re todos os bens e 
s e r v i ç o s , r e t i r a n d o a p o s s i b i l i d a d e de se c o n f e r i r ao s i s t ema t r i b u t á ­
r i o , ao mesmo tempo, uma melhor e l a s t i c i d a d e - r e n d a e j u s t i ç a f i s c a l . 
Uma das s o l u ç õ e s para esse c a s o , se se quer c o n f e r i r maior e l a s t i c i d a ­
de - r enda e mais j u s t i ç a a t a i s impos to s , s e r i a t r a n s f e r i r sua competên­
c i a de t r i b u t a r ao Governo C e n t r a l e d i s t r i b u i r sua r e c e i t a aos G o v e r ­
nos subordinados — Estados e M u n i c í p i o s — segundo um c r i t é r i o que e x ­
p r e s s e as n e c e s s i d a d e s f i n a n c e i r a s de cada um. 

Dessa mane i ra , como se pode depreender das c o n s i d e r a ç õ e s acima, a e x i s ­
t ê n c i a ou nao de c o n f l i t o s e n t r e os v á r i o s p r i n c í p i o s aqui es tudados 
v a i depender : p r i m e i r o , do e s t á g i o de d e s e n v o l v i m e n t o econômico de ca ­
da p a í s ; segundo, de como se o r g a n i z a o s i s t ema t r i b u t á r i o — t i p o s de 
impos tos e o r g a n i z a ç ã o de seus e lementos c o n t r i b u i n t e s ( b a s e t r i b u t á ­
r i a , a l í q u o t a s e t c ) ; t e r c e i r o , dos o b j e t i v o s p e r s e g u i d o s p e l o Es tado 
em m a t é r i a de p o l í t i c a econômica— acumulação de c a p i t a l , d i s t r i b u i ç ã o 
da renda e t c ; q u a r t o , de uma maior ê n f a s e de sua p o l í t i c a f i n a n c e i r a 
p e l o l ado da despesa ou p e l o lado das r e c e i t a s t r i b u t á r i a s ; e , q u i n t o , 
da forma de o r g a n i z a ç ã o p o l í t i c a de um p a í s , quando no mesmo e x i s t e m 
d i s p a r i d a d e s r e g i o n a i s acentuadas . 

Sao e s s e s os e lementos fundamentais que se devem l e v a r em conta quando 
se quer a l t e r a r ou re formar um s i s tema t r i b u t á r i o , s e j a no s e n t i d o de 
aumentar sua r e c e i t a — problema es se com que se defrontam a tualmente 
t a n t o o Governo F e d e r a l como os e s t adua i s e mun ic ipa i s —, s e j a no sen ­
t i d o de r e p a r t i r sua ca rga t r i b u t á r i a mais e q l l i t a t i v a e n t r e os seus 
c o n t r i b u i n t e s , s e j a , a inda , no s e n t i d o de r e d u z i r seus e f e i t o s a d v e r ­
sos na economia , ou aumentar sua e f i c i ê n c i a , tendo em v i s t a um desen­
v o l v i m e n t o mais e q u i l i b r a d o da mesma. 
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